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Necessário reconhecer, por uma questão de principio ético que caso
não existisse o CONFEF o rumo da profissão de Educação Física seria outro.
Ainda há algumas incompreensões e mesmo compreensões distorcidas, nessas
entidades, quanto à conceituação e significação de nossa profissão e das
possibilidades, condições, capacitação e responsabilidades de atuação do
Profissional de Educação Física. Essas indefinições são proveniente de cultura
enraizada e historicamente construída ao longo dos anos de sua história vivida
em nosso país, principalmente pela maneira e existência da participação de
indivíduos não adequadamente preparados junto aos diferentes campos de
atuação profissional, principalmente no desporto de competição, mas que com
a presença da Instituição e a participação e contribuição competente e ética
de representantes do Sistema CONFEF/CREFs, serão, ao provavelmente passados
alguns pouco anos, modificadas e resgatado o verdadeiro valor e significado
da profissão e do Profissional de Educação Física.

Nesse sentido, somente como um ponto interessante de ser rememorado,
ressaltamos a postura ética do CONFEF no que tange ao resgate da
obrigatoriedade da Educação Física enquanto disciplina escolar. A existência
do Sistema CONFEF/CREFs atuante, presente, persistente ao promover ações
junto aos poderes executivo e legislativo, possibilitou que o inciso terceiro do
art. 26 da LDB - 9394/96, fosse modificado, nele inserindo-se a palavra
obrigatório. Registre-se, contudo, que o postulado não foi em razão de reserva
de mercado, mas sim em razão do cumprimento de princípio ético social, ao
se entender que a disciplina Educação Física desenvolvida no ensino escolar
fundamental e médio é imprescindível para a formação das crianças e jovens,
uma vez que os valores positivos dessa disciplina somente serão alcançados,
devido a complexidade tanto da criança em processo de desenvolvimento e
consecução de sua personalidade, como dos conteúdos e contribuições que a
disciplina direcionada e dirigida poderá proporcionar, caso a mesma esteja
sob responsabilidade e orientação de Profissional de Educação Física.

Outro ponto de destaque positivo e que merece menção, é a publicação
no ano de 2000, da Carta Brasileira de Educação Física, obra organizada com
a pretensão de abordar e orientar para a questão da ocorrência de uma Educação
Física de Qualidade e que acabou sendo fundamental, pois trouxe no seu bojo,
a reflexão e fundamentação coerente e competente sobre a postura ética dos
Profissionais de Educação Física e a relevância da Educação Física para o
desenvolvimento de uma cultura que permita a sociedade a adoção de um
estilo de vida ativa.

Dentre tantos outros processos em que se envolveu o Sistema CONFEF/
CREFs, a organização, definição e elaboração do Documento de Intervenção
Profissional, material e obra que serviu de orientação das áreas de abrangência
do exercício para o profissional de Educação Física e que serviu de base para
os estudos e definições do Ministério do Trabalho e Emprego sobre a
Classificação Brasileira de Ocupações, CBO - 2002, cujos conteúdos, definições
e detalhamentos, somente ocorreram em razão da existência do Sistema
CONFEF/CREFs, que se envolveu, participou de todos os momentos de
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discussões e proporcionou a construção da família dos profissionais de
Educação Física, identificada à partir desse documento com o código – 2241 e
seqüências e também definiu-se as famílias afins – 2344 – Professor de Educação
Física do Ensino Superior; 2391 – Professor de Educação Física Escolar; 3371 –
atletas profissionais e 3372 – Árbitros Desportivos, acabando, portanto, com
as confusões que geralmente ocorriam definindo seus campos de ocupação
específicos e a descrição sumária do que seja a profissão e as ações que devam
estar sob suas responsabilidades. Essa certamente foi uma enorme contribuição,
só possível graças a existência de um Sistema coerente, coeso, competente e
participante.

As políticas públicas propostas e em prática em nosso país, hoje, não se
limitam a valorizar ou abordar a atividade física e o esporte, mas sim
contemplam o Profissional de Educação Física como fator imperativo para que
os valores do esporte e da atividade física sejam atingidos pelos participantes.
Essa modificação conceitual e de significação, ocorre certamente em razão da
existência do Sistema CONFEF/CREFs, principalmente em função de sua postura
e atuação ética, seja na divulgação da imagem do Sistema seja na participação
competente e consistente em todos os momentos da reflexão e análises de
políticas e projetos públicos para a área. São conquistas importantes que
contribuem para proteção da sociedade. Isso é responsabilidade ética. É de se
destacar também, que a categoria profissional tem contribuído significantemente
para o reconhecimento da área, devido a adoção de procedimentos éticos e
responsáveis em suas ações e participações, ocasiões em que tem demonstrado
conhecimento e competência.

O Sistema CONFEF/CREFs não se restringe a ser fiscal, da atuação
profissional em academias, escolas, clubes, torneios, condomínios e similares,
através da ação dos CREFs, mas está permanentemente atento e vigilante acerca
dos projetos e programas públicos e privados relativos às atividades físicas e
esportivas. Percebe-se que em velocidade recorde o discurso de que o esporte
é fator de inclusão social, de promoção da saúde, de formação de cidadania, e
de tantas outras situações, vem sendo substituído por um outro que o identifica
como sendo em diferentes oportunidades e condições de utilização como
ferramenta, ou seja, instrumento de que se serve o Profissional de Educação
Física para a consecução dos objetivos estabelecidos, bem como tem passado
a ser fala corrente na profissão e na sociedade que os valores a ele inerente e
dele decorrentes, somente são alcançados se as atividades forem dinamizadas
por Profissionais de Educação Física. Essa é outra conquista altamente positiva
e significativa, graças as atitudes éticas desenvolvidas pelos profissionais da
área e pela existência do Sistema CONFEF/CREFs, que os apóia e dá a retaguarda
necessária.

O Sistema CONFEF/CREFs, para além das condições de orientar,
acompanhar e exigir a qualidade, competência e ética dos profissionais, também
se preocupa com diversas situações que, podem até mesmo não ser de sua
estrita atribuição específica, mas que resultam em contribuições sociais de
importante significado, proporcionando sempre o desenvolvimento cultural
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da sociedade sobre os diferentes aspectos e segmentos relacionados a atividade
física, esportes, lazer, entretenimento e associativismo. Senão vejamos como
exemplo destacável, a organização do projeto e apoio fornecidos para a
construção do Atlas do Esporte no Brasil. As políticas públicas e os projetos
relativos à área da atividade física e do esporte no país eram calcados no
diagnóstico da Educação Física realizado na década de 70, pelo hoje
Conselheiro Federal do CONFEF, Prof. Dr. Lamartine Pereira DaCosta. O Atlas
do Esporte no Brasil publicado em finais de 2004 visa objetivamente contribuir
e apresentar à sociedade, aos profissionais, ao governo e as entidades esportivas,
de marketing e de financiamento, a conjuntura do esporte, seu impacto e valor
agregado à educação, à saúde, à economia, ao trabalho, ao turismo, e à
sociedade de modo geral. O Conselheiro Federal Lamartine DaCosta, mobilizou
um sem número de voluntários para levantar os dados que permitiram realizar
a obra, e o CONFEF que se incumbiu de coordenar um Consórcio, preocupou-
se e envolveu-se pela viabilização do trabalho ao longo de dois anos, o qual
culminou com um levantamento gigantesco da área e com a publicação de
uma obra que se tornou hoje, referência nacional. Mais uma vez, ficou patente
a participação do CONFEF, que assumiu seu compromisso ético enquanto
Instituição que congrega toda uma categoria profissional, no sentido de
possibilitar as informações relativas à área que permitam e possibilitem que
sejam viabilizados projetos, programas e ações em benefício da sociedade,
calcadas em estudos científicos e levantamentos de dados.

Encontramos-nos, hoje, como componentes do bloco dos países do
Mercosul, preocupados e às voltas com a abertura do mercado de trabalho a
todos as populações envolvidas. Antecipando-se a possível circulação de
profissionais dos outros países que compõem esse Bloco, e visando agir de
forma preventiva, o CONFEF vem promovendo Fóruns de discussão com
profissionais e dirigentes de todos os países membros no sentido de identificar
as diferentes diversidades quanto a formação profissional e maneiras de estar
na sociedade dos profissionais de Educação física visando buscar alternativas
que possibilitem a manutenção do processo de oferecimento de serviços de
qualidade, competência e com responsabilidade ética, que garantam a
segurança da sociedade no que tange à prática de atividades físicas, esportivas
e demais. Essa é mais uma demonstração das atitudes e da responsabilidade
ética assumidas pelo Sistema CONFEF/CREFs, que sempre tem buscado atuar
preventivamente e de forma democrática, quando está em questão a missão
pertinente e dignificante para a qual foi criado, ao zelar com todo rigor, pela
qualidade do exercício profissional em prol da sociedade.

Atentos às questões políticas e as influências parlamentares o CONFEF
tem estado presente no Congresso Nacional atuando no sentido de apresentar
aos legisladores o significado da Profissão e do Profissional de Educação Física,
pois nessa casa, imperava e de certa forma ainda impera, devido as dificuldades
que ainda se tem encontrado de abordar e discutir com o universo total de
parlamentares, uma compreensão distorcida da Educação Física e do
Profissional de Educação Física. Nesse sentido, e buscando sensibilizar os
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assessores parlamentares, os funcionários e os legisladores, foi promovido no
mês de maio de 2004, um Seminário denominado: “I Conferência Nacional de
Atividade Física para a Saúde” nas dependências do Congresso Federal,
desenvolvido através da efetivação de debates, conferências e distribuição de
farto material informando da importância da prática de atividades físicas e do
Profissional de Educação Física, além de demonstrações de diversas
modalidades de atividades físicas, desenvolvidas geralmente em recintos de
academias de fitness. Importante de referirmo-nos, é a implementação da Frente
Parlamentar em Defesa da Atividade Física, criada visando a defesa constante
e permanente das questões envolvendo tanto a atividade física, como a
participação dos Profissionais de Educação Física em projetos e políticas
públicas de saúde, e que é composta por inúmeros Senadores da República e
Deputados Federais, independente de posições e comprometimentos
partidários. Essa ação também demonstra o cumprimento do compromisso ético,
para o qual foi instalado o Sistema CONFEF/CREFs, ou seja, a defesa permanente
da manutenção do atendimento de qualidade e com total responsabilidade
para a sociedade.

Buscando evidenciar o papel social que sustenta a existência dos
Conselhos Profissionais, temos participado de forma atuante e parceira junto
aos demais conselhos profissionais no Fórum dos Conselhos da área da Saúde,
visando o desempenho ético de gestionar pela promoção e preservação da
saúde da sociedade através do trabalho multi e pluri-profissional, procurando
discutir, defender e estabelecer o estado de respeito aos limites e as diferentes
condições, características, competências e responsabilidades que devam ser
assumidas e que sejam pertinentes a cada uma dos profissionais componentes
do bloco das profissões da área da saúde, em suas respectivas intervenções.

Hoje, devido aos avanços do conhecimento e das diferentes condições
tecnológicas específicas e especializantes existentes, é inquestionável a
necessidade, de que determinadas profissões se organizem e de que sejam
regulamentadas pelo Estado, notadamente naquelas áreas intervencionais, em
que a sociedade necessita ser protegida contra riscos, abusos e imperícia
profissional, procurando dessa forma evitar-se a impropriedade científica e
técnica no atendimento. É necessário, impensável e mesmo indispensável que,
para o exercício em determinadas profissões se possua as qualificações
profissionais e técnicas conforme a exigência ética a segundo a prescrição do
instrumento legal.

Os Conselhos, por princípio de suas existências, se estabelecem não
como nichos de mercado e ou corporativismo, mas sim no estrito interesse da
coletividade que necessita receber um atendimento de qualidade ao mesmo
tempo em que deve ser protegida da ação de maus profissionais. Nessa defesa
social o CONFEF tem atuado dentro de um projeto estratégico traçado desde
sua implantação. No princípio foi à consolidação da importância da prática de
exercícios físicos e/ou esporte. Constata-se através da organização, elaboração
e publicação dos documentos balizadores de sua existência, que buscar sempre
a valorização dessa questão sem alarde, deixando clara a necessidade de a
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população conquistar uma vida melhor através de um estilo de vida ativa, tem
sido o “mote” principal do Sistema.

Essa questão de qualidade de atendimento está no consciente de cada
cidadão. Conjunturalmente estamos adentrando na fase que é de prestar o
alerta para os riscos do exercício físico mal dinamizado e/ou orientado. Trata-
se de denunciar o discurso corrente em nosso país, de que a atividade física e
os esportes praticados de maneira descompromissada e sem que se adote todos
os devidos cuidados, são um fim em si mesmo, sendo mesmo responsáveis
pela promoção da saúde, da educação, da formação cidadã, da inclusão social
e outros valores a essas atividades apregoados. Esses valores são atingidos e os
praticantes beneficiados se e quando as atividades físicas e esportivas são
dinamizadas, ministradas e orientadas por Profissional de Educação Física. É o
Profissional que se vale de parte do seu repertório de conhecimentos e técnicas
como o exercício físico e o esporte para atingir os fins a que se destina sua
intervenção e beneficiar a sociedade.

Mal comparando é como se fosse alardeado que o remédio é que cura
as pessoas de doenças. É uma inverdade, pois se um individuo, por exemplo,
acometido de gripe comprar remédio para varizes, sem dúvida não ficará curado
e alguns efeitos colaterais ainda poderão surgir. Portanto, o que cura é o
Profissional que prescreve corretamente o remédio a ser tomado e ai sim
produzirá os efeitos adequados. Os exercícios físicos e os esportes quando
orientados por Profissionais de Educação Física promovem a inclusão social,
possibilitam a promoção e preservação da saúde, contribuem para a formação
educacional e construção de cidadão pleno, alcançam os benefícios propalados
aos mesmos.

Sem dúvida o CONFEF tem o poder regulador e, por conseguinte o poder
coercitivo através do instrumento jurídico regulador e da implementação do
Sistema e o processo é constituído através da conduta ética.

O CONFEF representa hoje, portanto, uma necessidade social. Estamos
promovendo o resgate do respeito a nossa profissão de forma ética. O Sistema
CONFEF/CREFs é um processo e enquanto processo significa não apenas uma
conquista imediata. Trata-se certamente de uma caminhada permanente.

Finalizando este ensaio, queremos deixar evidenciado que a sociedade
hoje tem o direito de ser atendida por Profissional qualificado e habilitado,
condição indispensável que lhe é garantida em razão da existência e do
desempenho ético do Sistema CONFEF/CREFs.
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Apresentação

O III SEMINÁRIO DE ÉTICA

Prof. Dr. João Batista Andreotti Gomes Tojal
Vice-Presidente e Presidente da Comissão de Ética do CONFEF

Coordenador do III Seminário de Ética

O Conselho Federal de Educação Física – CONFEF vem desde sua
implantação, que se deu logo após o reconhecimento da profissão e do
profissional de Educação Física, através da Lei nº 9696/98, publicada em 02
de setembro de 1998, elaborando conhecimento sobre a questão da Ética,
entendendo que esse é o pilar principal para o reconhecimento da qualidade e
responsabilidade da profissão e do profissional junto à sociedade.

Visando alcançar os objetivos de proporcionar esse reconhecimento,
desde o início de suas ações, o CONFEF vem procurando envolver toda a
categoria profissional em participações e discussões sobre as diferentes questões
e necessidades que envolvem o desenvolvimento da profissão, e como
considera que a questão da Ética é de suma importância na vida de qualquer
núcleo profissional, a atenção que a ela vem dispensando, tem sido plena e
permanente, senão vejamos:

No mês de agosto do ano de 1999, portanto, não havia se passado nem
mesmo o primeiro ano de sua existência, considerando a necessidade de
organizar e poder defender o caráter de seriedade que toda profissão deve
apresentar, o CONFEF, organizou e fez realizar na Cidade do Rio de Janeiro, o
primeiro Seminário de Ética na Educação Física, o qual possuía como
intencionalidade principal, dar início à elaboração do Código de Ética do
Profissional de Educação Física, objetivo que foi desenvolvido e cumprido
com a publicação do Código de Ética específico da categoria no ano de 2000,
e que hoje já se encontra em sua 6ª edição.

O compromisso assumido pela Comissão de Ética do CONFEF, quando
da publicação do Código de Ética da profissão, foi de procurar discutir e
proceder às alterações julgadas necessárias e pertinentes, a cada 02 (dois) anos,
o que vem sendo cumprido através da realização em 2003, na Cidade de Foz
do Iguaçu/PR, do II Seminário de Ética, que resultou em alterações que já foram
processadas no Código de Ética e mais, resultou ainda na publicação do Livro
“Ética Profissional na Educação Física”, obra que teve a pretensão de servir de
apoio a implementação da discussão sobre a temática da Ética no programa
dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura em Educação Física no país, através
de momentos de discussão ou melhor ainda, da inclusão de disciplina exclusiva,
visando o desenvolvimento de conhecimentos, atitudes e posturas junto aos
alunos desses cursos. Contudo, procedimento interessante e mesmo importante
de se destacar, é aquele que o Sistema CONFEF/CREFs vem desenvolvendo na
busca do maior e mais seguro envolvimento em todos os eventos e momentos
em que as discussões sobre Ética se realizam, dos Dirigentes das Instituições
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Superiores de Ensino, que desenvolvem a preparação dos Profissionais de
Educação Física.

Digno, portanto, de destaque, é a realização deste III Seminário de Ética,
que no mês de janeiro de 2005, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR, também sob
os auspícios do Sistema CONFEF/CREFs, evento no qual se inscreveram mais
de 200 pessoas – Dirigentes de Cursos, docentes de Faculdades, profissionais
e alunos – e que apresentou como intuito principal discutir a temática específica
sobre: “Ética e Bioética e a intervenção do Profissional de Educação Física”,
para o que foram convidados como palestrantes, Profissionais de diferentes
áreas, possuidores dos conhecimentos julgados de importância e significação
para o estabelecimento do nível desejado.

Assim, esta obra, é publicada como o resultado das diferentes
contribuições desses profissionais, oferecidas ao publico presente no III
Seminário de Ética, através das comunicações que desenvolveram como
palestrantes em 03 (três) diferentes mesas de debates. Compõe esta obra
também, os textos dos trabalhos científicos submetidos e aceitos pela comissão
científica do evento, o que demonstra o interesse que a temática sobre a Ética
e a Bioética tem despertado no seio da categoria profissional da Educação
Física que pela qualidade da produção apresentada, serve para enaltecê-la,
sendo esta produção que ora editamos um convite à reflexão não só aos
profissionais que hoje atuam nessa área, mas principalmente a todos aqueles
que se encontram envolvidos com pesquisas e com a preparação de profissionais
para a Educação Física.



A
 É

tic
a 

e 
a 

B
io

ét
ic

a 
na

 P
re

pa
ra

çã
o 

e 
na

 In
te

rv
en

çã
o 

do
 P

ro
fis

si
on

al
 d

e 
Ed

uc
aç

ão
 F

ís
ic

a

19

PARTE I - PALESTRAS

TEMA “A”: “Preparação Profissional para uma Intervenção Ética”

A.I – Educação Física e a Educação para um Pensar e Agir Ético

Prof. Dr. Jung Mo Sung
Pós-doutorado em Educação

Doutor em Ciências da Religião
 Professor de Programa de Pós-Graduação

Ciências da Religião da UMESP e da PUC-SP

I. É um fato bastante auspicioso e significativo que em um Congresso de
Educação Física estejamos discutindo a “preparação profissional para uma
intervenção ética”. Para que a nossa conversa seja produtiva, eu gostaria de
iniciar explicitando alguns dos sentidos que a palavra “ética” possui na
sociedade hoje.

Em primeiro lugar, especialmente tratando-se de um encontro de uma
categoria profissional, encontramos a palavra ética muito usada para se referir
à “ética profissional”. Por exemplo, no Código de Ética dos Profissionais de
Educação Física (CEPEF), de 2003, (os capítulos de I a V) encontramos um
conjunto de princípios, normas, direitos, responsabilidades, infrações e punições
que regem o trabalho dos profissionais dessa área. Sem dúvida, as categorias
profissionais precisam de um código de ética profissional para que a profissão
possa ser exercida de uma forma regulamentada. Além disso, o código dá aos
indivíduos profissionais uma clareza sobre como atuar correta e legalmente,
além de possibilitar que a categoria possa se proteger contra os maus
profissionais.

Apesar da importância do código de ética dos profissionais da educação
física, eu não vou enfocar esse tema, não somente porque não sou profissional
da área, mas também porque penso que não é o tema central do painel, que
quer discutir a intervenção ética dos profissionais dessa área. Campo de
intervenção que vai além da coletividade que compõe essa categoria
profissional.

Um segundo sentido que encontramos na sociedade é o de conjunto de
normas de comportamentos morais que regem uma comunidade ou um grupo
social. Este sentido da ética, ou também conhecido como a moral, tem
semelhança com a ética profissional, só que não se refere somente a uma
categoria profissional e não é tão codificada. Todos os grupos sociais necessitam
de um conjunto de valores e normas morais que possibilitem uma convivência
intragrupal. E um dos valores importantes da moral de um grupo é a
solidariedade entre os membros do mesmo grupo. Solidariedade que nasce
em parte da consciência de pertencer a um mesmo grupo e de compartilhar os
meus valores e normas e que permite a reprodução e o desenvolvimento do
grupo. No CEPEF, encontramos uma referência explícita a esse tema no artigo
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8º: “no relacionamento com os colegas de profissão, a conduta do Profissional
de Educação Física será pautada pelos princípios de consideração, apreço e
solidariedade”.

Uma característica que deve ser notada ao falarmos desse tipo de moral
grupal é que esses valores e normas servem para os membros do grupo, mas
não necessariamente são aplicados para indivíduos fora do grupo ou para outros
grupos sociais. Isto é, não tem pretensão de universalidade. Muitas vezes, o
grupo pode pressupor um duplo padrão de exigência moral. Por exemplo,
para os membros, a solidariedade, honestidade e respeito, e para os
“estrangeiros” ou estranhos, dominação e trapaça. Um exemplo extremo desse
tipo de duplo padrão é a moral que rege uma família mafiosa.

Muitos teóricos distinguem o conceito de ética de moral exatamente
para superar esse tipo de comportamento de duplo padrão moral ou costumes
morais opressivos com uma reflexão crítica sobre os princípios, critérios e
normas morais vigentes em sociedades concretas. A ética seria então uma
reflexão teórica e crítica sobre os comportamentos e valores morais
estabelecidos em uma determinada comunidade humana ou em uma sociedade
tendo como referência princípios éticos que possam ser universalizados ou
pelo menos aplicados para todos os grupos envolvidos nas relações e ações
humanas e sociais que envolvem aspectos morais ou éticos. Essa preocupação
também aparece no CEPED no Preâmbulo, VII.

Feita essa breve distinção, eu quero enfocar a minha contribuição sobre
o tema que acho mais relevante e que aparece nos primeiros parágrafos do
CEPEF. Cito: “Considerando a responsabilidade do Conselho Federal de
Educação Física como órgão formador de opinião e educador da comunidade
para compromisso ético e moral na promoção de maior justiça social; (...)
Considerando que um país justo e democrático passa pela adoção da ética na
promoção de atividades físicas, desportivas e similares, (...) Considerando a
necessidade de mobilização dos integrantes da categoria profissional para
assumirem seu papel social e se comprometerem, além do plano das realizações
individuais, com a realização social e coletiva (...) – e no Preâmbulo – Este
Código propõe normatizar a articulação das dimensões técnica e social com a
dimensão ética, de forma a garantir, no desempenho do Profissional de Educação
Física, a união do conhecimento científico e atitude, referendando a necessidade
de um saber e de um saber fazer que venham a efetivar-se como um saber bem
e um saber fazer bem”.

Em outras palavras, a pergunta que quero enfrentar é: como a formação
dos profissionais da educação física e suas atividades profissionais, sejam nas
escolas formais ou em outros espaços, podem contribuir na educação para um
pensar e agir ético que leve as pessoas a assumirem o seu papel na construção
de uma sociedade brasileira mais justa e democrática (no sentido político,
social e econômico)?

Com essa pergunta não estou diminuindo a importância da discussão
sobre a ética profissional e nem do objetivo da educação física de promover e
preservar a saúde e uma boa qualidade de vida. Estou pressupondo a
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importância desses temas e, a partir deles, quero ir além, ampliar o horizonte
exatamente para aquilo que o próprio CEPED coloca como objetivo mais geral
que norteia as normas mais específicas do código.

Para contribuir na discussão sobre se e como a educação física pode
contribuir na construção de um Brasil mais justo e mais ético, vou desdobrar
esse tema em duas partes. Na primeira quero discutir algumas questões
referentes à antropologia subjacente ao nosso sistema educacional; e na
segunda, algumas questões específicas na relação entre a ética e a educação
física.

II. A nossa civilização Ocidental está marcada em grande parte por um
dualismo antropológico que nos dificulta a compreensão da importância da
educação física na educação dos nossos jovens e dos adultos para um pensar
e agir ético. A separação do ser humano em dois entes justapostos, corpo e
alma ou corpo/cérebro e mente, marca não somente uma grande parte do
pensamento religioso ocidental, mas também quase todas concepções das
ciências e dos currículos escolares. Me lembro bem do meu tempo de ginásio
e colégio, quando a própria dinâmica e o discurso da escola nos mostravam
que as matérias educacionais propriamente ditas eram as que trabalhavam
com as nossas mentes e nos ensinavam fórmulas, datas, cálculos, literatura,
etc, e no meio ou ao lado delas havia uma disciplina estranha ao ambiente
que era a aula de educação física. Não que nós não gostássemos dessa aula.
Aliás, para muitos era a melhor parte da escola. Mas, a educação física era
vista como o exercício e aprimoramento do nosso corpo, desvinculada
totalmente da nossa educação para o conhecimento necessário para a vida em
sociedade. A relação entre a educação física e educação para ética era
impensável.

É claro que muitas coisas mudaram desde então, mas esse dualismo
antropológico continua ainda muito presente. A ênfase da educação física como
a ciência da motricidade humana ou a idéia de que “a educação física, analisada
como parte da cultura humana, diz respeito ao conhecimento que possibilita o
aluno/cliente a participar de programas de atividades físicas [...], avaliando
sua qualidade e adequação para a promoção da saúde e bem estar”1 não
conseguem superar esse dualismo. Mesmo que se diga que “o conceito de
saúde, aqui, não diz respeito à tradicional área de conhecimento, mas a um
estado completo de bem-estar físico, mental, social e espiritual”2, a ênfase
continua na atividade física: “Desde o início da revolução industrial, a falta de
atividade física tem aumentado e hoje ela é vista como um problema de saúde
mundial”.3

1 FERRAS, Osvaldo L. et alli. Pedagogia do movimento humano: pesquisa do ensino e da
preparação profissional. Revista Paulista de Educação Física. São Paulo, v. 18, ago/2004,
p. 111.
2 Ibidem, p. 113.
3 Ibidem, p. 114.



A
 É

tic
a 

e 
a 

B
io

ét
ic

a 
na

 P
re

pa
ra

çã
o 

e 
na

 In
te

rv
en

çã
o 

do
 P

ro
fis

si
on

al
 d

e 
Ed

uc
aç

ão
 F

ís
ic

a

22

É claro que a educação física tem a ver fundamentalmente com esses
aspectos de motricidade corporal, atividades físicas e o melhoramento da saúde.
Mas, se ficarmos restritos a esses temas, não há muito que discutir sobre a
contribuição da educação física na educação para um pensar e agir ético e na
construção de um país mais justo e democrático. Pois, esses últimos temas
continuariam sendo objetos de disciplinas ou campos de conhecimento que
trabalham com o intelecto/mente, como a filosofia e história. Precisamos
contextualizar os assuntos específicos da educação física dentro de uma
totalidade mais ampla, mas não fechada em si.

O que precisamos é de uma ruptura antropológica e epistemológica na
nossa sociedade e nas nossas escolas. Precisamos superar o dualismo
antropológico e revalorizar, no processo da vida e da aprendizagem, o corpo,
que no dualismo foi colocado em segundo plano. Uma das noções que surgem
como alternativa ao dualismo é a de corporeidade. Segundo Assmann, esse
termo,

pretende expressar um conceito pós-dualista do organismo vivo. Tenta
superar as polarizações semânticas contrapostas (corpo/alma, matéria/
espírito, cérebro-mente). Nesse sentido não é um mero sinônimo de
corporalidade (se há corporal, dever haver o não-corporal). De fato, muitas
tradições culturais, especialmente a nossa ocidental, está acostumada a
imaginar-se o espiritual como não-corporal. O corpo, nesse caso, vira a
prisão da alma. O conceito de corporeidade está a serviço de temas
urgentes como: a aprendizagem como processo corporal [...] A
corporeidade – com o seu vetor historicizante ao nível bio-psico-
energético, a motricidade – constitui a instância básica de critérios para
qualquer discurso pertinente sobre o sujeito e a consciência histórica. A
idéia central é a seguinte: a corporeidade não é fonte complementar de
critérios educacionais, mas seu foco irradiante primeiro e principal. Sem
uma filosofia do corpo, que perpasse tudo na educação, qualquer teoria
da mente, da inteligência, do ser humano global, enfim, é falaciosa, de
entrada”.4

Fiz questão de fazer essa longa citação porque ela traz, de modo claro e
sintético, a corporeidade para o primeiro plano no processo educacional e no
debate ético e demanda uma nova filosofia do corpo para a educação. Temas
fundamentais para os cursos de educação física e especialmente no debate
sobre a educação física e a educação para ética.

Não basta apelarmos às pessoas em geral e aos profissionais da educação
física em particular para que tenham preocupações éticas se não revisarmos a
antropologia e a epistemologia que fundamentam o nosso campo de
conhecimento e a nossa sociedade de uma forma mais geral.

Não se ensina e nem se aprende a pensar e a agir eticamente somente
por aquisição de idéias ou discursos, como muitas das nossas “escolas
mentalistas” crêem ao introduzirem aulas de éticas sem rever toda a forma da

4 ASSMANN, Hugo. Reencantar a educação. Petrópolis: Vozes, 1998, pp.150-151.
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escola funcionar e de se relacionar internamente. Isto é, sem que a ecologia
educacional ou ambiente escola como um todo seja perpassado por essa
preocupação. Além de que, infelizmente, muitas escolas e empresas estão
assumindo o discurso de responsabilidade social ou de ética só para mostrarem-
se “politicamente corretos” e acompanhar o que muitos tratam como uma
nova moda social ou uma “demanda do mercado”. Mas, se realmente queremos
tomar parte na construção de uma sociedade mais ética, devemos levar a sério
conceitos como o de “ação incorporada” proposta por Varela:

Vamos explicar o que queremos dizer pela expressão ação incorporada.
Usando o termo incorporada queremos chamar a atenção para dois
pontos: primeiro, que a cognição depende dos tipos de experiência
decorrentes de se ter um corpo com várias capacidades sensório-motoras,
e segundo, que essas capacidades sensório-motoras individuais estão,
elas mesmas, embutidas em um contexto biológico, psicológico e cultural
mais abrangente. Utilizando o termo ação queremos enfatizar novamente
que os processos sensoriais e motores – a percepção e a ação – são
fundamentalmente inseparáveis na cognição vivida. De fato, os dois não
estão apenas ligados contingencialmente nos indivíduos: eles também
evoluíram juntos.5

Resumindo, para que a educação para um pensar e agir ético seja
eficiente, precisamos superar o dualismo antropológico e colocar a
corporeidade como foco primeiro e principal do processo de ensino-
aprendizagem. O modo como a pessoa, enquanto corporeidade se coloca e se
relaciona no mundo com outros seres corpóreos determina em grande parte o
modo como ele ou ela vai conhecer/construir o seu mundo. E o modo como
ele ou ela conhece/constrói o seu mundo vai marcar se vai pensar e agir
eticamente ou não.

Há uma necessidade urgente de nossas escolas repensarem as suas
políticas pedagógicas e sua estrutura curricular a partir dessas novas teorias de
aprendizagem, de epistemologias mais transdisciplinares que rompem com o
quase isolamento das disciplinares dentro do currículo escolar e de uma nova
antropologia que coloque a corporeidade no centro da sua reflexão. Se essa
necessidade é urgente para escolas em geral, é muito mais para os cursos de
educação física, não somente para repensar sua estrutura interna de
funcionamento, mas também para se repensar o seu lugar dentro do processo
educacional mais amplo. Uma boa preparação do profissional de educação
física para uma intervenção ética exige um novo posicionamento da educação
física dentro do processo educacional.

5 VARELA, Francisco J. & THOMPSON, Evan & ROSCH, Eleanor. A mente incorporada:
ciências cognitivas e experiência humana. Porto Alegre: Artmed, 2003, p. 177.
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III. Nesta segunda parte da reflexão sobre a contribuição da educação física
na educação para um pensar e agir ético, eu quero apresentar, mais do que
aprofundar, algumas questões que considero fundamentais.

a) A revalorização da vida corporal.

Todos os sistemas sociais dominadores e opressivos tendem a desvalorizar
a vida corporal ou o corpo dos dominados. Isto porque todo sofrimento humano,
toda injustiça e perversões éticas são impostos sobre os corpos dos dominados,
das vítimas. A desvalorização do corpo em geral ou o corpo dos dominados é
uma condição para que a dominação seja vista como algo não importante na
vida da sociedade e nem eticamente ou religiosamente condenável. Por isso,
os dualismos antropológicos filosóficos ou religiosos receberam tanto apoio
das sociedades imperiais e opressivas. Por exemplo, na história do cristianismo
ocidental, o dualismo antropológico, que não é a visão bíblica, vai se tornar a
noção hegemônica a partir do momento em que o cristianismo se tornou a
religião oficial do Império Romano.

Se o mais importante é a vida intelectual ou a vida da alma, os sofrimentos
impostos sobre os corpos das vítimas deixam de ser importantes. E os sofrimentos
não importantes não constam na lista das prioridades sociais.

Por outro lado, se as pessoas e grupos dominados interiorizam essa
ideologia, não percebem ou têm dificuldades em perceber a dignidade dos
seus corpos e o valor dos reclamos que os seus corpos fazem, têm muita
dificuldade em lutar contra a dominação. A percepção/construção do mundo,
como vimos acima, é marcada pela experiência do indivíduo e do grupo
enquanto seres corporais em ação e interação no seu ambiente social e natural.
Recuperar o valor e a dignidade do corpo, através de experiências – que também
incluem as atividades físicas – é fundamental para que as pessoas recuperem a
sua auto-estima e lutem por uma sociedade mais justa, onde todos/as tenham
um lugar digno para viver.

A negação da corporeidade não afeta somente o pensar e o agir dos
dominados ou dos excluídos dos direitos sociais. Mesmo as pessoas que
pertencem ao grupo social “privilegiado”, para que possam viver eticamente,
precisam revalorizar, podemos até dizer reconciliar com o seu corpo real,
deixando de lado a obsessão para atingir o modelo impossível de corpo ideal
vendido pela mídia. Isto porque uma verdadeira postura ética, uma vida marcada
pela solidariedade, pressupõe uma empatia e a compaixão, sentir a dor do
corpo do outro no seu próprio corpo. E para sentir essa compaixão, a pessoa
precisa valorizar o seu corpo real, com as suas dores e os seus medos.6

Em resumo, a importância do corpo vai além do processo de
conhecimento; não há real preocupação ética sem a valorização do corpo, o
próprio e o do outro. E a educação física pode se tornar um espaço importante
no processo de conhecimento e a valorização do seu corpo e do outro.

6 Sobre esse assunto, vide por. SUNG, Jung Mo. Sujeito e sociedades complexas. Petrópolis:
Vozes, 2002, cap. 6: Sensibilidade solidária e a condição humana.



A
 É

tic
a 

e 
a 

B
io

ét
ic

a 
na

 P
re

pa
ra

çã
o 

e 
na

 In
te

rv
en

çã
o 

do
 P

ro
fis

si
on

al
 d

e 
Ed

uc
aç

ão
 F

ís
ic

a

25

b) Corporeidade e a experiência do limite e da condição humana.

Uma das fontes dos graves problemas sociais e ecológicos que afetam o
mundo hoje é o desejo do ser humano de superar a sua condição humana. A
busca pela plenitude e o infinito que move a humanidade desde o seu início
adquiriu um status de “cientificidade” com o mito do progresso do mundo
moderno. Se antes a busca do infinito era visto como hybris, um “pecado” a
ser combatido, com a modernidade essa busca se tornou uma virtude e uma
promessa. Tanto assim é que a expressão “querer é poder” se tornou algo óbvio,
como se a humanidade tivesse o poder de realizar agora ou no futuro imediato
todos os seus desejos, mesmo o da imortalidade. Promessa essa da imortalidade
que hoje não é mais exclusiva das religiões, mas também, e com muito mais
credibilidade, da engenharia genética e das ciências biomédicas.

O problema não está no simples fato de que uma pessoa ou um grupo
quer atingir a plenitude ou a perfeição, mas no fato de que para isso essas
pessoas ou grupos precisam negar os limites da sua condição humana, negar
os direitos de outras pessoas e grupos e negar a dinâmica que mantêm o meio
ambiente em um estado que permite a própria sobrevivência da humanidade.

Só podemos falar em ética na medida em que respeitarmos os direitos e
limites dos outros e de nós mesmos. O reconhecimento das potencialidades e
dos limites não se dá somente pelo discurso a respeito deles; mas sim
fundamentalmente pela experiência concreta no trato da sua condição humana
e no relacionamento com outros e com a natureza. A educação física trabalha
diretamente com esse tema: o corpo como um sistema vivo, com suas
potencialidades e limites. A obsessão por um “corpo perfeito” não é um acaso
na nossa sociedade. É a expressão, uma ponta de iceberg, de uma sociedade
que busca incessantemente negar a sua condição humana e social e com isso
exclui uma grande parte da humanidade das condições dignas de vida e põe
em perigo a sobrevivência da humanidade.

Uma educação física que possibilite as pessoas a experienciarem o seu
corpo e também o dos outros como organismo vivo, com potencialidades e
limites, contribuirá muito na educação para um pensar e agir ético.

c) Pensamento sistêmico e a ética.

Um dos empecilhos para um pensar ético é a visão fragmentada da
realidade. Com a crescente especialização nos trabalhos e na ciência, nós
fomos educados pelo moderno sistema educacional a vermos de modo
fragmentado e especializado. Com isso, perdemos a noção de que somos parte
de um todo maior e que as nossas ações ou omissões não se esgotam no
pequeno âmbito da ação, mas os seus efeitos, intencionais e os não-intencionais,
se propagam e se articulam, chocam e criam novos efeitos dentro do sistema
no qual vivemos. Além disso, dificulta a percepção de que os interesses
individuais muitas vezes estão em contradição com os interesses da coletividade,
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que são também vitais para a sobrevivência do grupo e do indivíduo, e de que
os interesses imediatos podem estar em contradição com os interesses maiores
de médio e longo prazo.

A ética em nosso tempo exige a percepção do mundo como um sistema
complexo e para isso precisamos adquirir um modo de pensar e de se relacionar
que seja sistêmico.

Vou tentar colocar essa idéia em outras palavras a partir de um exemplo
bem concreto da educação física. Uma pessoa que participa de um jogo de
futebol tem que saber que ele está participando de um jogo coletivo que
funciona como um sistema. Um jogador, por melhor que seja, não consegue
ganhar uma partida sozinho porque é da natureza desse jogo ser coletivo. As
suas ações, jogadas, precisam estar articuladas com as de outros jogadores.
Não querer saber desse fato só vai prejudicar ele mesmo e o próprio time.
Ademais, um time de futebol só pode jogar na medida em que os indivíduos
que compõe a equipe se vejam e se relacionem como um time e aceite as
regras do jogo juntamente com o time adversário. Uma atitude individualista
típica do nosso mundo capitalista como “o que importa é o meu interesse e o
meu proveito e que se danem outros” não somente torna impossível o espírito
de equipe, mas também prejudica o próprio jogador individualista que quer se
divertir ou exercer a sua profissão como jogador de futebol.

Uma outra coisa importante é que o adversário é visto como adversário
e não como inimigo a ser derrotado e aniquilado, pois não há jogo sem o time
adversário, como não há empresários se não houver empregados e
consumidores, nem professores sem alunos. Além disso, os dois times têm de
levar em consideração o estado do campo onde se joga. Não basta executar a
estratégia anteriormente traçada se ela não se adapta às condições do campo
ou se as duas equipe decidem destruir o campo.

Nesse exemplo de uma partida de futebol, encontramos temas
fundamentais do pensamento sistêmico e as lições que podem ser tiradas para
a educação para um pensar e agir ético. Isto porque a vida funciona assim.
Mas, infelizmente não me lembro de uma aula de educação física que
tivéssemos tratado essas questões “teóricas” importantes tanto para o nosso
jogo quanto para a nossa vida. Ao professor de educação física cabia somente
explicar as regras do jogo e nos colocar no campo para jogar. Quando muito
alguns comentários sobre a tática de jogo.

Não estou propondo transformar a educação física em uma aula teórica
sobre sistemas vivos, mas penso que a educação física pode ser um grande
instrumento para aprendermos prática e teoricamente sobre a melhor maneira
de vivermos as nossas vidas, os nossos limites e potencialidades, as diversas
formas de relacionamento humano e social que sejam mais éticas e que
possibilitem a construção de um Brasil mais justo e democrático e um sentido
mais humano para cada um de nós.



A
 É

tic
a 

e 
a 

B
io

ét
ic

a 
na

 P
re

pa
ra

çã
o 

e 
na

 In
te

rv
en

çã
o 

do
 P

ro
fis

si
on

al
 d

e 
Ed

uc
aç

ão
 F

ís
ic

a

27

A.II - Preparação Profissional para uma intervenção Ética

Profª. Jeane Arlete Marques Cazelato
Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 2ª Região

 CREF 2/RS.

Como a Ética pode ser conceituada? Muitas são os que perguntam. Hoje
estão novamente ocorrendo diferentes discussões e questionamentos sobre esse
tema, mas são poucos que respondem com clareza e objetividade.

Para falar sobre o assunto, visitei a obra de diferentes autores da
atualidade, Antônio Lopes de Sá, Fernando Savater, Heron Beresford, João
Batista Tojal, José Geraldo F. Drumond, José Ramón Ayllón, Jung Mo Sung,
Lamartine Pereira DaCosta, Silvino Santin, entre outros, e os clássicos, que são
muitos e igualmente importantes.

A Ética pode e mesmo deve ser referenciada no campo profissional,
pessoal, da moral, do bem comum, do esporte, da sociedade, enfim, onde
viver e conviver o homem, estará também vivenciando a ética.

Como é um tema que está sempre fazendo com que os indivíduos e a
sociedade participem das discussões e reflexões, por causa do seu significado
e dinamicidade, é importante que ocorra uma permanente atualização visando
incorporar no dia a dia da vida pessoal e profissional de cada pessoa, e dessa
forma da vida de toda a sociedade.

Com muita freqüência ocorrem discussões dos diferentes aspectos que
definem e regulam o comportamento humano. Nas mais diversas reuniões de
que se tem notícia em toda parte do mundo, as pessoas têm sentem a
necessidade da criação ou desenvolvimento de subsídios que sirvam como
fundamento para a distinção entre comportamento justo e o injusto, entre o
certo e o errado e entre o bom e o mau. Então, para orientar o comportamento
das pessoas e da sociedade, é que surge a ética, como disciplina investigativa
da ação humana.

“Só o homem por si mesmo pode determinar o critério de virtude e
pecado, e não uma autoridade que o transcenda. Materialmente baseia-
se no princípio de que “bom” é o que é bom para o homem e “mau” o
que lhe é nocivo (Savater, 2002:63), sendo o bem-estar do homem o
único critério de valor ético.”

(Erich Fromm citado por Savater, 2002:63)

Percebe-se dessa forma, que o homem deve construir o seu ser, sendo
esse seu grande desafio de não haver nascido pronto, de buscar se fazer humano,
de se tornar pessoa. Nossas semelhanças com os outros animais são aquelas
determinadas pela natureza, são as necessidades naturais como, respirar, comer,
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beber, dormir e o que mais nos diferencia é a liberdade. O fato de sermos
livres faz com que surja a responsabilidade dos nossos atos.

“Nós somos parte de uma sociedade, mas esta pôde se constituir somente
por meio das interações entre esses indivíduos que somos nós. Dessas
interações nasceram qualidades emergentes, a cultura, a educação, que
fazem de nós verdadeiros indivíduos humanos”.

(Morin, 2001:150).

Nossa vida, sonhos, desejos, as soluções para as necessidades não são
determinados pela natureza ou pelo destino, mas por nós mesmos, e que
assumamos também a inteira responsabilidade.

A convivência e a conquista do ser humano vai depender da forma como
organizamos e o sentido que damos à vida, bem como o modo como
solucionamos os problemas, que são relacionados com as pessoas e a natureza.
Precisamos ser responsáveis pelas conseqüências das nossas ações e atitudes.
(Sung, 2001:15-16).

Devemos pensar sobre o nosso futuro e o das pessoas que vivem conosco
como algo que está nas nossas mãos, isso faz com que fiquemos inseguros.
Por isso muitos preferem pensar que tudo é predestinado e que nada podem
fazer, a não ser repetir, imitar e reproduzir os valores morais vigentes na
sociedade.

A postura ética no exercício das mais variadas profissões, chamada de
Ética Profissional, indica a soma de deveres e responsabilidades que estabelece
a norma de conduta profissional no desempenho de suas atividades e em suas
relações com o cliente e demais pessoas, sendo, contudo, necessário que se
observe que:

“Toda sociedade tem, implícita, uma moral, uma tábua própria de valores
que aplica para julgar a cada um de seus componentes, não mais segundo
as convenções individuais, mas segundo sua utilidade social. Em cada
povo e em cada época, a medida do excesso está nos ideais de perfeição
que se denominam genialidade, heroísmo e santidade”.

(Ingenieros, 1980:47).

O comportamento Moral é assim chamado, quando o sujeito, que é
responsável pelos seus atos, pôde fazer o que queria fazer, teve liberdade de
agir de acordo com sua vontade própria, envolvendo opção, liberdade e
responsabilidade.

A liberdade da vontade não é separada da responsabilidade, pressupõe
a possibilidade de decidir e agir, vencendo coações externas e internas. O
homem é livre para optar pelo que acha correto e fazer o que entender ser o
melhor, mas com a consciência de que é um ser livre e que deve agir, pensando
na sua realização e na plenitude do Ser Humano social que quer crescer e se
desenvolver, superando o individualismo e sendo autônomo, mas com a
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capacidade de decidir por si mesmo a partir das limitações da vida em
sociedade.

Somente há responsabilidade moral se existe liberdade. De um lado há
possibilidade de decidir e agir livremente e de outro formar parte de um mundo
casualmente determinado, sem esquecer que o homem é o único ser que age
por si próprio, que se autoconduz.

Como a Ética tem estreita ligação com a história, ela se atualiza
permanentemente para acompanhar às exigências da sociedade. Ela é universal
e, na sociedade passa a ter suas regras, obrigatórias para todas as pessoas
daquela sociedade.

Por muito tempo os homens viveram voltados ao passado. A sociedade
guiava-se pela tradição. Na Idade Moderna foi substituído o passado pelo futuro
e o homem é o projeto em construção, é criatura e criador de si mesmo. Faz a
história inventando o conhecimento.

Quanto ao conhecimento, o que estudamos pode ser motivado por
interesse em saber coisas novas ou para adquirir uma habilidade como conseguir
um trabalho.

É possível viver, sem saber muita coisa, não somos capazes de aprender
sobre tudo, mas há certos conhecimentos que são fundamentais como sobre
aquilo que nos convêm ou não.

Muitas vezes, nossas atitudes dizem o que é bom por nos fazer bem, ou
o que nos faz mal por se tratar de comportamento inadequado. É preciso
distinguir o bom e o mau. Crescemos expostos a um conjunto de condições
que nos cercam e acabam servindo como referências: a família, a classe
econômica, a raça, a religião, ao país em que vivemos, com sua cultura e suas
leis.

Observando os animais temos certeza do que farão, é da natureza deles
determinados atos, mas o homem é livre, embora condicionada pela linguagem,
pela cultura, pelo que recebemos diariamente, pelo conjunto de informações
a respeito da vida que, nos primeiros anos, sem capacidade para entender
completamente aceitamos passivamente e, com o tempo, aprendemos a analisar
e decidir se aceitamos ou não, desenvolvendo uma visão própria de vida.
Significa que pessoas atribuem valores diferenciados para fatos ou coisas iguais.

Nossa liberdade também não permite escolher o que nos acontece; o
nascimento, a família, acidentes e fatos da vida, mas de poder responder ao
que nos acontece, aceitando ou não, quanto ao modo de agir, de vestir, de
falar, de tentar fazer algo e ver que nem tudo depende da vontade, existem
muitas outras vontades que não necessariamente irão ao encontro das nossas.

A ética está relacionada com o desejo de realizar a vida, mantendo com
os outros, relações justas e aceitáveis e, tentando ser feliz, entendendo felicidade
como realização que devem ser praticadas em detrimento daquelas que não
podem e não devem ser praticadas pois não atendem ao bem
comum.Realizamos atos, mas não temos certeza se estão corretos. Nossa
intervenção é mais simples sobre os objetos. Executamos um ato e medimos
seu impacto pela transformação operada no objeto. A medida do ato é dada
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pela intenção obtida. O êxito e a derrota são legíveis na medida em que se
aceita levar em consideração as conseqüências desses atos. Nos ofícios com o
ser humano há aqueles que nos deixam indecisos, pois sempre pensamos que
se fez algo, que poderia ter sido diferente. Há sempre múltiplas possibilidades,
mas havendo uma escolha, ela deve ser assumida. Todo ato transforma a
situação que não pára de evoluir. Quando o outro não reage, nós corremos o
risco de nos enganarmos sobre as conseqüências. Somente o diálogo pode
ainda nos dar a medida daquilo que fizemos.

Segundo Perrenoud (2001,p.107), uma questão constantemente se coloca
no agir: “Isto é bom, isto é mau?”. Para quem está iniciando, em qualquer
profissão, é a primeira questão, na esperança de um julgamento que pudesse
arbitrar e, sobretudo, proteger do mal.

Conforme Tojal (2002), é necessário que se explique o que se entende
por profissão e profissional buscando esclarecer pontos que precedem as
diferentes divagações sobre a ética e a responsabilidade profissional.

Profissão é toda atividade que ocorre na busca de adequadas soluções
para problemas existentes na sociedade. Toda profissão surgiu a partir de
problemas ou questões que necessitavam serem resolvidas. Na busca de
soluções a pessoa pode ser leiga, o que não quer dizer que nada saiba, mas
simplesmente, é um indivíduo que não recebeu a preparação específica para
resolver aquelas questões, mas acaba sendo intuitiva, pois consegue resolver
com determinada presteza.

Quando se busca resolução de problemas complexos e científicos, é
necessário que os indivíduos envolvidos na busca das soluções indicadas
possuam formação adequada, com conhecimentos científicos e capazes do
oferecer soluções qualificadas e competentes.

Preparação profissional é o processo a que se submetem certos grupos
de pessoas, na busca de identificar, analisar, estudar, entender e desenvolver
conhecimentos científicos, que favoreçam a resolução de problemas. Essa
preparação é desenvolvida nas universidades, que apresentam possibilidades
de ensino, participação em projetos de extensão, envolvendo o conhecimento
encontrado no curso e a experiência identificada junto à comunidade, o que
permite a participação em projetos de iniciação científica e desenvolvimento
de pesquisas, que contribuirão para a melhoria da preparação profissional
oferecida.

Somente a partir da condição de existência de profissionais graduados é
que se organizam as categorias profissionais. Após o reconhecimento legal
dessa profissão, além de possuírem formação em curso superior devem
apresentar o registro profissional, devendo, por serem graduados, dominar o
conhecimento científico específico de sua área de formação, demonstrando
assim, mesmo que somente devido a condição de graduados, que se encontram
capacitados ao desenvolvimento de atuação qualificada, competente e
responsável e por essa razão são capazes de assumir total comprometimento
ético em suas intervenções profissionais.
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No Brasil, somente são reconhecidas legalmente as profissões que
apresentam determinado significado e que, possam representar riscos
permanentes à sociedade.

A ética que se verifica muitas vezes na prestação de serviços à sociedade
tem a ver com o senso comum, que é a forma de atitudes práticas e desprovidas
de conhecimentos científicos capazes de serem transmitidas com a intenção
de gerar cultura, uma vez que é muito parecida com a maneira como alguns
vivem, sem saber sobre o significado dos fatos, sendo comuns atitudes de
aceitação sobre a maneira como se encontram as situações e condições sociais,
sem discussão sobre: valores, princípios, condutas, crenças, costumes, etc. Na
obra do médico argentino, estudioso de psiquiatria, filosofia e sociologia, José
Ingenieros a definição sobre a personalidade social da pessoa que vive adaptada:

“O homem medíocre, é uma sombra projetada pela sociedade. Por
essência imitativo e está perfeitamente adaptado a viver em rebanho,
refletindo as rotinas, os preconceitos e dogmas reconhecidamente úteis
para a domesticidade”.

“O Homem Medíocre”.

Diferentemente do senso comum, a moral pode ser entendida como sendo
um nível flexível de regras do cotidiano relacionadas a: costumes, valores,
índole e circunstâncias das pessoas e da sociedade em determinados lugares,
permite um certo relativismo, pois atende a interesses de grupos e segmentos,
podendo mesmo essas regras, contribuírem para mudanças numa mesma
sociedade. Portanto o conceito adequado da moral é: conjunto de normas e
regras adquiridas pelo hábito que regulam o comportamento.

Devido a essa forma de conceituar a moral são encontradas na sociedade
pessoas que apresentam comportamento e julgamento extremamente moralista,
que adotam posturas de princípios de fundo filosófico ou religioso, formando
o grupo dos essencialistas. Outros, mais individualistas, defendem interesses
pessoais não se importando com a situação da comunidade, apresentando
assim um comportamento egoísta. Contudo, sempre é possível encontrar-se
quem se preocupa com a coletividade e orienta-se pelos efeitos que podem ser
causados pelas ações que desenvolve, são pessoas possuidoras da denominada
ética de responsabilidade.

A ética precisa ser entendida como um caminho possível e seguro para
uma vida melhor e mais humana. Manter relações justas para uma existência
plena e feliz nada mais é do que a tentativa “racional” de procurar viver melhor
de forma humana, com outros humanos. A ética é indispensável ao profissional
porque o fazer e o agir estão interligados. O fazer é a competência, a eficiência,
o agir se refere à conduta, ao conjunto de atitudes que assume no desempenho
da profissão.

Se a atitude determinada pela ética é holística, e pode em certas condições
funcionar como uma norma da razão humana, universal e necessária, válida
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para todos os homens e para a sociedade, em todos os tempos e lugares, é
viável conceituá-la como: Conjunto de conhecimentos racionais e objetivos
(ciência), a respeito do comportamento dos homens na sociedade.

Reforçando essa conceituação, cito Sócrates, considerado o filósofo da
ética. Ele acreditava que a natureza humana levava as pessoas a agirem
corretamente e de acordo com o conhecimento. Afirmava que, uma vida sem
investigação não vale a pena e que, as ações más e erradas, originam-se da
ignorância e do fracasso. Pregava ainda, a noção da verdade dizendo que é
sempre preciso antes que se passe a atuar, se proceda a verificação interiorizada
sobre as condições de: “Saber, Dever, Poder”, que para ele definem a voz da
razão, ou seja, à partir da definição de que existe conhecimento suficiente
sobre a questão ou problema a ser resolvido, é necessário que se identifique o
dever e a possibilidade de poder executar o procedimento. Assim definiu-se
através dessa sua contribuição, o estabelecimento da adoção nas ações
profissionais, de uma Ética do Conhecimento.

Ligando esse entendimento, à existência e atuação do profissional
graduado, que atua utilizando o conhecimento científico e na busca de
conhecimentos, tecnologias e novos métodos e técnicas, num processo de
fundamentação e preparação continuada, é possível entender-se que: A ética
profissional é a melhor e mais qualificada capacidade de atenção, avaliação,
intervenção e resolução de problemas, com total dedicação, competência e
responsabilidade.

No campo específico da profissão de Educação Física, observando-se as
especificidades da intervenção profissional nessa área e levando-se em
consideração que o exercício é pleno no âmbito das atividades físicas e
desportivos, nas suas diversas manifestações e objetivos, atuando ele, como
autônomo e/ou em Instituições e Órgãos públicos e privados de prestação de
serviços em atividades físicas, desportivas e recreativas, destaco que é sua
responsabilidade e dever: identificar, diagnosticar, prescrever, visando que
consiga planejar as ações, podendo ou mesmo devendo ainda, se for de sua
intenção, desenvolver todas as demais fases possíveis, necessitando dessa forma,
programar, organizar, coordenar, dirigir, supervisionar, desenvolver, executar,
ministrar, orientar, aplicar, assessorar, dinamizar, para que ao final dos
procedimentos definidos quando do planejamento, consiga avaliar.

Portanto, o que se está a realçar, é que toda intervenção desse profissional
deve seguir uma seqüência de procedimentos, geralmente encontrados no
campo da gestão, que estabelece sempre a necessidade de Avaliação do
contexto; desenvolvimento de diagnóstico; identificação das qualidades do
problema; análise das competências que possui, visando a resolução do
problema; verificação das possibilidades de atendimento com benefícios;
decisão dos procedimentos mais adequados a serem adotados; desenvolvimento
da intervenção propriamente dita e avaliação dos resultados alcançados.

Além dessa responsabilidade profissional específica, existe ainda a
necessidade, em função das responsabilidades sociais assumidas, de que esteja
ciente que, em determinadas situações de identificação da existência de
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dificuldades de atenção com benefícios, levando-se em consideração o
conhecimento técnico e as demais condições identificadas no problema que
lhe foi apresentado, ser seu Dever e Responsabilidade, proceder à
recomendação de especialista para o atendimento. É necessário refletir que a
Ética não é o remédio que cura todos os males da sociedade e sim entendida
como teoria que deverá produzir práticas conscientes, dependendo da força
de vontade daquela sociedade. Conforme Ayllón (1998 p.12)

“Ya se ve que la ética es el arte de construir nuestra propria vida, y como
no vivimos aislados sino en convivencia, con nuestras acciones éticas
también construimos la sociedad, y con nuestra falta de ética la
perjudicamos. Por tanto, nos encontramos quizás el más útil de los
conocimientos humanos, ante el más necesario: porque nos permite vivir
como seres humanos, a salvo de la selva y del caos”.

A partir dessa colocação e de reflexões sobre ela, verifica-se que as
modificações no comportamento humano não serão motivadas apenas pelos
Códigos de Ética, embora sejam eles de grande utilidade para explicar normas,
princípios e rumos a serem seguidos na atuação profissional. Os pontos
principais são as atitudes e posturas éticas, não apenas dos indivíduos, mas
também das entidades que deverão estar compromissadas com a educação,
com o bem-comum, com sentimento de humanidade, de solidariedade e de
cidadania.

É de se considerar também, que a Educação Física, foi colocada
oficialmente, através da Resolução nº 218 de 06 de março de 1997, como
uma das 13 profissões da área da Saúde, e ao se verificar como a Organização
Mundial de Saúde conceitua hoje a Saúde: “O estado de completo bem-estar
físico, mental e social e não apenas a ausência de doença”, fica-se com a
certeza de que cabe às Instituições Superiores de Ensino que ofereçam Cursos
de Graduação em Bacharelado ou Licenciatura nessa área, a preparação de
profissionais capazes de desenvolverem atenção e atuação visando
proporcionar o desenvolvimento da cultura para uma qualidade de vida ativa,
favorecendo assim, que os indivíduos apresentem a manutenção de seu estado
de saúde, que é considerada a base da boa disposição física e intelectual, da
produtividade, do sucesso social e econômico, da capacidade energética para
a consecução de suas condições de vivências e convivências como cidadão
participativo junto a Sociedade.

Para finalizar, quero destacar que nós, os profissionais de Educação Física,
como profissionais da saúde, da educação, hoje mais do que nunca, somos os
responsáveis pela busca da responsabilidade ética, através do diálogo com
nossos alunos, clientes, amigos, familiares, colegas, visando reforçar e
fundamentar a necessidade da construção de uma sociedade mais humana,
mais solidária, mais justa, enfim, melhor, para que haja razão para a existência
de vida na terra.
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A. III – Formação Profissional para uma intervenção ética

Prof. Dr. João Francisco Regis de Morais

Agora que vamos tratar de formação profissional e de intervenção ética,
será bom antes atentarmos para uma pequena mas trágica carta encontrada
em um campo de concentração e extermínio, no fim da IIª -Grande Guerra. O
núcleo da carta é o seguinte:

“Prezado Professor,
sou sobrevivente de um campo de concentração.
Meus olhos viram o que nenhum homem deveria ver.
Câmaras de gás construídas por engenheiros formados.
Crianças envenenadas por médicos diplomados.
Recém-nascidos mortos por enfermeiras treinadas.
Mulheres e bebês fuzilados e queimados por graduados
de colégios e universidades.
Assim, tenho suspeitas sobre a Educação.
Meu pedido é: ajude seus alunos a tornarem-se humanos.
Seus esforços nunca deverão produzir monstros treinados ou
psicopatas hábeis.
Ler, escrever e aritmética só são importantes para fazer
nossas crianças mais humanas”.

(Dowbor, 2001: epígrafe).

É, esta carta, um tal libelo contra os tecnicismos e os cientificismos que
traz-nos à lembrança a inesquecível afirmação de Montaigne: “Ciência sem
consciência não é senão a morte da alma”, pois a consciência da ciência é a
reflexão filosófica e, mais especialmente, aquela que prepara intervenções
éticas.

Como se pode ver, estamos diante de um tema que, de forma acentuada
nos dias de hoje, apresenta inequívoca urgência. Por esta mesma razão é um
tema difícil, que deve ser construído como uma estrutura de cristal bela e
frágil, mas transparente. O que quero dizer é que se trata de assunto que se
presta a discussões cavernosas, obscuras e tecnicistas - em termos de linguagem;
afasto-me, porém, dessas reflexões crípticas, exigindo de mim mesmo certa
transparência didática. Afinal, estamos cansados desses passeios por labirintos
pouco iluminados e carentes de uma viagem simples e clara, que ao menos
tente instigar a mente e tocar o coração.

Eis por que buscarei conceituações e reflexões que não resultem de
pretensões excessivas. Prefiro sentir-me, não em uma tribuna, mas no meio
dos meus semelhantes a partilhar idéias.
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1. Formação profissional: contexto e peculiaridades.

Nenhum dos acontecimentos mais lamentáveis do século XX pode ser
considerado simples acidente histórico. Somos herdeiros de quatro séculos
ricos, mas críticos; principalmente herdeiros do século XIX, tão contraditório e
difícil. Neste ocorrem, simultaneamente, as revoluções tecnológica e industrial;
ocorrências rápidas, vertiginosas, em um mundo humano ainda lento e
perplexo. A lógica industrialista produz uma fórmula que, no início do século
XX, o filósofo Max Scheler consideraria um verdadeiro desastre antropológico; a
fórmula industrialista é a seguinte: Homem = Produção = dinheiro (H = Pr. = $).

Não restava mais nem meio passo para a mercantilização da vida humana.
Na vigência da obsessividade por lucro, divinizava-se a competitividade,
criando-se condições para o desenvolvimento de uma “sociedade de consumo”,
esta que Dom Pedro Casaldáliga conceituou rapidamente como a sociedade
na qual as coisas valem cada vez mais e as pessoas cada vez menos. Sob a
influência dos materialismos do século XIX e de seus equívocos antropológicos,
tivemos um quadro difícil ao longo do século recém-findo, e ainda o temos
agora.

Pois bem; em muitas partes do mundo, bem como em nosso país, a
formação profissional se apresenta como algo muito delicado, diria mesmo
como algo sério e problemático. Desde o século XIX, com a vinda das “Missões
Culturais Francesas”, vivíamos, no Brasil - e por real afinidade - sob a influência
da cultura francesa. Ocorreu que, com o final da IIª Guerra Mundial, deu-se
em pouco tempo a bipolarização do poder; alguns países ficaram como satélites
da então União Soviética, e outros tantos passaram a gravitar em torno dos
Estados Unidos da América do Norte; no leste, predominava o socialismo
soviético e, no oeste, o capitalismo norte-americano. O Brasil naturalmente
ficou na órbita de influência dos Estados Unidos, com direito a uma esquisita
“política de boa vizinhança”. Ainda exportávamos o não-ser (matérias primas),
mas importávamos o ser (objetos fabricados, portadores da sua cultura) (R.
Corbisier). Isto significou, entre nós, uma espécie de invasão da cultura
comercial norte-americana.

Infiltrou-se, em nossa realidade, um pragmatismo desumanizante nas
profissões. O tecnicismo médico tem gerado índices preocupantes de
drogadicção e suicídios, entre os discentes; simplesmente não dá para lidar
com a vida e a morte com mentalidade de pragmatismo tecnicista. A advocacia,
a engenharia, a Educação Física, e muitas outras áreas foram todas vítimas do
referido tecnicismo.

No ritmo de complexificação das sociedades, a formação profissional
deve ser entendida como a ação de dar forma a uma perícia específica, a qual
possibilite participar-se da divisão social do trabalho. Afinal, em nossa realidade,
não estamos mais em sociedades puramente agrárias ou em sociedades
artesanais; estamos, no mínimo em sociedades manufatureiras e, no máximo,
em sociedades maquinofatureiras. A especialização é algo necessário e legítimo
nas sociedades complexas, devendo ser entendida como ter seguro domínio
de um específico conhecimento e de sua prática, sem porém descontextualizá-
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lo ou isolá-lo. Como se pode ver, a especialização nada tem a ver com o
especialismo, o qual, como gostava de dizer William James, consiste em saber-
se cada vez mais de cada vez menos até saber-se tudo de nada. No mundo
atual, a qualificação para um determinado trabalho faz parte dos preceitos da
cidadania, pois é expressão pessoal para a integração social no campo da
divisão social dos labores humanos.

Eis por que a formação profissional exige, antes de tudo, formação
humana, a qual por sua vez tem como pressuposto um desenvolvimento ético
que torne cada ser humano ávido de contribuir para os desenvolvimentos físico,
emocional e espiritual dos semelhantes. O vocábulo latino profitere significa
ser perito em algo, conhecendo-o, declarando-o e o ensinando; desse vocábulo
deriva professionis (profissão) que aponta para o resultado de professar, como
trabalho não simplesmente técnico e isento de valores. Nestas notas
etimológicas vamos percebendo certo distanciamento, no conceito de formação
profissional, de algo muito incensado nos dias de hoje, por influência do
pragmatismo tecnicista, que é a competitividade - declarada adversária da
solidariedade. A competição é, bem o sabemos, a negação do Outro; chega a
ser, às vezes, o esmagamento do Outro. Enquanto que a solidariedade é a
afirmação e a confirmação dos semelhantes; ela é um convite para, juntos,
buscarmos uma sociedade mais amiga e menos árida.

Vamos, com estas considerações, percebendo a força dramática do texto
citado na introdução desta abordagem, lá onde o missivista do campo de
concentração e extermínio da IIª Guerra pede aos professores que não criem
“monstros treinados ou psicopatas hábeis”, reiterando que o conhecimento e
a cultura só são importantes para fazer as pessoas mais humanas. No entanto,
o mais difícil hoje é não estarmos certos se, numa civilização utilitarista e
individualista como a nossa, os dramáticos pedidos vindos de Auschwitz ainda
encontram sentido e ressonância.

As relações humanas continuam sendo sempre educacionais, sempre
ensinantes (seja com sinal positivo ou com negativo). Nossos pensamentos,
atitudes e atos são necessariamente aspirados pelos nossos semelhantes; assim
que, no relacionarmo-nos, há sempre uma recíproca intervenção. Educar, no
entanto, é intervir de modo intencional, incisivo e profundo em vidas. Joseph
Vialatoux, em A intenção filosófica (1982), adverte que o sábio “está presente
no mundo. O mundo não é para ele um puro espetáculo, que se ostenta perante
os seus olhos, independentemente da sua ação; e ainda menos um divertimento
oferecido a um diletantismo - ou uma coisa absolutamente alheia, objeto de
desdém. O mundo é um teatro de ação, objeto de uma atividade de trabalho,
através do que o homo faber o transforma e graças ao qual o homo sapiens
desenvolve e expande progressivamente o seu ser intencional. O sábio não é
somente um espectador, mas um ator que desempenha o seu papel no drama
universal em que está comprometido” (1982: 16).

Aqui entendamos por sábio aquele que é, simultaneamente dotado de
perícia específica e sentido vital de responsabilidade, pois outra coisa não é a
sabedoria - mormente nos tempos que correm. É por esta razão que, noutro
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escrito meu (“Discurso humano e discurso filosófico na educação”), observo:
“Tenho para mim que o educador é alguém que está incumbido de intervir em
vidas, não podendo a isto se negar, o que faz do fazer educacional algo de
natureza claramente política” (Morais et alii, 1989: 130).

A formação profissional existe para algo. Há, no formar e no formar-se,
uma dada intencionalidade. Tal intencionalidade tem a ver com intervir em
vidas, em sentido pessoal ou sócio-comunitário. E estará tanto mais nítida e
lucidamente delineado esse conjunto de intenções, na exata medida em que
pensemos em intervenção ética. Disto, pois, devemos tratar a seguir.

2. Ética e intervenção ética.

Às vezes dizemos que a ética foi a proscrita do século XX, a sua grande
exilada. Isto porque, no núcleo mais delicado do citado século, chamejou -
como vimos - um terrível pragmatismo tecnicista. Este tecnicismo não cessou
ainda; mas, no último quarto do século recém-findo, as consciências despertas
verificaram ser, a ética, uma ausência nefasta e insuportável, provocada pelos
utilitarismos da sociedade de consumo. Nesses tempos de despertamento,
Fernando Savater, instigante ensaísta espanhol, identifica duas correntes éticas:
a que ele chama “ética de perspectiva restrita”, e a que denomina “ética de
perspectiva universal”. Como Savater conceitua ambas? Escreve o pensador:

“A perspectiva ética que denomino restrita atribui a eficácia moral ao
pertencimento a este ou àquele grupo humano. Esses grupos se
caracterizam por compartilhar determinadas condições étnicas, sociais
ou até biológicas, determinadas ideologias ou determinadas crenças”
(2001: 19).

Em tais grupos alguns são excludentes, fazendo declarada oposição a
quem não pertence a eles. Outros são tendenciosamente inclusivos, oferecendo
acolhida a quem a eles não pertença, mas se disponha a bandear-se para os
seus valores. Já no que respeita à “ética de perspectiva universal”, Fernando
Savater se faz igualmente claro, nos seguintes termos:

“A perspectiva ética universalista considera que a ética consiste em um
reconhecimento da humanidade alheia a partir da humanidade própria
e que o especificamente moral é colocar esse reconhecimento acima de
qualquer outro conceito diferenciador, como a raça, o sexo, a posição
social, as ideologias, as religiões, a nacionalidade, etc.” (2001: 20).

O ensaísta espanhol naturalmente valoriza mais a ética universalista,
considerando-a como a verdadeira ética. Inclusive anota, a mais:

“Ter diferenças é o que nos torna parecidos... Há um direito moral à
diferença, mas não uma diferença de direitos morais” (Ibid., 20).
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Espontaneamente, a pergunta que não cala é se é possível estabelecer
uma razão prática universal que se voltasse efetivamente a uma melhor
convivência humana? Afinal, muitas vezes medeia uma imensa distância entre
o ideal e o factível.

Savater defende, com fundamento em Jacques Derrida, uma “ética
comum da hospitalidade”, na qual deve imperar o “uno versus alia” (de onde
veio a palavra universal): a unidade através da diversidade. Trata-se de, com
grandeza, não exigirmos que as pessoas ou grupos pensem ou vivam de tal
maneira para que as recebamos, hospitaleiramente, em nosso espaço existencial
e em nosso tempo histórico. Sem dúvida é, esta, uma bonita idéia, que nos
deve remeter a certa pluridimensionalidade do ser humano, tão nitidamente
estabelecida, pelo antropólogo Edward Brunner nas seguintes objetivas palavras:

“Cada homem é, em certos aspectos, com todos os outros homens; como
alguns outros homens; como nenhum outro homem” (“O ‘approach’
psicológico na antropologia”, in Tax, Panorama da Antropologia, s/d:
220).

Todo ser humano está no mundo em busca de ser feliz (Aristóteles, Freud);
todo ser humano vive certa angústia existencial básica, de vez que é o único
ser que sabe que vai morrer (Karl Jaspers, Karen Horney); assim que, em certos
aspectos, cada homem é como todos os outros homens: eis sua dimensão
universal.  Mas é igual a alguns outros homens por sua integração em culturas
e subculturas diferentes, às vezes enraizadas em habitats naturais muito
peculiares. E lá, no mais interno núcleo da personalidade - naquilo que Pascal
chamava de mistério humano - cada ser humano é radicalmente singular, isto
é, igual a nenhum outro homem. Temos ante nós as dimensões de
universalidade, regionalidade e individualidade do ser humano.

Daí, então, ser necessária uma dinâmica sutil que faça complementares
atitudes éticas restritivas (de pertencimento) e atitudes éticas universalistas, o
que não exclui o sentido de hospitalidade, apenas diferenciando devidamente
o doméstico do cosmopolita. Ainda que a inspiração primeira e mais essencial
de uma intervenção ética deva ser no âmbito de uma metamoral que considere
os direitos e deveres de todo ser humano, sendo ação interventiva não dá para
não considerarmos peculiaridades culturais, subculturais e grupais, de vez que
o homem é um ser em situação.

O transcurso da Idade Moderna facilitou que fossem confundidos
conceitos que exigem hábil diferenciação, como os de ética (como metamoral),
moral (como direcionamento mais prático de conduta) e específicos códigos
profissionais de conduta. A partir do último quarto do século XVIII, vai-se
desenvolvendo um industrialismo que, com sua conduta obsessiva de vantagens
e lucros, pôs em questão a maior parte dos valores tradicionais, ensejando
crescentemente individualismos e pragmatismos anti-sociais. Por razões como
estas, desde o Tratado de Versalhes no fim da Iª Guerra Mundial, o século XX
exibiu difícil espetáculo de crise axiológica - uma crise que penetra o presente
século XXI e põe alguns obstáculos às intervenções éticas.
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3. Crise axiológica e intervenções éticas.

Antes de tudo, tenhamos claro que uma crise axiológica não significa
ausência de valores. Sem valores motivantes, por equivocados que sejam, o
ser humano não vive. Um mundo inteiramente desdotado de valores não é um
mundo humano, pois carece completamente de direcionamentos. Como, então,
entendermos corretamente o que seja uma crise axiológica? De tal entendimento
precisaremos, sob pena de não compreendermos nosso mundo e nossas
existências.

Um dos primeiros aspectos de uma crise axiológica está em que os valores
vigentes se articulem a balizas e sentimentos negativos, como no caso daqueles
que se assemelham a balões atados aos postes do individualismo e da
obsessividade por lucro. Eles passam a mobilizar as vidas, mas empobrecendo-
as espiritualmente e desnorteando-as, e, como se configuram em fenômenos
sociais amplos e amplamente estimulados pela mídia, não podem reduzir-se a
apenas prejuízos individuais.

Consideremos outro aspecto importante: o da tradição quase demolidora
de valores que, embora tendo existência simultânea, são excludentes.
Exemplifiquemos: certos pais preservam, de uma tradição religiosa e familiar,
valores tradicionais que buscam passar aos filhos; ensinam a estes que a
honestidade pessoal é importante motivação de vida, sendo que, ao aproximar-
se a época do vestibular e da definição profissional, o discurso fica despudorado
e utilitarista do tipo “É preciso vencer na vida a qualquer preço”. Ora, esse “a
qualquer preço” é imoral e contradiz os primeiros ensinamentos acerca da
honestidade. Se refletirmos acuradamente veremos que são numerosos os
exemplos de valores simultâneos e contraditórios.

Os avanços tecnológicos têm vendido a idéia de um mundo todo
resolvido e, fazendo-o, têm disseminado um culto do hiperconforto que vem
estabelecendo pactos perigosos com as deficiências de saúde e mesmo com a
morte. Trata-se, aqui, de valores hipertrofiados. Em livro que dei a público em
1992 (Estudos de filosofia da cultura) já anotei:

“... uma forma de o homem desrespeitar os seus próprios limites é levar
um valor à sua hipertrofia. A dinâmica mediante a qual, nos equívocos
existenciais a que estamos expostos, um valor é levado à sua hipertrofia
passa pela situação complicada de uma como que turbação da
consciência (individual ou coletiva). No âmago deste processo que
considero patológico, existem forças destrutivas que logram transformar
essa coisa sã, que é um valor, numa outra coisa doentia, que se configura
como um antivalor”

(Morais, 1992: 86).

Nas páginas seguintes a esta citação, quase até o final do livro em tela,
estudo os insidiosos valores resultantes de uma rendição à ansiedade pelo
hiperconforto. Ora, bem sabemos que os avanços tecnológicos vêm sendo
muito rápidos, enquanto as avaliações conscientes dos seres humanos
continuam bastante lentas. Por exemplo: sem se discutir devidamente e
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amadurecer a compreensão do valor da vida, em meados do século recém-
findo a humanidade científica alcançou conhecer a estrutura do DNA e
desenvolveu processo de junção de genes. Tais avanços, embora admiráveis e
bons, também têm contribuído para a acentuação da crise axiológica atual.

Aceitemos também que as civilizações ainda preservam valores obsoletos,
tentando aplicá-los a um tempo novo, como quem quer resolver problemas
novos com lógicas velhas. A par do que, graças ao dinamismo complexo das
sociedades de agora, constatamos a existência de valores fluidos e sem firmeza,
os quais acabam por gerar graves inseguranças no emocional das vidas
humanas. Nos sulcos de uma tal crise axiológica (que, certamente, tem outros
aspectos mais), correm alcoolismos, fármaco-dependências, vidas sexuais
desvairadas e incapazes de comprometimentos, etc. Há mais de um século o
alcoolismo é o principal problema humano; mas a Organização Mundial da
Saúde (OMS) chama agora nossa atenção para o alarmante nível de alcoolismo
entre pubertários e adolescentes.

Quisemos fazer este esboço da atual crise de valores para que ficasse
fácil de se ver novas dificuldades de intervenções éticas. Dissemos dificuldades,
não impedimentos ou impossibilidades. Creio que os lineamentos que buscamos
fazer deixarão em ainda maior relevo, para os tempos que correm, a exploração
do tema de uma formação profissional destinada a intervenções éticas. A
capacitação humana objetiva o desenvolvimento de habilidades para o trabalho;
mas, agora mais do que nunca, ela pressupõe a formação humana, que quer
desenvolver o respeito a si próprio, o respeito aos outros, a consciência social
e mesmo a consciência ecológica.

Se cairmos numa armadilha purista (em termos filosóficos), teremos até
dificuldade de saber o que seja intervenção ética. Mas, consoante com as
tendências atuais, veremos a intervenção ética como algo que começa com
um questionamento metamoral, o qual investiga razões históricas e filosóficas
de valores; como algo também que adentra o prático-moral, em termos de
visão sociocultural e psicológica do exame de conduta - o que leva a propostas
e a interdições. Por fim, a intervenção ética deve ser vista como um esforço
para estabelecer melhor fundamentação aos códigos profissionais de conduta.

Segundo Gilles Lepovetsky, em sua obra L’Ère du Vide (1992) essas
intervenções se fazem cada vez mais necessárias ante a atual crise axiológica
que têm instaurado o que este pensador denominou “a era do vazio”. Toda
intervenção ética deverá Ter como seu questionamento mais central a libertação
e o crescimento da pessoa humana, com a chegada a eficientes referenciais
contemporâneos. O homem de hoje não se sente agradavelmente liberto; de
modo diferente, sente-se incomodamente avulso. Não se percebe em processo
de crescimento e de amadurecimento, mas vive certo pavor da estagnação
que o meio social chega a lhe impor.

No interior das universidades e outras instituições de ensino superior,
justo no âmago das agências de formação profissional, deambulam muitas
figuras problemáticas. Em termos docentes, e sempre respeitadas as exceções,
revezam-se niilistas - homens e mulheres de conhecimento mais profundamente
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céticos ante os destinos de nossa civilização - e figuras de um certo cinismo,
que pregam em sala de aula aquilo no que não acreditam e o que não praticam.
É até o caso de compreendermos o desânimo desta “era do vazio” que resultou
dos descaminhos tomados pelas sociedades especialmente ao longo do século
XX. O fato é que tudo isto se projeta na realidade discente, a qual não faz
muito caso do saber porque é filha de um consumismo que só vem valorizando
o ter. Talvez esses moços e moças tivessem esperança de reencontrar o idealismo
e o sentido da vida no interior dos locais de formação humana e profissional;
mas isto só acontecerá se os mestres partirem para as intervenções éticas já na
formação profissional. Normalmente, discípulos de profissionais éticos estão
sempre motivados a intervir eticamente. Só a real vontade humana pode
desconstruir essa mesmice bocejante e anódina que profissionais descuidados
construíram no passado, e que tantos desserviços presta agora.

Nada é mais ético do que facilitarmos aos formandos que discutam as
razões do bem e do mal na vida, as razões do dever e do não-dever; mas
também é necessário seduzi-los para os conhecimentos fidedignos, que são
sempre os que focalizam o ser humano em sua integralidade. Hoje precisamos
ver a ética em duplo significado: a) “como teoria raciocinada do bem e do
mal”; b) como imperativo de condução das ações, ou ética aplicada (Russ,
1999: 9). Como vimos já, a ética é, antes de tudo, uma metamoral enquanto
doutrina fundadora; mas, para que ela não fique esquecida no céu dos
princípios, transforma-se depois em orientadora das objetivas ações humanas.

A formação profissional que se enriquece, para além dos tecnicismos,
com os objetivos de uma intervenção ética, é algo que possibilita ao perito em
algo viver o seu saber com sentido, levando-o a facilitar a muitos outros
semelhantes viverem com sentido. Refiro-me a um sentido maior do que o
simples cumprimento de um dever prático.

Conclusão
Alguns perguntarão o que todo o exposto tem efetivamente a ver com a

Educação Física, por exemplo. Tais perguntadores são os mais enfermos e que
necessitam de medicação. Porque, se entendermos a harmonização motora
como o necessário ponto de partida para a total harmonização humana, as
conexões ficarão imediatamente nítidas.

Reportando-nos à carta achada em um campo de concentração e
extermínio, a qual abre este escrito, com as devidas intervenções éticas, já não
serão vistas câmaras de gás assassinas construídas por competentes engenheiros;
nem se voltará a ver crianças envenenadas por médicos titulados ou recém-
nascidos mortos por enfermeiras competentes. E estará atendido o clamor do
ex-prisioneiro e sobrevivente: “ajude seus alunos a tornarem-se humanos”.

Nosso objetivo ao longo desta exposição não foi o de trabalhar com
complexas conceituações, no intuito de qualquer exibicionismo acadêmico.
No entanto, não seria possível simplesmente baratearmos idéias e ideais optando
por uma linguagem demagógica de tão simples, apenas interessada em não
criar quaisquer dificuldades. O importante era esclarecer conceitos e idéias,
era expor ideais, sem excessos de tecnicismo filosófico.
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Ao contrário do que se possa desavisadamente avaliar, esta exposição
não trata de pieguices ou de humanismos de perfumaria: ela fala de
responsabilidade social vinculada à educação. É, sem dúvida, uma abordagem
humanista, porém não como tese evocadora de valores renascentistas; é visão
humanista enquanto perspectiva que não perca de vista a melhora e o
engrandecimento desse maltratado ser humano da sociedade de consumo.

A vida é um entrecruzamento de influenciações, ora das paisagens e
coisas sobre os humanos, ora, genericamente, dos homens sobre os homens;
dos seres humanos sobre a natureza não humana, transformando-a; finalmente,
as influências que são intencionalmente feitas por humanos sobre humanos,
em molde propriamente de educação (como formação e capacitação humanas).
Neste último processo de influenciação, a vida clama por atitudes e intervenções
éticas - sob pena de a educação se descaracterizar por aguda desumanização.
“Prove-me que nada posso mudar no mundo, e enlouquecerei” (Zargwill).
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TEMA “B”: A Ética, a Bioética e o Processo de Formação Profissional
em Educação Física

B.I – A Ética na Visão da Intervenção Profissional em Educação Física.

Prof. Claudio Augusto Boschi
Presidente do CREF 6/MG
Conselheiro do CONFEF

Presidente do Instituto Casa da Educação Física

Vive! Que eu viverei servindo
Teu culto, e, obscuro,
Tuas custódias esculpindo
No ouro mais puro
Celebrarei o teu ofício
No altar: porém,
Se inda é pequeno o sacrifício,
Morra, eu também!
Caia eu também, sem esperança,
Porém tranqüilo,
Inda, ao cair, vibrando a lança,
Em prol do Estilo!

Olavo Bilac in Profissão de fé

Ao falar ou pretender tocar na atividade do labor, na formação profissional,
a partir da ética profissional, não podemos deixar de refletir, analisar, pensar,
deleitar, e tornar reflexo o nosso pensamento.

Ainda que possa aparentar um desperdiçar ao léu, não o é, eis que
devamos lembrar a lição de Whilhelm Leibiniz, o filósofo alemão, “não façais
aos outros senão aquilo que gostaríeis que fosse feito a vós mesmos”.

Procuraremos discorrer sobre o tema proposto, sem aprofundamentos,
que não somos credores, assim como o somos sabedores de que aqueles que
nos antecederam e os que nos sucederão neste evento são mais qualificados
para tal, e esses sim, credores do saber.

Vamos, então, àquele que foi conclamado como “O primeiro pesquisador
científico”, falamos de Aristóteles.

O seu “Órganom”, que antecede aos “Analyticus”, ou como alguns
autores preferem “Primeiros Analíticos” pode e deverá ser visto e entendido
como uma obra inicial, não só da lavra autora, mas de um desencadear que
alcançando a “Ética a Nicômaco”, estabelece um indissolúvel marco sobre o
qual construir-se-á aquela que denominarão ética profissional.

Períodos se passam, embates acontecem, pazes reinam, mas os
ensinamentos são burilados, lapidados, melhorados, aperfeiçoados, mantidos
em seu veio original, enfim, existe uma adequação temporal.
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As lições da “polys”, da “physis”, dentre várias, estão passo a passo
conduzindo às discussões e embates, necessários e sadios, buscando estabelecer
formas de relacionamento, ou seja, políticas para a sociedade, políticas públicas.

Avancemos no tempo, se muito aprofundar, não tão devagar. Os tempos
são outros, mas no berço central da cultura italiana surge uma instituição que
se perpetuaria, tal qual os ensinamentos ali efervescentes: a universidade.

Na próspera Bolonha se alicerça uma nova revolução nos costumes, e
no modo de viver: a Universidade. Neste escopo surge um grupo de pessoas,
capitaneadas por Bartolo, que buscam das entranhas dos textos e das palavras,
de então e de muitos entoes antes, avançá-las àquela atualidade, e, ao fazer,
são cognominados glosadores ou conciliadores.

Estes intérpretes estão a paginar e se inscrever na história, de uma tão
efetiva e eficaz que nem mesmo eles têm noção de tal. Ou seja, ao fazer silêncio,
calar-se, reunir-se em grupo, atua e possibilita-se dar conselhos, talvez estejamos
no nascedouro do amalgama das ordens profissionais.

As evoluções do tempo apresentam-se-nos com uma evolução da
discussão e conceituação do que seja moral, quando os pensadores debruçam-
se sobre tal, uma teoria de Bergson chama a atenção, ao pretender estabelecer
uma separação entre moral aberta e moral fechada, uma mais ampla e de
caráter mais abrangente, a outra mais restrita e específica a um segmento.

E, assim, permeam as bases para que Scheller, Hartman e Wagner possam
caminhar em prol de uma ética de valor.

Haverá discussões, contestações e argumentos diversos, porém, não
poderemos negar as visões límpidas de que a sociedade possa permitir um
labor livre das amarras do poder central, mas contendo limitações e controles.

Se a política é a atividade consciente e organizada, através de objetivos
mediatos e imediatos, capaz de amparar amplos setores da sociedade, a ética
profissional o é esta mesma política em escala maior, em prol de um interesse
comum.

“Ama e faze o que queres”, sábias palavras de Santo Agostinho: “Ama
ao teu próximo como a ti próprio”.

A sociedade libera um determinado ofício para que possa ter sua
liberdade, mas não pode tolher que seus tentáculos possam tocar ali, quando
necessário o for.

Assim sendo, busca-se como fazer, quando fazer, a quem fazer, enfim,
criam-se mecanismos de controle, e, neste momento, temos que o controle
que a sociedade quer e estabelecerá está sendo apresentado sob a forma de
uma compilação, o código de ética profissional.

“A utopia tem uma paciência infinita”, sapiência do lusitano Boaventura
de Sousa Santos.

Os ensinamentos constitucionais de Rui Barbosa, o Águia de Haia, não
tão valorizado pelos seus conterrâneos, trazidos e ampliados pela figura de
Hans Kelsen, desaguam numa figura geométrica que tenta estabelecer
parâmetros refletidores da convivência entre um povo; a chamada pirâmide
constitucional.
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No patamar de base, estão as garantias
individuais e coletivas, a sustentar, no espaço
mediano as normas dispositivas jurídicas, e
no topo da figura, as normas de efeito geral.

Percebamos entre a base e o topo,
dentro do ordenamento jurídico, tão bem
estudado e decantado por Norberto Bobbio
in Teoria do Ordenamento Jurídico, incluem-
se as normas de conduta profissional.

Sabe-se que a partir da Constituição
Federal emana tudo, pois ela traz em suas
entranhas que provém do povo e será
exercida em seu nome.

No sopé externo, temos os atos e
procedimentos administrativos, mas eles se
sujeitam de forma submissa à norma maior,
daí conhecemo-la por Carta Magna.

Poderia haver o questionamento, qual a relação de tal com a ética
profissional, com uma profissão, com o exercício profissional.

Ora, uma das afirmativas mais precisas de Perelman, é quando nos diz
que:

O papel de controle e ponderação nas sociedades modernas e
contemporâneas é exercido pelos juízes competentes para tal, e também
por aqueles delegados pelo estado para conciliar e conciliar o respeito
pela eqüidade e justiça.

Se pudéssemos estabelecer
uma figura diagramática,
perceberíamos que no topo está a
profissão, que é secundada pelo
exercício profissional (forma de
fazer), e traspassa por áreas de
atuação/intervenção profissional, e,
para que possa manter seu ciclo,
implanta um sistema de controle,
um arcabouço legal de normas e
regras (codex).

Agora sim, se compararmos
aquela pirâmide constitucional com
o diagrama profissional,
perceberemos que assim como o
poder emana da constituição, o
exercício profissional é livre, podendo haver “requisitos capacitários que
apresentam relação com as funções a serem exercidas”, segundo Alexandre
de Moraes, no brilhante científico sobre a Constituição Federal.
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Estamos diante de algo interessante: “aquele que fala com a mente”, o
parlamento, cria, em nome do povo, “regras para que se atue com ofício”, o
regulamento profissional, ou como vários preferem, a regulamentação
profissional.

A sociedade libera os horizontes, mas mantém para si, a todo o momento
e em qualquer tempo, os mecanismos de controle: o código de ética profissional,
atuando como aquele motor estacionário e constante, tão buscado pelos
entendidos de tal.

Outro não é o desejo estabelecido no art. 205, caput, parte final, da
Constituição Federal, que a educação, direito de todos e dever e do Estado e
da família, possibilitará a qualificação para o trabalho.

Se alguém é possuidor do saber, suscita o desejo permanente de
aperfeiçoamento cultural e profissional, possibilita a correspondente
concretização, numa integração em prol de um todo, certamente deverá estar
capacitado para atuar, é o que podemos absorver da obra do Mestre Carlos
Roberto Jamil Cury, interpretando e detalhando-nos a legislação educacional,
sobremaneira a Lei º 9.394/96, aquela chamada de Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

E, aí, busquemos gotas do orvalho, como no célebre discurso de Rui
Barbosa, quando do 1º Ano da Promulgação da Lei Áurea:

Se o patriotismo, pois, é uma religião, constituamos em torno desta o seu
santuário: um tabernáculo onde não penetre nem a cobardia, nem a
imoralidade, nem a violência, onde o povo vá retemperar a sua energia,
e a nação buscar os títulos do seu direito.

Lamartine Pereira da Costa, nosso ídolo, ecoa nos brados da ECO-92, a
nos mostrar que a presença do homem no meio ambiente é mais que uma
atividade espacial, é sim, uma atitude demarcatória que poderá fazer com que
as alterações, e até mesmo deturpações, mas poder-se-á, e assim cremos que o
será, uma evolução para que não caiamos no desejo incontido de uma
devastação florestal, tal qual temos presenciado, mas, sim, em busca de um
“desenvolvimento sustentável”, utilizando nossos conhecimentos na ciência
dos esportes, para que possamos continuar produtivos, competentes e éticos.

Em uma de suas primorosas obras, o jurista mineiro José Alfredo Baracho,
estabelece que “o princípio da subsidariedade pressupõe a redefinição entre o
Estado e os cidadãos, não apenas no domínio institucional, mas, no âmbito da
ação que visa a cumprir o interesse geral.”

Estando aquela do motor estacionário da profissão, do exercício
profissional, da intervenção profissional, do sistema de controle profissional
pelo código de ética profissional, constantemente se alimentando, guardando
os preceitos magnos das normas, só ocorrerá se algo transcendente e perceptível,
distante e perto, esteja conciliado e coadunado: o saber.

“A visão das profissões não pode limitar-se apenas ao que nas mesmas
serve para remunerar quem as pratica”.



A
 É

tic
a 

e 
a 

B
io

ét
ic

a 
na

 P
re

pa
ra

çã
o 

e 
na

 In
te

rv
en

çã
o 

do
 P

ro
fis

si
on

al
 d

e 
Ed

uc
aç

ão
 F

ís
ic

a

48

“A felicidade do profissional só se completará se o mesmo entender o
alcance do que faz com objetivos maiores e os que são de uma existência
satisfatória e eficaz”.

Lopes de Sá exprime com singeleza e inteireza quão deva ser a conduta
de uma profissão e de seus profissionais.

Por fim, voltemos ao Rui, sim, ao Rui Barbosa, orgulho de nós brasileiros,
quando já não podia encantar as platéias e aos alunos universitários, é
convidado para paraninfar uma turma de formandos, e não podendo
comparecer, encaminha um discurso que é lido em seu nome, transfigura-se
numa ode, e mais do que isso leva-nos à reflexão:

Pobres Moços, vós que sabeis que há estudar, e estudar. Há trabalhar, e
trabalhar. O importante é estudar, pois vulgar é o ler, raro o refletir.
Pobres Moços sabem Vocês que ilusões os esperam, mas, sabeis, também,
que estareis preparados para a lida da vida, pois sorveram os frutos do
saber.
Meus queridos Moços vão e exerçam com nobreza, respeito e ética a
galharda profissão que escolheram e que foram acolhidos.

Permita-nos, encerrar o presente, homenageando aqueles que nos
conduziram e tem conduzido até aqui, numa carreira profissional que temos
sido muito mais aquinhoados do que mereçamos.
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B. II – A Ética, a Bioética e o Processo de Formação Profissional em
Educação Física (estará gestado o Profissional de Saúde do Futuro?)

Prof. Dr. José Eduardo Siqueira
Vice-Presidente da Sociedade Brasileira de Bioética

Resumo

Com o título “O MÉDICO DO FUTURO” o Instituto Piaget de Lisboa
traduziu para o português a importante obra de Jean-Paul Gaillard. Nela, o
autor tenta esboçar um novo modelo de profissional que atenda o ser humano
enfermo na sua integralidade biopsicossocial e espiritual.

O modelo ora vigente cartesiano-flexneriano privilegia a atenção à doença
e subestima as variáveis subjetivas e antropológicas da pessoa enferma. Nas
ciências, de um modo geral, a ânsia de tornar tudo mensurável e afastar a
“contaminação” do subjetivo, reduziu a qualidade à quantidade, eliminou do
Universo tudo o que era susceptível de não ser ortodoxo, caótica e vivo. Na
Física, pedia as deslocações e velocidades dos corpos celestes e proclamava
que com os dados colhidos construiria o Universo. Isto prevaleceu até a teoria
da relatividade de Einstein e o Princípio da Incerteza de Heisenberg que
tornaram insustentáveis as rígidas teses da objetividade científica.

Nas ciências da saúde, leia-se, medicina, enfermagem, fisioterapia,
educação física, o cartesianismo reduziu o ser humano a um elenco de variáveis
biológicas compartamentalizadas em sistemas e/ou aparelhos: respiratório,
circulatório, digestivo, nervoso, reprodutor, locomotor, etc... Curiosamente, os
avanços da própria ciência como a descoberta de neurotransmissores,
receptores diversos entre, por exemplo, os sistemas, nervoso, imunitário e
hormonal geraram, entre outras, a área de conhecimento denominada
psiconeuroendocrinoimunologia para definitivamente derrubar os limites pouco
sensatos do cientificismo e anunciar que somos seres complexos e não um
amontoado de órgãos justapostos.

O profissional de saúde do futuro para Gaillard deverá reconhecer o
“homo systemus” em sua relação com o meio em que vive e perceberá que
não faz sentido descrever um sistema, locomotor, nervoso, hormonal e
imunitário se não se for capaz de integrar as relações que os organizam entre
si e com o meio circundante. Saberá, também esse novo profissional que o
“homo systemus” vê suas fronteiras passarem por um Jogo de territórios, por
interações múltiplas com outros “homo systemus”, por acontecimentos,
escolhas, atos (...). Tanto a sua saúde como a sua doença serão totalmente
ininteligíveis, na ausência de integração de tudo isso”. É óbvio que para
alcançarmos esse profissional teremos de introduzir novos modelos de ensino
nos cursos da área da saúde. Louvável, portanto, a iniciativa do Conselho
Federal de Educação Física - CONFEF em promover um seminário de ética,
introduzindo a temática da bioética e a formação do profissional em Educação
Física.

Oxalá outras entidades acadêmicas tomem iniciativas semelhantes e
busquem formar profissionais que se preocupem em cuidar do ser humano integral
e não simplesmente de técnicos com percepções reduzidas da vida humana.
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TEMA “C: A Ética e a Bioética na Intervenção do Profissional de
Educação Física e a Responsabilidade Ética

C. I – O Profissionalismo em Educação Física

Prof. Dr. José Geraldo de Freitas Drumond

Introdução

Na Grécia Antiga, entre o final do século V a.C. e a primeira metade do
século IV a.C., época em que Sócrates e Platão se destacaram, os cientistas
passaram a se interessar mais pelo estudo do comportamento humano e suas
causas do que pelos fenômenos naturais.

A medicina grega que, já vinha sendo incorporada à Paidéia helênica
desde a era pré-socrática, onde prevalecia a concepção da physis, agora
experimenta o seu florescimento, justamente a partir do seu encontro com a
filosofia, que passou a se constituir na sua matriz ideológica, pelo menos até o
estoicismo, como acentua Mainetti1.

Os gregos antigos dispunham, então, de dois especialistas para cuidar
do homem: o filósofo (psicagogo) e o médico (somatogogo). Ao médico,
detentor do conhecimento e da arte do cuidado corporal, cabia cuidar da cultura
da forma sadia (anatômica e funcional) do varão virtuoso, quer por meio de
exercícios físicos, quer através do regime ou dieta. A missão do médico
hipocrático era a de trabalhar em prol dos ideais do modelo aristocrático grego,
daquilo que era considerado belo e bom para a polis grega.

Foi de acordo com o pensamento grego que o modelo hipocrático passou
a adotar uma linguagem que abarca os ramos da filosofia: a física, a lógica e a
ética. Assim, a Medicina estuda a natureza em geral e a natureza humana em
particular, gerando os conceitos de saúde e doença (o que é natural e
antinatural), ou seja, a idéia teleológica e normatizadora universal da physis.

 O método clínico foi considerado por Aristóteles como o arquétipo do
saber técnico, pois estabelece um elo entre a empiria e a episteme, entre o
caso individual e o conceito universal, entre o conhecimento sensível e o
inteligível. Aristóteles, em Ética a Nicômaco, ao assinalar a lógica do raciocínio
prático, exemplifica-a com a técnica médica (téchné iatriké)2.

Desde então, a arte médica desenvolveu um senso comum que se resume
em um critério de verdade, que é a percepção do corpo – regra áurea do
método hipocrático - e uma consciência da falibilidade do juízo diagnóstico
como teoria semiológica baseada nos sinais e sintomas.

A prática médica hipocrática tornou-se, assim, paradigma material e
formal da ética grega. Primeiro, pelos benefícios da medicina e da moral dentro
do naturalismo grego, no qual saúde era sinônimo de beleza e bondade e,
segundo, pela conjunção médico-filosófica traduzida na racionalidade
“prática”, “científica”, “casuística” e “prudencial”, que transformou a ética
numa disciplina.

1 FERRAS, Osvaldo L. et alli. Pedagogia do movimento humano: pesquisa do ensino e da
preparação profissional. Revista Paulista de Educação Física. São Paulo, v. 18, ago/2004,
p. 111.
2 Ibidem, p. 113.
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relacionamento com as demais pessoas e com as situações ambientais
encontradas na natureza.

Assim, no processo de preparação do profissional de Educação Física a
Ética e a Bioética são conteúdos necessários e indispensáveis, que devem ser
abordados conjuntamente tanto com os conhecimentos que se prestam para a
preparação Geral, como Específica.

Dentre os Conhecimentos Gerais, pode-se destacar as seguintes
dimensões: Aquelas que ocorrem quando das interações e relacionamentos
entre o Ser Humano e a Sociedade, o que orienta para a ação de atenção as
ações sociais independentes das diferenças individuais existentes, no que tange
tanto as capacidades como as qualidades; também devem ser abordadas as
condições biológicas do corpo humano, uma vez que é sobre esse corpo,
considerado como a expressão da corporeidade, que o profissional deve atuar,
visando propiciar a melhorias das condições de capacidades e possibilidades
que permitam mais e melhores relacionamentos sociais bem como com o meio
ambiente; e nesse sentido, toda abordagem sobre o desenvolvimento dos
conhecimentos específicos e especializados, devem ser tratados, sejam eles
de cunho científico, tecnológico ou técnicos, pois, é através desses
conhecimentos, principalmente sobre o ser humano, sua capacidade e
possibilidade, que o Profissional de Educação Física, desenvolverá. sua atuação,
mas não basta que disponha de somente conhecimentos sobre o humano,
uma vez que sua missão deve se desenvolver com o objetivo de favorecer as
relações intencionais do indivíduo, sejam elas para a busca de superação ou
para superar-se, o que representa a consecução de seu absoluto, que é somente
seu, para o que o profissional de Educação Física deve ser o apoio e orientador,
devendo também conhecer as qualidades de sua Motricidade.

Já no desenvolvimento de capacitação operacional para o atendimento
e prestação de atenção aos indivíduos, a preparação do Profissional de Educação
Física deve ater-se a habilitá-lo a entender e servir-se das dimensões específicas
do conhecimento pertinente a área, e assim, conhecer e saber utilizar os
preceitos sobre a Motricidade Humana – intencionalidade operante e do
Movimento Humano – capacitação para a forma de execução, conhecimentos
esses tão significativos para todo indivíduo, principalmente no tocante aos
aspectos de sua aplicação enquanto cultura para a adoção de um estilo de
vida ativa, deve ser aspecto primordial de sua preparação, uma vez que
dependerá sempre do entendimento e aproximação desse conteúdo, com os
métodos e técnicas operacionais que lhe permitam instrumentalizar todo seu
envolvimento profissional.

Como se trata de intervenções desenvolvidas especialmente com seres
humanos em seus momentos de relacionamentos, sejam eles entre indivíduos
e grupos, ou com as demais condições de suas vivências, para o que dependem
de cultura e conhecimento, a indispensável prática sobre os conceitos e
procedimentos didáticos e pedagógicos, deve se constituir em conteúdos
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pertinentes e suficientemente abordados e tratados na preparação dos
profissionais de Educação Física.

Assim, constata-se que a Ética e a Bioética devem ser conhecimentos
abordados e desenvolvidos como conteúdo incluso tanto nos componentes
Específicos como Gerais da Preparação dos Profissionais de Educação Física,
uma vez que serão eles os profissionais responsáveis pela formação Cultural e
Prática de todos seus beneficiários, no que tange a suas participações em
relacionamentos entre seres humanos e com as condições ambientais,
independente de idade, sexo, condição social, intelectual e física.
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Ética do Profissional de Educação Física: do dever-ser ao dever-fazer
no fenômeno (d)esporte(o) educacional

Prof. Dr. Alberto dos Santos Puga Barbosa
Conselheiro Federal

Membro da Comissão de Ética

Este Código propõe normatizar a articulação das dimensões técnica e
social com a dimensão ética,de forma a garantir, no desempenho do
Profissional de Educação Física, a união de conhecimento científico e
atitude, referendando a necessidade de um saber e de um saber fazer
que venham a efetivar-se com um saber bem e um saber fazer bem.

Código de Ética do Profissional de Educação Física

Introdução

O direito7 ao exercício profissional com dignidade e qualidade,
necessariamente, seja de caráter coletivizado ou público ou individualizado,
autônomo ou privado, deve pautar-se pela Ética.

O profissional de educação física, legítima e legalmente aceito pela
sociedade, não pode em nenhum instante afastar-se de seu compromisso
assumido para exercer a profissão, e, por conseguinte ao Código de Ética.

A Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que dispôs sobre a
regulamentação da profissão de educação física e criou os respectivos Conselho
Federal e Conselhos Regionais de Educação Física, no artigo 3º, assim fixou a
competência8 para o exercício profissional, expressa em “13 verbos”[a
numeração inserta e grifo é indicação do Autor]:

Art. 3º Compete ao profissional de Educação Física coordenar (1), planejar
(2), programar (3), supervisionar (4), dinamizar (5), dirigir (6), organizar
(7), avaliar (8) e executar (9) trabalhos, programas, planos e projetos,
bem como prestar (10) serviços de auditoria, consultoria e assessoria,
realizar (11) treinamentos especializados, participar (12) de equipes
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar (13) informes técnicos,
científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do
desporto.

No cenário desporto/esporte9, aqui analisado inicialmente, sob a forma
de provas atléticas, a atividade física especializada que historicamente remonta

7 Rudolf von Ihering, A Luta pelo Direito, p. 27 “Todos os direitos da humanidade foram
conquistados pela luta; seus princípios mais importantes tiveram de enfrentar os ataques
daqueles que a eles se opunham; todo e qualquer direito seja o direito de um povo, seja o
direito do indivíduo, só se afirma por uma disposição ininterrupta para a luta.
8 Âmbito de delimitação de exercício profissional.
9 Os termos empregados são considerados sinônimos, mas, para efeito filológico e legal, a
Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, adota desporto
 nos artigos 24 inciso IX e 217.
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a Idade Antiga grega entre 2.500 e 2. 300 a.C.10, sistemática e historicamente
com mais registros aa partir de 776 a.C., evidenciando-se o caráter agonístico,
ou seja, de competição, já registrava a existência dos “treinadores
especializados”11, por exemplo o Xistarca, para as corridas, o Agonistarca,
para as lutas e o Pedotribo para exercícios e jogos.

O pioneirismo dos gregos também se faz na materialização dos
regulamentos, nos aspectos da disciplinares e de competição. O Código da
época previa obrigações aos treinadores12, por exemplo:

As Leis dos Jogos (...)
6 – Durante os exercícios e desenvolvimento das competições no estádio,
os treinadores deverão permanecer num recinto a eles
destinado, próximo ao local da prova. (...)

Transportando a leitura para os dias atuais, portanto, cabem neste instante,
duas perguntas: (i) Qual o liame ético entre o exercício da atividade profissional
de educação física na área do desporto e a ‘propalada’ ética desportiva13 14

emanada do “mundus sportivus”? (ii) Que impacto do exercício profissional
de educação física, na vertente desporto educacional, assim declarada a sua
existência na Constituição da Republica Federativa do Brasil, de 5 de outubro
de 1998 e a sua ratificação na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB),
que estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional, em particular no
artigo 27 inciso IV?

Registre-se, por oportuno e com justiça, a edição do Relatório
Conclusivo15 da Comissão Instituída Para Estudos do Desporto Nacional –
Decreto nº 91.452, de 19 de julho de 1985, presidida que foi pelo Professor
Doutor Manoel Jose Gomes Tubino, a época presidente do Conselho Nacional
de Desportos (CND) e atual presidente mundial da FIEP, que reconceituou o
esporte brasileiro, sendo a gênese das manifestações nas quais se inclui o
Esporte-Educação, e, na legislação desportiva vigente com a denominação
Desporto Educacional.

O presente ensaio tem por objetivo relatar a experiência do autor como
presidente da Comissão Disciplinar Especial, nos XXVI Jogos Escolares
Brasileiros (JEBs), realizado em Brasília/DF, 25 de novembro a 5 de dezembro
de 2004, evento realizado pelo Ministério do Esporte (ME), Ministério da
Educação (MEC) e Comitê Olímpico Brasileiro (COB).

10 Eduardo Colli, Universo olímpico; uma enciclopédia das olimpíadas, p.6.
11 Manoel Tubino, O que é esporte, pp. 15-6.
12 Lauret Godoy, Os Jogos Olímpicos na Grécia Antiga, p.68.
13 Manoel Tubino, op. cit. , p.56
14 Jose Manuel Meirim, Dicionário Jurídico do Desporto, p. 89, define como “conjunto de
valores morais existentes na prática desportiva, condenando a violência,, a corrupção, a
dopagem e qualquer forma de discriminação social.
15 Recebeu o nome de Uma Nova Política para o Desporto Brasileiro; Esporte Brasileiro
Questão de Estado, Brasília, Ministério da Educação, Secretaria de Educação Física e
Desporto, dezembro, 1985.
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Tal relato de experiência decorre do exame, análise e julgamento de
processo disciplinar desportivo de profissionais de educação física, no exercício
da atividade profissional enquanto técnicos de equipes desportivas escolares,
por violação aos dispositivos do Código Nacional de Organização da Justiça e
Disciplina Desportiva (CNOJDD).

Desenvolvimento

A Carta Brasileira do Esporte na Escola e os JEBs

Nos XVIII Jogos Escolares Brasileiros (JEBs), Brasília-DF, julho de 1989,
realizou-se a I Conferência Brasileira do Esporte na Escola, onde foi aprovada
a “CARTA BRASILEIRA DO ESPORTE NA ESCOLA”16, em que se destaca:

Carta Brasileira do Esporte na Escola (...)
Recomendamos: (...)
9 - que as competições esportivas de caráter municipal, estadual e
nacional, enquanto uma das atividades do Esporte na Escola e não apenas
de escolares, sejam:
a) Referenciadas no princípio de participação, que contêm as idéias de
cooperação, co-educação, co-gestão e integração;
b) Integradas a um processo educacional emancipador de caráter inter
e transdisciplinar;
c) Caracterizadas por arbitragens de cunho pedagógico, preservando a
coerência com os princípios do Esporte na escola, constantes nesta Carta;
d) Um espaço para a discussão e debate entre professores, alunos,
dirigentes e árbitros;
e) Mais uma oportunidade na busca do equilíbrio entre o individual e
co coletivo permitindo que cada um compreenda a contribuição da sua
ação individual na constituição do coletivo. (...)

É constatável o esforço e a intenção da ‘Carta’ em evidenciar princípios,
valores e conceitos basilares, fundamentais e exercitáveis na relação aluno-
escola-‘ator’ profissional de educação física na área do esporte.

Nos XXVI JEBs, que serve de base à presente análise, servatis servandis,
teve “a finalidade de aumentar a participação em atividades esportivas em
todas as escolas do território nacional, e promover a ampla mobilização da
juventude estudantil brasileira em torno do esporte”17

Para justificar a realização do evento são destacados os seguintes aspectos:
a) a educação do jovem para a prática desportiva escolar; b) a difusão e reforço
na construção da cidadania pelo esporte; c) a difusão e reforço na construção
dos ideais do movimento olímpico; d) a construção de mundo melhor e mais
pacífico, livre de qualquer tipo de discriminação e dentro do espírito de
compreensão mútua, fraternidade, solidariedade, cultura da paz e fair play18.

16 Manoel Tubino, O Esporte no Brasil; do período colonial aos nossos dias. pp. 130-2.
17 XXVI Jogos Escolares Brasileiros, Regulamento Geral, p.3 art. 1º.
18 Idem, p.3 art. 2º.
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A relevância da realização dos XXVI JEBs fez indicar os seguintes
objetivos19:

a) Fomentar a prática do esporte escolar com fins educativos.
b) Possibilitar a identificação de talentos desportivos nas escolas.
c) Contribuir para com o desenvolvimento integral do aluno como ser
social, autônomo, democrático e participante, estimulando o pleno
exercício da cidadania através do esporte.
d) Garantir o conhecimento do esporte de modo a oferecer, mais
oportunidade de acesso a prática do esporte escolar aos alunos. (...)

O Profissional de Educação Física nos JEBs

O exercício da atividade do profissional de Educação Física, na
manifestação desporto educacional, na Escola, é uma realidade, a prova de
seu reconhecimento é de que para que a Escola possa participar dos JEBs, e a
sua inscrição perante os organizadores da competição ME/MEC/COB, é feita
em ‘Modelo’ próprio, ou seja, ‘Modelo VI’ “identificação pessoal do técnico,
acompanhada de 2 fotos 3x4 recentes e cópia do Registro Profissional (CREF
atualizado) e/ou documento que comprove a sua formação profissional em
curso de graduação em Educação Física”20

A Comissão Disciplinar Especial e o CNOJDD

A Comissão Disciplinar Especial (CDE) é um dos poderes dos JEBs, a sua
competência e o instrumento jurídico-desportivo disciplinar é o Código
Nacional de Organização da Justiça e Disciplina Desportiva/CNOJDD
(Regulamento Geral, arts. 5º, 21 e parágrafo único).

O Código Nacional de Organização da Justiça e Disciplina Desportiva
(CNOJDD), foi originalmente aplicado nos VI Jogos da Juventude, Goiânia/
GO (2002), tendo por base a experiência da matéria codificada21 das
competições públicas do desporto do Estado do Paraná, Paraná Esporte.

O CNOJDD e a participação de atletas irregulares nos JEBs

A herança perversa advinda, especialmente do futebol, fez consagrar a
expressão “gato”22 nos meios desportivos “lato sensu” para indicar a ‘burla’, a
‘má-fé’ para prejudicar a boa organização da competição, perpetrada pela
‘alteração etária’ do atleta.

A participação legal do atleta na competição deve atender às formalidades
de inscrição e outros requisitos propostos e indicados pelo organizador da

19 Idem, p.3 art. 3º.
20 Idem, pp. 17-8 art. 57 alínea “c” e “e”
21 Governo do Paraná, Paraná Esporte, Código de Organização da Justiça e Disciplina
Desportiva, 1996.
22 Jose Marício Capinussú, A linguagem popular do futebol, 1988 p.85 apresenta o vocábulo
“gato’ como “jogador que diminui a idade para competir entre juvenis ou juniores, para se
valorizar”.
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competição, “in casu” Ministério do Esporte (ME), Ministério da Educação
(MEC) e Comitê Olímpico Brasileiro (COB), especialmente pela natureza pública
da competição.

O CNOJDD no Capítulo II – Das Infrações Relativas às Competições
Propriamente Ditas, assim, consigna no art. 168 :

Art. 168. Permitir a participação em suas equipes de atleta(s) sem
condições legais de atuação, exigida(s) pelo(s) Regulamento(s) da(s)
Competição(ões).
Pena: Exclusão ou suspensão pelo prazo de 09 meses a 02 anos. (...)
Parágrafo 2º. Sujeitam-se às penas deste artigo o técnico [destacado] e o
atleta sem as condições de atuação, na medida de suas culpabilidades.

Ora, para a efetivação da inscrição dos alunos-atletas, a Escola deve
atender e preencher todos os requisitos, em especial a faixa etária de “12 a 14
anos, isto é, nascidos nos anos de 1990, 1991 e 1992.”23, bem como estarem
matriculados e cursando regularmente na Escola participante da disputa da
competição em nível estadual.

Várias são as hipóteses, com especial destaque á possível participação
do profissional de educação física (técnico) a cometer infração disciplinar
desportiva:

a) a Escola inscreve o(s) aluno(s)-atleta(s) fora da faixa etária indicada;
b)  a Escola inscreve o(s) aluno(s)-atleta(s) fora da faixa etária indicada

conhecendo a falsidade documental;
c) a Escola inscreve o(s) aluno(s)-atleta(s) fora da faixa etária indicada,

com o conhecimento do profissional de educação física (técnico);
d) a Escola inscreve o(s) aluno(s)-atleta(s) fora da faixa etária indicada,

conhecendo a falsidade documental, e por extensão de conhecimento
do profissional de educação física (técnico);

e) a Escola inscreve o(s) aluno(s)-atleta(s) fora da faixa etária indicada,
com o conhecimento do atleta;

f) a Escola inscreve o(s) aluno(s)-atleta(s) fora da faixa etária indicada,
conhecendo a falsidade documental, com conhecimento do(s)
aluno(s)-atleta(s);

g) a Escola inscreve aluno(s)-atleta(s) matriculado(s) e cursando
regularmente;

h) a Escola inscreve aluno(s)-atleta(s) não matriculado(s);
i) a Escola inscreve aluno(s)-atleta(s) matriculado(s), porém não cursando

regularmente, com o conhecimento do profissional de educação física
(técnico);

j) a Escola inscreve aluno(s)-atleta(s) matriculado(s), porém não cursando
regularmente, com o conhecimento do “aluno(a)”;

23 XXVI Jogos Escolares Brasileiros, op. cit., p.16 art. 51.
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k) a Escola inscreve aluno(s)-atleta(s) não matriculado(s), com o
conhecimento do profissional de educação física (técnico);

l) a Escola inscreve aluno(s)-atleta(s) não matriculado(s), com o
conhecimento do “aluno(a)”;

O ‘caso’ concreto envolveu: a) a delegação de um Estado da Federação
(secretaria de estado de esportes); b) uma escola; c) um profissional de educação
física e d) alunos (as)-atletas. Propositalmente o(s) nome(s) será (ão) omitido
(os).

O julgamento do processo desportivo em síntese resultou na seguinte
decisão pela Comissão Disciplinar Especial: a) declaração de inocência da
delegação do Estado da Federação; b) suspensão da escola pelo prazo de 12
(doze) meses; c) suspensão do profissional de educação física pelo prazo de
02 (dois) anos; d) absolvição dos (as) alunos (as) -atletas.

Na avaliação do reprovável fato, percebe-se a ‘preponderante’
participação do profissional de educação física (técnico), passível também em
nível penal e/ou administrativo, caso a ser levado às autoridades públicas
competentes.24

Sobrevive a pergunta: Qual a Ética do profissional de educação física,
no liame do dever-ser ao dever-fazer no fenômeno (d)esporte (o) educacional?

Desconhecimento do Código de Ética25? Descompromisso com os ditames
dos cânones do Código de Ética? Instauração de um Processo Ético no Conselho
Regional de Educação Física (CREF) de sua Região de inscrição?

Conclusão

A intervenção do profissional de educação física no fenômeno (d) esporte
(o), e, em especial na manifestação da vertente educacional é fato
universalmente consagrado, cuja relevância fêz a Assembléia Geral da
Organização das Nações Unidas (ONU) proclamar 2005 como o “Ano
Internacional do Esporte e da Educação Física”26.

A vitória a qualquer preço ou a participação de forma irregular ou mesmo
ilegal de atletas em competições desportivas de natureza pública e, organizadas
por agentes do Poder Público, ferem de morte, quando o exemplo analisado,
tem como agente responsável pela infração disciplinar com a participação de
profissional de educação física.

O Conselho Federal de Educação Física, por ação continuada da
Comissão de Ética, tem promovido o aperfeiçoamento do texto do Código de
Ética, realizado eventos educativos, a exemplo do III Seminário de Ética, em
ação conjunta CONFEF/FIEP, além da produção de um texto pioneiro27, posto
à disposição dos profissionais de educação física do Sistema CONFEF/CREFs.

24 Código Nacional de Organização da Justiça e Disciplina Desportiva, p.33 art. 190.
25 Código de Ética do Profissional de Educação Física. Resolução CONFEF nº 056-A, de 15
de agosto de 2003.
26 E.F. Revista do Conselho Federal de Educação Física, p.10
27 João Batista Tojal (org.), Lamartine Pereira da Costa e Heron Beresford (eds.) Ética
Profissional em Educação Física. Rio de Janeiro, Shape, 2004.
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A moralidade no esporte implica dever-se que edifique bons exemplos
para a sociedade, particularmente expresso na dimensão disciplinar.28

O exercício da atividade profissional regulamentada, ligada ao esporte,,
como por exemplo o profissional de educação física, está sujeito a apreciação
por parte de seus respectivos órgãos de fiscalização (Conselho Federal e
Conselhos Regionais) quando, das decisões condenatórias de natureza
disciplinar desportiva, envolva aquele profissional, especialmente os excessos,
desvios, anomalias ou outros que tenham concorrido para a consumação ou
tentativa de infração disciplinar.29

A participação do Sistema CONFEF/CREFs no Conselho Nacional de
Esporte (CNE) ensejou a propositura do texto do artigo 284 do Código Brasileiro
de Justiça Desportiva (CBJD) apresentada pelo Profissional de Educação Física
Jorge Steinhilber, que trata da atuação subsidiária dos órgãos de fiscalização
do exercício profissional, para avaliar a conveniência ou não da instauração
do processo ético.

Dever-ser e Dever-fazer devem ser materializados e exercitados em
conjunto por todos os profissionais de educação física do Sistema CONFEF/
CREFs!
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PARTE II – TRABALHOS CIENTÍFICOS

TEMA “A”

TC. I – “A Moral no Pensamento de Emile Durkheim e o Papel do Sistema
CONFEF/CREFs na co-participação na Preparação dos Profissionais em
Educação Física para uma Intervenção Ética”.

Pereira da Silva, Oranir;
Lima e Silva, Íris;

Prof. Dr. Beresford, Heron.

Resumo

Muito embora as condutas humanas e as relações sociais quando
referenciadas ao campo da moralidade ocorram segundo imperativos e preceitos
que emergem da própria sociedade, existe, no entanto, a necessidade de que
normas e medidas nesse sentido venham a se constituir em algo que precisa
ser traduzido num código de regras morais e que possam ser apresentadas e
ensinadas aos indivíduos de modo geral. Em determinadas situações, inclusive,
deve ser requerida a interferência de instituições sociais com a finalidade de
fazer o indivíduo agir segundo princípios éticos. Assim, o objetivo do presente
estudo é evidenciar, fundamentado no pensamento de Émile Durkheim, a
importância e o papel do Sistema CONFEF/CREFs, como entidade co-participe
da preparação dos profissionais de educação física para uma intervenção ética.

Palavras-chave: A moral; Sistema CONFEF/CREFs; Profissionais em
Educação Física;

Introdução

Nos dias de hoje, é evidente que a conduta ou o comportamento social,
sob o ponto de vista moral, é uma preocupação que se faz notar em todos os
ramos da atividade humana. Ainda que o Homem viva em sociedade e veja
nascer das inter-relações sociais que mantém com os seus semelhantes aspectos
imperativos relativos a regras morais, à ética como dever e à moralidade como
fenômeno da sociedade, tem visto também, no entanto, existir a necessidade
de se regular algumas de suas condutas e comportamentos, pois, no íntimo,
cada indivíduo é sem dúvida um pequeno déspota e, portanto, representa uma
singularidade irredutível (DURKHEIM, 1967).

Adicionemos a esse quadro o fato de que estamos diante de um mundo
inquestionavelmente com idéias e características próprias, denotando
circunstâncias muito diversas daquelas que se apresentavam no passado, o
que Giddens (2000), aliás, parece retratar muito bem:
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Para onde quer que olhemos, vemos instituições que, de fora, parecem
as mesmas de sempre, e exibem os mesmos nomes, mas que por dentro
se tornam muito diferentes. Continuamos a falar de família, de trabalho,
da tradição, da natureza, como se todos continuassem iguais ao que
foram no passado. Não continuam. A casca permanece a mesma, mas
por dentro eles mudaram (p. 28).

Ainda segundo o mesmo autor (op. cit.), o mundo na atualidade está
cheio de incertezas e riscos. Chega mesmo a ser um mundo descontrolado.
Assim, em um ambiente como esse, naturalmente somos tomados por muita
ansiedade e perturbação. Não sabemos, em determinados momentos, até
mesmo o que fazer e para onde ir.

Assim, o Homem – à vista dos elementos intrínsecos à formação de sua
natureza, onde paixão e razão travam uma verdadeira e constante luta íntima
ao conviver com essa permanente tonalidade ambiental que nos toca
profundamente e interfere de maneira marcante nos nossos modos e
relacionamentos sociais – vive um permanente dilema quanto aos aspectos
morais da sua conduta, seja nos contatos pessoais de modo geral, seja no
campo profissional, deixando de agir, muitas vezes, sem considerar o impacto
da sua ação na vida de outros indivíduos (ibid).

 Portanto, segundo Tojal (2004), quando se trata de abordarmos as
questões morais, podemos até mesmo afirmar que:

Vivemos hoje num mundo onde cada indivíduo encontra em si mesmo
os critérios para bem julgar, que tem levado a ocorrência de uma moral
individualista. Esse tipo de moral fez com que as pessoas adotassem um
comportamento extremamente egoísta, identificando e perseguindo
unicamente o seu próprio interesse, estabelecendo-se, portanto, uma lei
de vivência e convivência que pode ser identificada como um desejo,
ou comportamento ou ainda a atitude de: “levar vantagem em tudo”
(p. 15).

Daí compreendermos que a essência do problema que temos por
propósito seja a necessidade de que a moralidade, antes de ser um traço natural
da vida humana em sociedade, venha a se constituir em algo que precisa ser
traduzido num código de regras morais que possam ser ensinadas às pessoas e
até mesmo, que em certos aspectos, seja observada através da interferência de
instituições sociais, como, por exemplo, os sistemas de Direito com vistas a se
fazer o indivíduo agir moralmente.

Diante disso, temos por objetivo no presente trabalho ressaltar o
significado do Sistema CONFEF/CREFs como co-participe na preparação dos
profissionais em educação física para que estes efetuem uma intervenção ética,
a partir do pensamento de Émile Durkheim, no sentido de que possam vir a
compreender a importância da sua agregação sob a mesma égide moral junto
àquela instituição.
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A Moral, a Vida em Sociedade e a dupla Natureza Humana em ÉMILE
DURKHEIM

Durkheim não se considerava um filósofo ou mesmo um pensador que
se preocupasse com temas ligados diretamente a questões morais. No entanto,
na sua obra é comum encontrarmos uma formulação instrumentalista que
acentua os aspectos imperativos das regras morais, da ética como dever e
mandamento à consideração da moralidade como fenômeno da sociedade.

Todavia, em muito de seus escritos, Durkheim (2003) faz ver que é
necessário entender a moral em suas múltiplas relações com inúmeros fatos
sociais que lhe definem a forma, deixando claro que os aspectos a ela inerentes
tornam-se referência fundamental e que ao se originar na sociedade não podem
ser considerados fora do tempo e do espaço. Isto justifica o fato de termos
aludido de início às condições do mundo atual com suas características e
circunstâncias diversas de outras constantes do passado, e que, como foi
ressaltado, propicia em certas ocasiões o surgimento de uma conduta
individualista.

Durkheim (2003, p. 28) faz questão de lembrar que a moral não é um
sistema de regras abstratas que as pessoas trazem gravadas na consciência ou
que são deduzidas pelo moralista no isolamento de sua sala. “É uma função
social ou, mais que isso, um sistema de funções formado e consolidado sob a
pressão das necessidades coletivas” (grifo nosso).

É possível ver ainda que o autor (op. cit., 28 – 35) atribui à sociedade a
responsabilidade pela questão moral a ela intrínseca, dizendo que “As leis da
moral são leis naturais derivadas da natureza humana e da natureza da
sociedade [...]” (grifo nosso). Além disto acrescenta que “Os indivíduos não se
isolam uns dos outros por um abismo. Ao contrário, eles se amontoam uns
sobre os outros de tal forma que um não pode se mexer sem que todos os
outros o sintam. Não existe uma única ação humana que não interfira no
interesse de alguém”.

Portanto, vivemos em sociedade e buscamos naturalmente a supressão
de limites. Se nós somos alheios a tudo que é externo a nossa experiência
particular, pois cada qual constrói um universo experimental único e fechado,
somos inteiramente governados por nossas reações a essas experiências (nossas
paixões e apetites), sem quaisquer limitações externas, respondendo tão-
somente e incessantemente aos estímulos do ambiente. Segundo Durkheim
(1967) cada indivíduo é, por conseguinte, no seu íntimo, um pequeno déspota
cada um representando uma singularidade que é irredutível. Nestas condições,
o que evita que tal condição conduza o Homem ao desespero ou à melancolia
é o fato de a sua natureza ser dupla, pois, além do aspecto instintivo, a imersão
no social proporciona uma segunda natureza sendo esta racional, comunicativa,
capaz de cooperação e de solidariedade. A sociabilidade oferece o poderoso
freio capaz de regular as paixões humanas e dotar de sentido a vida humana.
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A Necessidade de Normatização das Regras Morais e o Papel do CONFEF/
CREFs na Plena Realização Ética dos Profissionais em Educação Física

Não há dúvidas de que o ajustamento das duas metades do humano é
continuamente tenso, permanecendo em constante ebulição e luta íntima.
Assim, na vida em comum, em sociedade, esse processo dialético se estende
aos mais diversos campos da nossa atividade. Na tentativa de amenizá-lo ou
mesmo harmonizá-lo, então lançamos mão da regulação e da permanência da
“alma social”. Nesse processo, os principais meios a serem utilizados para
contrapor a ação das forças rebeldes da natureza humana são de origem moral.

A teoria moral de Durkheim (1967) se edifica dessa forma como um
complemento necessário à epistemologia da teoria da natureza humana.

O conjunto de regras morais forma ao redor de cada homem uma espécie
de barreira ideal, ao pé da qual vem morrer a maré das paixões humanas,
sem poder passá-la. Assim, é possível satisfazer as paixões humanas, por
quanto estão contidas (p.51).

 Para o autor (op. cit.), contudo, as regras morais tão-somente não possuem
a força e a autoridade suficientes para fazer o indivíduo agir moralmente, sendo
necessária para a sua concretização a interferência das instituições sociais, aí
representadas pelos sistemas do direito, as religiões, os hábitos de
comportamento (costumes), que conjugadas possibilitam a formação dos
preceitos de conduta moral para os integrantes de uma sociedade.

A conduta profissional não escapa a essa problemática e a necessidade
de interferência de instituições sociais para exercício tutelador e também
coercitivo para um agir moral se faz de maneira evidente.

No que diz respeito à educação física essa interferência pôde ser
contemplada a partir da legitimação social desta área de atuação profissional,
institucionalizada no dia 1º de setembro de 1998, através da Lei Federal nº
9.696.

A partir desse ato foi criado o Sistema CONFEF/CREFs para assegurar tal
legitimação. Este sistema, ancorado na referida lei, estabeleceu a princípio
quem são os indivíduos que estão autorizados a exercerem legalmente as
atividades de profissionais da educação física no Brasil e logo permitiu garantir,
a priori, parte da legitimidade do profissional credenciado que, assim autorizado,
pode e tem o direito de exercer a profissão, enquanto outros que o fazem sem
a devida legalidade são passíveis de punição.

No entanto, como esse legítimo profissional realiza as suas intervenções?
Quais são as suas reais capacidades? Como se conduz nas relações
interpessoais? A partir destes questionamentos, podemos perceber que a conduta
social, sob o ponto de vista jurídico daqueles legalmente autorizados a
exercerem a prática profissional, deve ser avaliada ou mesmo julgada, evitando-
se, desta forma, que o comportamento de tais indivíduos seja guiado pela
natureza passional do Homem sobre a qual discorreu Durkheim. Este
procedimento se configura oportuno, a fim de se evitar posicionamentos ou
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atitudes individualistas e irresponsáveis. Estas, como descreveu Tojal (2004),
ditadas, algumas vezes, pela teoria do “levar vantagem”. Quando assim ocorre,
o que naturalmente vemos pontificar são ações ou condutas profissionais
efetuadas sem a devida qualificação ou especialização, não se garantindo aos
praticantes de uma atividade física a condição de beneficiário e logo não se
permitindo que venham a usufruir benefícios como resultado da prática ou
intervenção da educação física.

Preocupado com este “como fazer”, o Sistema CONFEF/CREFs procedeu
a primeira versão do Código de Ética da Educação Física, cuja referência básica
foram as necessidades dos beneficiários (BERESFORD, 2004), tendo como
aspecto norteador a obrigatoriedade de que o profissional somente se disporá
a prestar o atendimento quando a sua atuação resultar, unicamente, em
benefícios ao indivíduo que está sob a sua orientação, evidenciando-se, assim,
uma atitude de responsabilidade ética (TOJAL, 2004, .16).

Conclusões

Do que foi aqui considerado, podemos concluir que o Sistema CONFEF/
CREFs, ao cumprir junto à sociedade brasileira o importante papel de orientador
e regulador das condutas e comportamentos sociais sob o ponto de vista jurídico
e moral dos profissionais de educação física, ampara-os mas também os
responsabiliza quanto a uma intervenção legal e ética legitimamente
institucionalizada, reconhecendo-se, portanto, nos seus fundamentos vislumbres
do pensamento de Émile Durkheim, para quem não há uma só ação humana
que não interfira em interesses alheios, o que vem sugerir não só para o
desempenho das funções daquela Entidade, mas sobretudo para a de seus
afiliados a experimentação de uma ética de responsabilidade.

Assim, ao promover condutas dessa natureza, esse Sistema, além de estar
preocupado em tornar o praticante de uma atividade física um beneficiário,
também objetiva constituir a categoria dos profissionais de educação física
como um valor para a sociedade brasileira.
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TC. II – “Preparação profissional para uma intervenção ética: A
necessidade de o profissional saber intervir de acordo com o estágio de
desenvolvimento da consciência moral de crianças e de adolescentes”.

Lopes, Maria Inês Guedes de Oliveira;
Prof. Dr. Beresford, Heron.

Todo profissional que lide com crianças em idades variadas e, de forma
muito particular, o da Educação Física, deve ter em mente o quanto ele contribui
para a vida das mesmas. Precisa saber também como a sua interferência, ou a
ausência dela, pode repercutir na vida desses futuros adultos.

A Ética, como a ciência da moral, nos instrumentaliza para que, através
de algum princípio desta natureza, possamos avaliar se a conduta ou o
comportamento social de algum indivíduo ou de um grupo de indivíduos deva
ser classificada como moral, imoral ou amoral (BERESFORD, 2004).

Os profissionais da Educação Física têm adiante de si um campo muito
promissor para atuarem como verdadeiros educadores e, mais que isto, como
formadores da consciência moral das crianças.

Piaget em seus estudos já conseguira deixar bem fundamentada a
invariabilidade do desenvolvimento do julgamento moral em estágios, quando
Kohlberg o complementou; de modo que hoje já não precisamos mais nos
deixar levar pelo determinismo social nem biológico que nos conduziria a um
risco de reducionismo diante de avaliação ética dos indivíduos numa faixa
etária anterior à dos adultos. Portanto, não podemos perder de vista alguns
conceitos que servem para balizar nossas condutas profissionais dentro da
mesma ética, já comentadas. Precisamos estar aptos a responder a algumas
questões que podem nortear nossas condutas profissionais de maneira que
saibamos como nos conduzir diante dos indivíduos (crianças ou adolescentes)
que estejam sob nossos cuidados.

Tais questões iniciais são: 1) Como poderei saber o estágio de consciência
em que se encontra determinada criança para que possa julgar corretamente
sua conduta diante de um dilema ético? 2) Baseado em que princípios
científicos? E, 3) quando a interferência do professor é mais benéfica?

A psicogênese da consciência moral

Particularizando o nosso atendimento, deveremos conhecer as
circunstâncias dos nossos alunos ou daqueles que vão estar sob nossa
intervenção. Neste caso, estaremos fazendo uma compreensão fenomenológica
acerca daqueles que serão os nossos entes; isto é, aqueles que,
fundamentalmente, são objetos formais e de natureza teleológica da nossa
intervenção, a qual precisa ser adequada ou necessária para ter valor e a partir
daí pretender que a mesma tenha relevância. Ao identificarmos carências da
instância bio-moral, ou seja, o que está faltando na formação do que é certo
ou justo na vida de um ente, precisaremos conhecer melhor a questão da
gênese da consciência moral no Ser do Homem para podermos fazer uma
intervenção que agregue valor à vida existencial de tais entes.
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Levando em conta que moral segundo Beresford (2004), é “tudo aquilo
que uma determinada sociedade, num determinado espaço de tempo,
consensualmente, admite ou julga ser certo ou justo no que diz respeito à
conduta ou ao comportamento social de um indivíduo ou de um grupo de
indivíduos a ela pertencentes”, as condutas e os comportamentos sociais
corretos são sempre relativas e avaliá-las depende de uma série de questões.
De qualquer forma, compete ao adulto, ao profissional, ao professor como
educador e não como um simples instrutor, interferir sempre que necessário
para que os que dependem de nós (os filhos, os mais novos, os mais idosos, os
alunos etc.) possam ter atendidas suas carências básicas a fim de que as mesmas
não se “aprofundem” ou se transformem em privações e até mesmo em
vacuidades.

Um princípio para ser científico precisa ser racional, objetivo e universal.
Diante disto, quais são os critérios que podemos utilizar quando pretendemos
julgar se uma determinada conduta social está moralmente adequada, ou não,
ao levarmos em consideração que, em diferentes faixas etárias, a capacidade
para o julgamento moral também não é igual?

Piaget tentou descrever e explicar a construção gradual e sistemática das
categorias do pensamento lógico e da constituição da consciência moral
autônoma através da psicogênese infantil. Para tanto, baseou-se em autores
como Kant, Durkheim, Parsons, Rousseau e ainda Max Weber, entre outros.

Segundo ele, o desenvolvimento moral acontece por estágios, um se
superpondo aos anteriores, implicando um maior grau de complexidade para
a solução de problemas mais complicados. Estudando a epistemologia e a
psicologia genética e defendendo um certo paralelismo entre a lógica e a moral,
dedicou-se a conhecer a gênese das estruturas do pensamento lógico para
compreender a gênese da moralidade infantil. O pesquisador afirma que as
operações inteligentes da criança se fazem por intermédio de uma conexão
sem ruptura entre os aspectos biológicos e operacionais do comportamento. A
criança PARTICIPA ATIVAMENTE na construção de suas estruturas cognitivas,
lingüísticas e morais de uma forma gradativa e contínua nas condições habituais,
ou seja, está sempre RECONSTRUINDO seu conhecimento sobre a sociedade.

Os fatores que promovem a gênese das estruturas morais são a maturação
biológica e a equilibração de estruturas mentais. Estas estão dentro do sujeito
e aquela também depende de “estruturas” externas, que se localizam no
contexto social e são: a socialização familiar e a transmissão cultural. É por
causa disto que a moralidade infantil não é uma simples assimilação passiva,
mas depende de construção e reconstrução ativas dessas regras por parte da
própria criança.

Já Kohlberg, validando a teoria moral do estruturalismo genético, dissocia
o estágio de maturidade do tipo específico de cultura e(ou) do desenvolvimento
da sociedade em que o indivíduo cresce.

A criança tem mais flexibilidade, mais plasticidade, para passar por todas
as quebras de paradigmas do que os adultos porque durante a ontogênese de
sua motricidade, ela está corticalizando condutas sociais através da re-
organização de suas sinapses e mielinização de suas bainhas neuronais,
enquanto o adulto e, particularmente, o idoso vão perdendo essa capacidade
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devido à perda do número de neurônios e também de sua atividade motora
(FONSECA, 1998; LOPES, 2004).

Passando por uma seqüência de descentrações, a criança sairia do seu
“autismo” até chegar ao estágio “descentrado e comunicável típico do
adolescente”, em que ele apresentaria uma estrutura mental capaz de um
raciocínio lógico, utilizando-se de deduções e argumentações para confirmar
idéias, sem precisar recorrer a analogias ou valorações subjetivas ou pessoais,
como esquematizado no quadro 1, conforme Freitag (1997).

Quadro 1: resumo dos estágios do desenvolvimento moral e do raciocínio,
por idades.

No estágio sensório-motor, a ação da criança, sobre os objetos do mundo
físico e social constituem a dimensão central e base da construção de formas
cada vez mais abstratas da organização do pensamento, enquanto no estágio
pré-operativo, ganha prioridade a função simbólica ou semiótica e a criança
começa a conseguir representar as ações, os objetos e as relações entre ambos,
fundamentando a passagem da ação para a operação.

No terceiro estágio (o das operações concretas), organiza-se o pensamento
da criança com base em operações concretas; a criança é capaz de perceber
que apesar de certas transformações ocorridas com alguns objetos a essência
do objeto não se transforma. E no último estágio (o das operações formais), as
estruturas do pensamento se reorganizam do real para o possível, aparecendo
o pensamento hipotético-dedutivo. São possíveis formas de pensamento que
não têm correspondência com a realidade (é o pensamento científico).

Kohlberg fez corresponder os estágios 2 a 4 de Piaget aos “níveis” pré-
convencional, convencional e pós-convencional, subdividindo cada nível em
dois estágios, com algumas particularidades. A essência era a mesma; mas ele
provou que a faixa etária não era um fator decisivo, mesmo porque foi
justamente com os adolescentes que ele iniciou seu estudo longitudinal.

A “construção” ou o desenvolvimento da consciência moral na criança

Piaget considera importantes, mais que a hereditariedade e a maturação
biológica, as estruturas e a dinâmica da reflexão plena, usando o tema das
regras sociais e da justiça em seus estudos.

Kohlberg, observando que mesmo entre adultos, muitos não haviam
atingido sua autonomia da consciência moral; considerava que essa autonomia
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chegava à medida que o adolescente era capaz de assumir papéis, o que
coincidia com uma capacidade de argumentação lógica mais ampliada.

Freitag (1997), todavia, alega que o importante é o acesso à escolaridade
o que ela exemplifica com diversos estudos de autores brasileiros como Biaggio,
Nascimento e Freitag.

O indivíduo ou ente do Ser do Homem só passa a ser moralmente
independente, ou autônomo, quando adere à regra espontaneamente por ser
independente dela, sendo capaz de criar qualquer outra, mas optando por
aquela em particular de forma consensual pois como vimos, a moral também
depende de um consenso e, para chegar a um consenso, precisa saber
argumentar, refletir, comunicar-se. O esporte e as atividades interpessoais
possibilitadas pelo convívio escolar trazem à tona um tabuleiro de jogo. Assim,
o jogador ou joga por mimese ou evolui em suas atividades corticais tanto
biofísicas como biopsíquicas como emocionais a tal ponto que, se bem
conduzido, bem orientado, aprende a sair de um estágio de pré-moralidade,
passando por sua fase de moralidade heterônoma e chegando invariavelmente
à autonomia de sua consciência moral.

As palavras literais de Freitag (1997) são bastante esclarecedoras acerca
da necessidade de intervenção dos profissionais, na época propícia, sobre o
desenvolvimento da consciência moral em indivíduos de diferentes idades:

Em outras palavras, há períodos no percurso psicogenético especialmente
próprios para a passagem de um estágio a outro, nos quais a intervenção
pedagógica é recomendada e torna-se até mesmo indispensável. Isto
ocorre quando fatores externos (injustiças sociais, opressão política ou
religiosa etc.) ou internos (traumas biológicos, ou perturbações afetivas)
retardam a chegada ao patamar seguinte, apesar da predisposição do
sujeito para transcender o estágio já alcançado. A educação geral e a
educação moral tornam-se necessárias para evitar o atraso (cumulativo)
no alcance dos estágios adequados do desenvolvimento (p. 215).

Assim, através do convívio escolar e com a presença do professor como
um educador, as aulas de Educação Física escolar podem se constituir em uma
ambiência “riquíssima” para se obter uma meritosa e relevante avaliação do
nível ou do estágio de desenvolvimento da consciência moral dos alunos,
através da vivência de dilemas concretamente contextualizados.

Conclusões

Mais do que uma excelente ferramenta de trabalho a se ter em mãos,
conhecer a necessidade de interferirmos nas faixas etárias adequadas torna-
se a referência moral de uma consciência profissional ética. Nestas condições,
uma vez que a Ética NÃO EXISTE senão pelas ações morais de qualquer
indivíduo, e, no nosso caso, do profissional de Educação Física, mais do que
nunca, é tempo de estarmos atentos à grande possibilidade de o professor de
Educação Física ser um “instrumento” para a construção da paz mundial.
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A inteligência ou consciência humana desenvolvida com uma adequada
formação e educação moral é capaz de construir o bem: os valores fundantes
da humanidade.

A intervenção profissional é tanto mais moral quanto mais bem
preparados forem os professores para trabalharem em prol do desenvolvimento
da consciência moral de seus alunos. Isso requer que os mesmos tenham o
conhecimento das fases do desenvolvimento em que se encontram esses alunos,
em relação às estruturas do pensamento e raciocínio; o domínio da linguagem
e, sobretudo, o estágio de desenvolvimento moral.

O professor de Educação Física é o que menos precisa de material didático
específico, pois os próprios alunos são seus objetos formais vivos ou entes de
estudo, na plenitude das circunstâncias, facticidades e corporeidades dos
mesmos. Assim, o professor de EDUCAÇÃO Física tem, junto com seus alunos,
o FENÔMENO – a conduta social. Não precisa criá-lo, nem procurá-lo. Ele
está ali e é fato. Só não pode ser ignorado ou negligenciado.

É dentro das situações espontâneas do dia a dia – o dilema do convívio;
nas salas de aula e nas quadras, e mesmo em qualquer outro espaço físico –
que o professor terá material para ajudar seus alunos a reconstruírem seu
conhecimento sobre a sociedade, corticalizando suas condutas sob uma nova
ótica – mais justa, mais autônoma, mais descentrada de si objetivando a
humanidade “como um fim e não como um simples meio”. Devemos garantir
o acesso e a permanência das crianças e adolescentes no ambiente escolar
onde possam trabalhar, desenvolverem todas as suas estruturas do pensamento
e raciocínio que serão necessárias à sua habilidade para a argumentação; e,
além disso, aproveitar as experiências vividas no contexto escolar para garantir-
lhes e aprimorar o desenvolvimento das suas estruturas mentais do julgamento
moral, conforme o estágio da sua psicogênese.
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T. C – III – “Preparação profissional para uma intervenção ética”.

 Kruschewsky, Gustavo Cezar do Amaral 1

1Membro suplente do Conselho Regional de
Educação Física da Bahia-CREF13 nº 001832-G/BA;

Resumo

A finalidade do presente trabalho é a de contribuir para a formação Ética
do profissional em sua própria escola, a fim de que ele possa se comportar
com a devida Ética para com os seus clientes, e assim influenciá-los a se
comportarem da mesma maneira para com as outras pessoas. Tomando-se em
consideração que vem existindo nos dias de hoje uma total degradação moral
em todo o mundo e que o homem vê em seu semelhante seu próprio inimigo
e assim se comporta da mesma maneira. Uma das formas que temos de
combater esta calamidade é através da Educação das pessoas nas escolas e
nos cursos superiores, ensinado e discutindo com eles como se comportarem
eticamente para consigo mesmos e para com os outros no exercício de suas
respectivas profissões. Este comportamento Ético é de grande importância para
a vida em sociedade e assim a própria sociedade deve criar normas, regras e
leis através de suas instituições (família, escola, igreja, governo), com vistas à
manutenção do mais importante princípio Ético: “Ama teu próximo como a ti
mesmo”.

Palavras-chave: Ética, ato moral, responsabilidade, profissional, educação,
normas, regras jurídicas.

Introdução

“Só conheço um único dever: O de amar”.
                 ALBERT CAMUS

A sociedade contemporânea exige qualidade no labor de qualquer
profissional. No exercício da profissão o Ato Moral deve ser uma constante,
tanto da mulher quanto do homem, para que haja qualidade no trato com os
seus beneficiários e na relação com colegas de trabalho.

Nas palavras de AUGUSTO COMTE apud SOARES (2001: 27) “A mulher,
“como sexo afetivo”, é considerada como a providência moral da espécie. É
ela que ainda preserva a família, compreendida como base moral da sociedade.
É necessário, portanto, fazer prevalecer nesta instituição, a influência feminina,
transformando a mulher em supremo árbitro privado da Educação Universal”.

Vale lembrar as contribuições de Aristóteles que escreveu a Ética e Platão
que escreveu a República. Platão preocupou-se com o Estado perfeito
(sociedade politicamente organizada). Dizia Platão que a Ética compreende as
virtudes, ou seja, disposição no modo de viver praticando o bem, fazendo
justiça e “as virtudes são funções da alma, determinadas pela natureza da alma
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e pela divisão das suas partes” ABBAGNANO (2003). São Tomás de Aquino
pregava que para se ter felicidade o caminho é o encontro com Deus. Não
existe comportamento Ético sem a presença divina, dizia ele.

Revelou-se, portanto, já naquele tempo e principalmente “na cultura
grega, mesmo antes dos sofistas, uma distinção clara entre o justo por natureza
(moral) ou o justo por convenção ou por lei. Reconhece (Aristóteles) que existe
o justo por lei e o justo por natureza, afirmando que este tem por toda a parte
a mesma força, por não depender das opiniões e dos decretos dos homens,
expressão que é da natureza racional do homem. A lei é a inteligência menos
a paixão, ou seja, depurada de todas as inclinações capazes de lançar um
homem contra outro homem, esquecidos das exigências racionais, ambiciosos
de mando e ávidos de bens”, REALE (1993-623).

Para Aristóteles política é a ciência do direito e da moral. Todo Profissional
deve exercer suas ações na vida prática e no seu labor como um ser político
(cidadão que convive na cidade). Político no dizer Aristotélico, como “expressão
mais alta do homem” que deve se preocupar não ao bem de cada indivíduo
singularmente considerado, mas, ao bem de todos, o bem da sociedade.

HERKENHOFF (2001: 57) considera que Ética é “Todo o esforço do
espírito humano para formular juízos tendentes a iluminar a conduta das
pessoas, sob a luz de um critério de Bem e de Justiça”. Portanto, é um
pensamento de uma ética “móvel”, pois os valores são passíveis de mudança.
O que é ato moral hoje pode não mais ser amanhã. A fidelidade, por exemplo,
em alguns agrupamentos sociais, é algo de eterno?

Ética e Moral podem ser compreendidas como palavras sinônimas. A
Ética deriva do grego (Ethos) e a moral deriva do latim (mos, moris) – significa
costume para as duas derivações e os dois institutos, tanto a moral como a
Ética, preocupam-se com a distinção e separação do “bem e do mal”.

Estamos assistindo, quase que impotentes, à degradação da dimensão
da Ética. É de se reconhecer que o ser humano passa por um devir, ou seja,
uma série de transformações e modificações concretas que ultimamente vem
abalando os valores éticos. O homem é o único ser vivente capaz de agir e ter
uma efetiva influência para modificar este “caos”.

Mas, só através do processo educacional com qualidade haverá
transformação.

“A consciência moral está, com toda a certeza, inscrita nas capacidades
da espécie humana, mas capacidade requer a educação. O essencial da
pessoa resulta da contribuição da educação” JACQUARD (1998: 39).

Vale dizer que a Educação deriva da cultura. É a forma de transmitir a
cultura. Sem esta aquela inexistiria.

Podemos então afirmar que toda profissão é um corpo que ocupa também
um espaço privilegiado da cultura. Umas com predominância histórica com
menor ou maior tempo. Mesmo que seja uma profissão nova ela terá sua história,
porque história é um processo de fatos presentes, passados e futuros.
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O ensino nas faculdades em qualquer área deve ter uma metodologia
que dê ênfase ao caráter humanista, crítico, criativo conduzido para uma
reflexão política, que englobe principalmente a questão do direito e da moral
valorizando o estudo intersubjetivo, para que as pessoas, umas diante das outras,
possam discutir e compreender o seu papel e responsabilidade como futuros
profissionais que irão resolver problemas de ordem social.

Assim podemos dizer que o objeto primeiro de qualquer ciência deve
ser a humanização das pessoas. A responsabilidade Ética do profissional deve
ser o elemento primordial para se praticar o bem em favor de si e da
humanidade.

O Ato Moral

Sem amor ao que se faz jamais se poderá laborar com ética. SÃO PIO X
pregava que se deve sempre “Trabalhar com consciência, pondo o culto do
dever acima das nossas inclinações; de trabalhar com recolhimento e alegria,
olhando como uma honra empregar e desenvolver pelo trabalho os dons
recebidos de Deus; de trabalhar com ordem, paz, moderação e paciência, sem
nunca recuar perante o cansaço e as dificuldades; de trabalhar, sobretudo com
pureza de intenção e desapego de si mesmo, tendo sempre diante dos olhos a
morte e a conta que deverá dar do tempo perdido, dos talentos inutilizados, do
bem omitido e da vã complacência nos sucessos, tão funesta à obra de Deus”.

Portanto, com todo este sentimento e consciência, demonstrar-se-á que
se ama efetivamente a profissão que exerce.

Para CHAUÍ (1997-340) “nossos sentimentos, nossas condutas, nossas
ações e nossos comportamentos são modelados pelas condições em que
vivemos (família, classe e grupo social, escola, religião, trabalho, circunstâncias
políticas, etc.). Somos, prossegue a autora:” formados pelos costumes de nossa
sociedade, que nos educa para respeitarmos e reproduzirmos os valores
propostos por ela como bons e, portanto, como obrigações e deveres. E conclui:
“Dessa maneira, valores e deveres parecem existir por si e em si mesmos,
parecem ser naturais e intertemporais, fatos ou dados com os quais nos
relacionamos desde nosso nascimento: somos recompensados quando os
seguimos punidos quando os transgredimos”.

JACQUARD (1998) ainda afirma que: “O patrimônio genético limita-se
a fornecer as informações necessárias para a construção de um indivíduo”.
Mas, entendemos que é incapaz de transformar ou modificar a consciência
deste indivíduo. Só com o processo educativo é possível a transformação,
porque o homem é colocado diante do outro inserido num “sistema
educacional” que deverá edificar sua existência possibilitando ensinamentos
e discussões espirituais que compreendam principalmente questões de natureza
Política (ética, filosófica, cultural religiosa, literária, artística e científica).

ARANHA, (1997: 276) afirma que: “A instauração do mundo moral exige
do homem a consciência crítica que chamamos de consciência moral. Trata-
se do conjunto de exigências e das prescrições que reconhecemos como válidas
para orientar a nossa escolha; é a consciência que discerne o valor moral dos
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nossos atos”. Mas, a natureza da consciência, ou seja, a sua essência é a
intenção de agir.

“O ato moral é, portanto constituído de dois aspectos: O normativo e o
fatual”. O normativo são as normas ou regras de ação e os imperativos que
anunciam o “dever ser”. “O fatual são os atos humanos em que se realizam
efetivamente” Op-cit (276).

Portanto, o normativo são as regras estabelecidas para a conduta humana,
por exemplo, para uma determinada classe profissional e regras imperativas
(jurídicas) “erga omnes” estabelecidas pelo Estado (Sociedade politicamente
organizada).

Nos atos fatuais ocorre o respeito ou não às regras previstas. É a conduta
humana em si. Conforme se posiciona ARANHA (1997): “O fatual só adquire
contorno moral quando se refere à norma”. Poder-se-ia dizer que quando não
se observa a norma o ato é de caráter aético.

Finalmente conclui que: “A complexidade do ato moral está no fato de
que ele provoca efeitos não só na pessoa que age, mas naqueles que a cercam
e na própria sociedade como um todo. Portanto, para que um ato seja
considerado moral ele deve ser livre, consciente, intencional, mas também é
preciso que não seja um ato solitário e sim solidário. O ato moral supõe a
solidariedade, a reciprocidade com aqueles pelos quais nos comprometemos.
E o compromisso não deve ser entendido como algo superficial e exterior, mas
como o ato que deriva do ser total do homem, como uma “promessa” pela
qual ele se encontra vinculado à comunidade. Dessas características decorre a
exigência da responsabilidade. Responsável é aquele que “responde por seus
atos”, isto é, o homem consciente e livre assume a autoria do seu ato,
reconhecendo-o como seu e respondendo pelas conseqüências dele” (op-cit:
277).

“Platão afirmava que cada qual é a causa de sua própria escolha, ela
não pode ser imputada à divindade aludindo à noção de imputabilidade
quando, a propósito da escolha que as almas fazem do seu próprio
destino” ABBAGNANO (2003: 855).

Portanto, toda consciência Ética tem que ser também conscientemente
responsável.

COSTA apud KRUSCHEWSKY (2004), reforça que: “O instituto da
responsabilidade, em toda a sua dimensão, é uma derivação da ética”. Desta é
que ele brotou como uma natural e primordial conseqüência. Prossegue o
jurista: “E quanto mais se clama pela aplicação dos mandamentos éticos nas
diversas atividades públicas em que se faz presente o peso do Poder, tanto
mais se densifica o liame da responsabilidade”. Conclui: “Pode-se dizer que a
responsabilidade é a concreção da ética; Pela incidência da primeira é que se
torna tangível a última”.
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Considerações Finais

HERKENHOFF (2001) considera que “A ética tem vários aspectos e
desdobramentos. Uma das mais graves aplicações da Ética é aquela que se
refere ao exercício das profissões”.

Portanto, além da conduta moral que deve manter qualquer profissional
consigo mesmo e na relação com as pessoas no convívio social, já com
saciedade demonstrado anteriormente, deve-se ainda, na preparação
profissional para uma efetiva intervenção Ética, utilizar todas as vertentes da
Educação. Não apenas detendo-se no conhecido e outros tipos de aprendizados,
mas, considerando também o “aprender a conhecer”, possibilitando discussões
e reflexões possíveis com os estudantes para que sejam produzidos por eles
conhecimentos novos condizentes com as normas de condutas necessárias
para a realidade atual.

No aspecto normativo, o futuro profissional precisa observar e cumprir
as regras previstas no seu código de Ética Profissional, mas também discuti-las
para possíveis modificações. Realizar estudos comparativos com Códigos de
Éticas de outras Profissões.

Ser orientados para não subverter as regras emanadas do Conselho Federal
e Estadual da sua classe, que são normas também disciplinadoras e fiscalizadoras
da profissão, erigidas através de Resoluções, portarias, Estatutos, etc. sob pena
de punição disciplinar ou até cível e penal.

Em se tratando de área de saúde, ter conhecimento e refletir criativa e
criticamente as questões relevantes da Bioética, ou seja, como se deve conduzir
o homem com vistas à conservação da espécie vivente, principalmente a espécie
humana. Fazer reflexão sobre “o estudo dos problemas éticos suscitados pelas
pesquisas biológicas e pelas suas aplicações por pesquisadores”.

Deve ter também o futuro profissional, na sua formação universitária,
ciência das normas imperativas ou jurídicas, criadas pelo Poder Estatal, a
exemplos de regras penais, cíveis, direito do consumidor, estatuto da criança e
do adolescente, estatuto do idoso, etc., que definem o exercício ilegal de
profissão; punição para erro culposo no exercício profissional (negligência,
imperícia e imprudência); direito do consumidor que contrata serviços com
profissionais liberais; direitos sociais da criança, do adolescente e do idoso,
etc.

Se o estudante for da área específica de Educação Física, deve-se incluir
no programa de estudos o conhecimento e reflexão de determinadas leis
importantes que regulamentam as relações no âmbito dos esportes, a exemplos
do código do torcedor e a questão da vinculação do labor do atleta profissional.

Mesmo havendo limites entre o campo moral e jurídico, ambos
preocupados com o “sistema geral da conduta humana” é importante lembrar
REALE (1993: 621) ao dizer que “ A abstração não nos leve a ponto de esquecer
a unidade fundamental da vida Ética, pois o Direito (no sentido mais largo da
palavra ou seja, a convivência ou coexistência humana através de leis naturais
ou convencionais que disciplinam o comportamento entre os sujeitos) (grifos
nosso) se esclarece pela Moral, pelos costumes e pela atividade religiosa ou
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pela econômica, e vice-versa, assim como pelo todo do convívio social, no
qual aqueles elementos se inserem, de maneira que nos devem interessar tanto
as “distinções” quanto as “conexões existentes”.

Assim sendo, exercendo-se um comportamento, tanto o homem quanto
a mulher, ético relacional e profissional, com certeza se estará cumprindo o
Dever Supremo que é o Dever de Amar o Próximo.
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TEMA “B”

TC. IV – “Ética do coleguismo: uma virtude essencial para as relações
sociais entre profissionais de Educação Física”.

Cunha, Ana Paula; Martins,
Júlio Eymard Rodrigues30

Prof. Dr. Beresford, Heron.31

Resumo

É fato que não houve nada mais importante para a educação física, nos
últimos tempos, do que a regulamentação desta profissão (TUBINO, 2003, p.
15). No dia 21 de Fevereiro do ano de 2000, foi publicada a primeira versão
do Código de Ética da Educação Física, com o propósito de ser um dos
instrumentos indispensáveis para dar legitimidade à intervenção social dos
profissionais de Educação Física no Brasil. Segundo Drumond (2004, p. 63) a
profissão tem seus respectivos direitos e deveres, pois, surge em razão de uma
necessidade social e colaborando para o bem-estar coletivo, porém, tais
profissionais necessitam de pré-requisitos pessoais e técnicos para poder exercê-
la, ou seja, aquilo que alguns autores chamam de “virtudes profissionais”. Vários
autores citam algumas virtudes que, para eles, são básicas para os profissionais
de educação física, porém, este estudo tem como objetivo apresentar a ética
do coleguismo como sendo uma virtude essencial como princípio ético e da
bioética a ser considerado no processo de formação profissional, em educação
física, para fundamentar suas relações sociais sob o ponto de vista moral.

Palavras-chave: Ética, Virtudes, Coleguismo, Profissionais de Educação Física.

Introdução

Com a regulamentação da profissão de Educação Física, no ano de
1998, muito se tem feito com o intuito de organizar, repensar e criar estratégias
que venham cada vez mais buscar caminhos autênticos para suprirem todas as
carências, privações e vacuidades que ainda estão presentes e outras que ainda
surgirão naturalmente diante do difícil caminho que ainda temos que percorrer
no sentido de consolidarmos o processo de legitimação social de nossa área
de atuação profissional. Por isto, vários estudos, discussões, congressos,
seminários estão sendo desenvolvidos como alternativas de trabalhos que
venham a efetivar tal processo de consolidação profissional.

30 Mestrandos em Ciência da Motricidade Humana, Universidade Castelo Branco/RJ.
31Professor Titular do Programa Stricto Sensu em Ciência da Motricidade Humana da
Universidade Castelo Branco-RJ e Professor Adjunto da Universidade Estadual do Rio de
Janeiro.
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Como preocupação inicial o Conselho Federal de Educação Física
(CONFEF), após tal regulamentação, criou um Estatuto e Regimento Geral, e
também se teve à necessidade de criar um Código de Ética que viesse nortear
as condutas e comportamentos sociais sob o ponto de vista moral de todos os
profissionais inscritos e regulamentados neste órgão.

Em 1999, na cidade do Rio de Janeiro, nos dias 13 a 16 de Outubro, o
CONFEF instituiu o 1º Simpósio de Ética no Esporte e na Atividade Física, que
teve por objetivo estabelecer as referências iniciais para a elaboração de um
Código de Ética, sendo este objetivo alcançado de forma brilhante, pois, no
ano de 2000 foi publicada no dia 21 de Fevereiro a primeira versão do Código
de Ética da Educação Física, com o propósito de ser um dos instrumentos
indispensáveis para dar legitimidade à intervenção social dos profissionais de
Educação Física no Brasil.

No ano de 2003, viveu-se um momento de muito crescimento dentro da
profissão da Educação Física, pois, neste mesmo ano foi decretado como Ano
da Responsabilidade ética, após o II Seminário de Ética do Profissional de
Educação Física, realizado na cidade de Foz do Iguaçu, no mês de Janeiro,
que teve como objetivo avaliar os procedimentos de Sistema CONFEF-CREFs,
com relação ao Código de Ética, o que, segundo Jorge Steinhilber, presidente
do Conselho Federal de Educação Física, trouxe à luz o debate ético “lato
sensu” que opera, como uma moldura teórica de referência para a ética
profissional 32.

Para Tojal (2004, p. 17) este ano seria uma forma de ressaltar o significado
da profissão e do profissional junto à sociedade brasileira, servindo de suporte
para a ação docente daqueles que são responsáveis pela formação de futuros
profissionais.

A criação e a ação das diretrizes e normas instituídas pelo Sistema
CONFEF/CREFs vem proporcionando, cada vez mais, a reflexão e mudanças
de comportamentos de profissionais de educação física no que concerne à
questão ética sob o ponto de vista moral. Por isto surge o seguinte problema:
até que ponto é possível estabelecer uma fundamentação teórica acerca da
ética do coleguismo como uma virtude essencial para as relações sociais entre
profissionais de educação física? Entretanto este estudo tem como objetivo
apresentar a ética do coleguismo como sendo uma virtude essencial como
princípio ético e da bioética a ser considerado no processo de formação
profissional, em educação física, para fundamentar suas relações sociais sob o
ponto de vista moral.

32 Muitos termos, expressões, até mesmo frases que os autores julgam merecerem destaque
especial no sentido no texto aparecerão em “negrito”. Isto foi feito com o propósito de se
evitar o aparecimento em demasia da expressão “(grifo nosso)”.
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Ética Profissional na Educação Física: Uma Abordagem Sobre as Virtudes
Essenciais

Para Beresford (2004, p.55) “Ética é a ciência da moral. É justamente
através de algum princípio ético que podemos avaliar se a conduta ou o
comportamento social de algum indivíduo ou de um determinado grupo de
indivíduos devem ser consideradas como moral, imoral ou como more” (grifo
nosso).

Vale a pena salientar que toda e qualquer conduta e ou comportamento
social sob o ponto de vista moral, seja de um profissional ou um grupo de
profissionais, tanto na prestação de serviço como também na relação junto
aos colegas de profissão, devem ser avaliados e julgados se assim necessário
for, e esta é a função das pessoas que constituem a comissão permanente de
ética do Conselho Federal de Educação Física, no entanto, para que tais
procedimentos não ocorram de uma maneira freqüente dentro da profissão,
existem algumas virtudes que são de suma importância dentro da ética
profissional que servem de alicerce para todos os profissionais, tanto nas inter-
relações sociais, quanto na prestação de serviço.

A palavra virtude origina-se do latim “vis” o que significa força, energia,
dinamismo e Virtute, a disposição habitual para a prática do bem; acto virtuoso;
boa qualidade moral; força moral; modo austero de vida; validade; eficácia;
motivo; castidade (CAMARGO, 2003, p. 38).

Para Sá (2000, p. 175) virtudes profissionais básicas ou essenciais são
aquelas indispensáveis, sem as quais não se consegue a realização de um
exercício ético competente, seja qual for à natureza do serviço prestado. E
ainda para o mesmo autor, essas devem formar a consciência ética estrutural,
os alicerces do caráter e, em conjunto, proporcionarem ao profissional o êxito
no seu exercício, ou seja, no seu desempenho. A virtude do zelo, honestidade,
sigilo, competência, sendo estas para ele, de maior alcance social.

Segundo Drumond (2004, p. 63) a profissão tem seus respectivos direitos
e deveres, pois, surge em razão de uma necessidade social e colaborando para
o bem-estar coletivo, porém tais profissionais necessitam de pré-requisitos
pessoais e técnicos para poder exercê-la. E o mesmo autor cita algumas virtudes
ou qualidades morais indispensáveis a um profissional da saúde: Prudência,
Temperança, Coragem, Fortaleza, Justiça, Generosidade, Compaixão,
Humildade, Tolerância, Misericórdia, Fidelidade, Solicitude e Entusiasmo.

Como autores deste trabalho científico, vimos que tais virtudes são
realmente importantes, mas trouxe-nos uma inquietação ao depararmos como
uma virtude que Sá (2000, p. 197) a citou como virtude complementar, e talvez
com o propósito de não hierarquizar, é que vemos para nossa realidade de
profissionais de educação física, a Ética do Coleguismo, como sendo uma
virtude essencial para as relações sociais entre profissionais de educação física,
indo de acordo com Chalita (2003, p. 92) que ressalta que não existe um número
determinado de virtudes. Percebe-se que existem ainda inúmeros profissionais
que, na dialética do dia-dia, não têm usado desta ética para chegar a um
consenso que é para o bem maior da profissão.
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Ética do Coleguismo

Eticamente é necessário exercer a virtude do coleguismo. Esta citação é
feita por Sá (2003, p.214) que, apesar de ter apresentado a mesma como virtude
complementar, abre também o caminho para que se possa refletir acerca de
um referido termo como uma virtude essencial. Segundo Larrousse (2001, p.
209), o “Coleguismo pode ser traduzido como o sentimento de solidariedade
que une os colegas”.

Aristóteles (2004, p. 200) já considerava que as relações amigáveis com
seus semelhantes derivam das relações de um homem para consigo mesmo.
Partindo deste pensamento, Sá (2000) afirma que existe uma tendência de
inspirar nos colegas, como recíproca, o tratamento que aos mesmos se atribui.

É comum deparar-se com profissionais aviltando uns aos outros em função
do alcance de diversos objetivos e um deles é o sucesso através da projeção
própria, mesmo que para isso tenha que prejudicar o posicionamento de um
colega de trabalho. É interessante levantar a afirmação de Marculino (1999,
p.36) que considera essas atitudes como vícios, mas não sendo propriamente
definidos como negação das virtudes e sim atitudes contrárias ao bem ou
disposições para se agir de forma incorreta e/ou imoral que segundo Beresford
(2004, p.) “É tudo aquilo que uma determinada sociedade, num determinado
espaço de tempo, consensualmente não admite ou julga ser certo ou justo no
que diz respeito à conduta ou comportamento social de um indivíduo ou de
um grupo de indivíduos a ela pertencentes”.

Até o presente momento levantaram-se questões a respeito da ética do
coleguismo em função das atitudes de profissionais para com seus companheiros
de trabalho, contudo, Sá (2000) relata que “É tão importante não praticar atos
contra os colegas como se defender dos que contra nós são praticados”. Desta
forma o autor considera que a impunidade contra o vício fortalece a
continuidade do comportamento imoral.

De acordo as questões discutidas, anteriormente, elencamos a seguir
algumas atitudes indispensáveis a um profissional de Educação Física para a
prática da ética do coleguismo:

• Orientação e assistência aos colegas: ajudar os que sem experiência
buscam no colega de profissão subsídios para crescer no campo de
trabalho. Esta prática virtuosa esta pautada na dedicação aos
companheiros de trabalho;

• Não se apropriar de idéias ou trabalhos alheios: é uma prática
incorreta e fere os preceitos da ética. Apropriar-se de trabalhos e idéias
alheios é considerado ato ilícito;

• Não se omitir em relação a atitudes imorais: a complacência para
com o mal estimula a ação viciosa; o profissional deve sempre solicitar
autorização para o uso.

• Evitar comentários depreciativos ao serviço de seu antecessor: Esta
situação é muito comum. Ao assumir o serviço do colega que o
realizava anteriormente, deve-se manter o procedimento ético
evitando comentários que deponham contra o colega. Não existe
competência absoluta para se condenar diretamente atos ou trabalhos
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de terceiros. As opiniões divergentes são importantes no processo de
construção de novos conhecimentos que venham contribuir para o
crescimento da profissão. Para Sá (2000, p. 218) uma atitude contra
um colega que venha repercutir contra seu conceito e seu trabalho é
passível de apreciação pelos tribunais competentes dos Conselhos
Profissionais. O mesmo autor ainda afirma que “Não basta evitar as
referências prejudiciais; é necessário promover as favoráveis”.

Conclusão

Diante de toda fundamentação apresentada pode-se considerar a virtude
do coleguismo como sendo uma virtude essencial e como tal um princípio
fundante da ética e da bioética e que, portanto, deve ser considerado no
processo de formação profissional em educação física, como também para
fundamentar suas relações sociais sob o ponto de vista moral.

Diante disso, torna-se necessário que os profissionais de educação física
conheçam algumas características da ética do coleguismo descritas
anteriormente, no âmbito de outras virtudes, as quais jamais poderão ser
hierarquizadas, pois, toda circunstância que experienciamos em nossas vidas,
exigem de nós, sabedoria para buscarmos caminhos autênticos no sentido de
irmos suprindo todas as carências, privações e vacuidades nossas, como também
de todos os colegas de profissão.
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TC. V – “Bioética e Profissional de Educação Física: Apontamentos
preliminares”.
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Resumo

O objetivo do presente estudo é analisar a Bioética na atuação do
Profissional de Educação Física em pesquisas acadêmicas, a partir das
informações disponíveis na literatura, utilizando-se de um método indutivo,
com procedimento descritivo-argumentativo. Inicialmente são apresentados o
resgate histórico, a conceituação de Bioética e os pressupostos éticos da
pesquisa. Em seguida apresentam-se os pressupostos éticos da pesquisa, e as
condições para a implementação de um projeto de pesquisa. Por fim, é
apresentada a relação existente entre: Profissional de Educação Física e pesquisa.
Diante da amplitude da área de atuação deste profissional, buscou-se, limitar
a análise da Bioética em pesquisa deste profissional no âmbito das Ciências do
Esporte e Ciências da Saúde.

Palavras-chave: Bioética. Educação Física. Pesquisa. Esporte. Saúde.

Introdução

A Bioética, na maioria das vezes, é discutida na Medicina, sendo poucos
os trabalhos que a direcionam as atividades de outros grupos profissionais,
especialmente, na Educação Física, cuja regulamentação profissional
concretizou-se somente em 1º de setembro de 1998.

O Profissional de Educação Física reconhecido como responsável por
ações no âmbito da atividade física e esporte, vem nos últimos anos, ocupando
crescente espaço no campo da pesquisa. Desenvolve com isso novos
procedimentos, aprofunda e revê outros se deparando com variados aspectos
do relacionamento, dos valores, dos direitos e deveres profissionais, do (s)
cliente (s), empregador (es), dos familiares e, da sociedade em geral.

Resultante desta atuação na pesquisa - normalmente com seres humanos
- existe a automática submissão aos ditames bioéticos, com os quais, diante da
escassez de literatura específica, este profissional não está habituado. O presente
ensaio busca contribuir de maneira singela a superação desta lacuna, analisando
e discutindo aspectos bioéticos e relacionando-os com os Profissionais de
Educação Física na pesquisa acadêmica.
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Esperamos contribuir com os Profissionais de Educação Física, que
eventualmente se deparam com problemas bioéticos, e com instituições como:
escolas e faculdades de Educação Física que devem proporcionar, aos futuros
profissionais, subsídios que os capacitem na prevenção ou equacionamento
dos problemas de questões bioéticas.

Resgate Histórico

Os instrumentos legislativos desenvolvidos ao longo dos últimos anos
são amplos, mas encontram seus principais fundamentos em textos divulgados
de longa data, sempre preservando a integridade e dignidade humana.

A primeira normatização registrada no mundo sobre pesquisa envolvendo
o ser humano é de 1948, denominada de Código de Nuremberg, resultado do
julgamento dos crimes contra a humanidade, os abusos cometidos contra
prisioneiros nos campos de concentração durante a Segunda Guerra Mundial.

Estes abusos levaram à elaboração do primeiro código de normas
regulamentando a pesquisa com seres humanos, que foi “a posteriori” revisto
pela Associação Médica Mundial, resultando em uma revisão em 1965, quando
surgiu a chamada Declaração de Helsinque. Em 1983 a “Proposta de Diretrizes
Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Humanos” faz
referência aos comitês independentes para revisão dos protocolos.

O Conselho das Organizações Internacionais de Ciências Médicas
juntamente com a Organização Mundial da Saúde elaboram as “Diretrizes
Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Humanos”,
determinando que todas as pesquisas envolvendo seres humanos devam ser
submetidas à revisão de um ou mais comitês independentes e de composição
multidisciplinar.

As convenções e indicadores internacionais se corporificaram na edição
de algumas resoluções em âmbito nacional, que acabaram por não lograr êxito.

O Conselho Nacional de Saúde, em 1995, por intermédio de uma
comissão designada por este, trabalhou na elaboração do texto que se converteu
na resolução 196, tendo realizado uma ampla consulta à comunidade científica
e à sociedade, solicitando análises e sugestões para o aperfeiçoamento da sua
antecessora: a resolução 01/88.

Bioética

Conquanto não estejamos habituados com a utilização do termo Bioética,
esta se encontra em foco nos últimos anos, especialmente devido ao avanço
das ciências médicas, cujos métodos e experimentos vêm sendo questionados
por pessoas envolvidas nas pesquisas acadêmicas.

A gênese da Bioética está ligada ao avanço das ciências biomédicas,
que despertaram questionamentos relacionados à vida (bancos de esperma,
transplante de órgãos, entre outros) que escaparam às abordagens existentes
(Gelain, 1998).
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Neste sentido destaca Oliveira apud Soares (2003) que “o objetivo geral
da Bioética é a busca de benefícios e da garantia da integridade do ser humano,
tendo como fio condutor o princípio básico da defesa da dignidade humana”.

A temática “ética” foi ao longo dos anos objeto de estudo e reflexão,
especialmente pelos pesquisadores das ciências humanas, porém, recentemente
despertou o interesse de outras áreas do conhecimento, sendo exemplo disso
as ciências biológicas e da saúde.

O paradigma de investigação sobre o comportamento social humano
sofreu abalos com os recentes pronunciamentos de uma vanguarda
biológica nascida da genética e da etologia comparada. Iniciou-se a partir
dela uma inovadora retomada ao tema da moral, assunto que, até bem
pouco tempo, era exclusivamente das ciências humanas, mas que agora
também está nas mãos dos biólogos (Heemann, 1993).

A preocupação com o rumo dos estudos envolvendo seres humanos vem
recebendo ao longo dos últimos anos, crescente interesse de institutos de
pesquisa, órgãos governamentais e população em geral, especialmente, diante
da divulgação pela mídia, dos avanços em pesquisas da engenharia genética.

Para conter possíveis abusos no desenvolvimento de estudos envolvendo
seres humanos, grande parte dos países vem unindo forças em busca do
aperfeiçoamento da legislação aplicável, objetivando a efetiva aplicação dos
pressupostos éticos ao campo da pesquisa, e o conseqüente respeito à
integridade e à dignidade humana.

Princípios Bioéticos

A Bioética tem como paradigma antropológico-moral o valor supremo
da pessoa: sua dignidade, vida, liberdade, autonomia (Manso, 2004).

A literatura considera como princípios da Bioética: autonomia
(consentimento informado); beneficência (não maleficência); justiça e da
sacralidade da vida humana (dignidade da pessoa humana).

a) Princípio da Autonomia: Este princípio considerado por alguns autores
como “princípio fundamental”, pois os demais se encontram de alguma maneira
ligados a este, materializa-se através do consentimento livre e esclarecido que,
presume compreensão do estudo, sem coação ou manipulação de informações.
A autonomia pode sofrer restrições decorrentes de fatores como a idade ou
doenças (crianças, deficientes mentais, pacientes em surtos psicóticos agudos,
drogaditos).

(...) refere-se à capacidade de autogoverno do homem, de tomar suas
próprias decisões, de o cientista saber ponderar, avaliar e decidir sobre
qual método ou qual rumo deve dar a suas pesquisas para atingir os fins
desejados, sobre o delineamento dos valores morais aceitos e de o
paciente se sujeitar àquelas experiências, ser objeto de estudo, utilizar
uma nova droga em fase de testes, por exemplo. O centro das decisões
deve deixar de ser apenas o médico, e passar a ser o médico em conjunto
com o paciente, revitalizando as relações existentes entre os sujeitos
participantes (...) (Varella; Fontes & Rocha, 1998: 228).
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b) Princípio da Beneficência: Consiste na “ponderação entre riscos e
benefícios, tanto atuais como potenciais, individuais ou coletivos,
comprometendo-se com o máximo de benefícios e o mínimo de danos e riscos
(...)” (Almeida, 2000). Consiste na prática em ordenar a abstenção por parte do
pesquisador de qualquer atividade que venha, ou possa vir a causar mal
despropositado ao sujeito.

c) Princípio da Justiça: Para Chiarini Júnior, (2004) este princípio pode
ser dividido em três aspectos básicos: 1) ônus da pesquisa científica (todos
devem contribuir de forma isonômica para a manutenção das pesquisas); 2)
aplicação dos recursos destinados à pesquisa (justa distribuição de recursos
financeiros e técnicos da atividade científica e serviços de saúde); e, 3) a
destinação dos resultados obtidos (os conhecimentos devem aproveitar todos
os seres humanos, não devendo haver distinções).

d) Princípio da Sacralidade da Vida Humana: Preconiza que a vida
humana deve ser sempre, respeitada e protegida contra agressões indevidas.

(...) cinco elementos essenciais para a consideração da sacralidade da
vida humana: 1) sobrevivência da espécie humana; 2) preservação das
linhas familiares; 3) direito de os seres humanos terem proteção de seus
companheiros; 4) respeito por escolhas pessoais e autodeterminação,
que inclui integridade mental e emocional; 5) inviolabilidade corporal
[...]” (Callahan apud Varella; Fontes & Rocha, 1998: 230).

Condições para Implementação de um Projeto de Pesquisa

O progresso da ciência tem provocado preocupação social,
especialmente, no que se refere às ciências biológicas experimentais, pois,
nesta área, os estudos se iniciam pela construção de hipóteses, as quais são a
seguir testadas “in vitro” (laboratório) e “in vivo” (animais e seres humanos). A
preocupação decorre do temor de abusos. A solução buscada, na maioria dos
casos, é uma atualização e regulamentação dos estudos envolvendo seres
humanos, mediante inovações legislativas.

Os estudos envolvendo amostragem composta por seres humanos devem
atender uma série de exigências éticas, consideradas basilares para a
preservação da integridade e dignidade destes. A Resolução 196, de 10 de
outubro de 1996, no intuito de assegurar tais preceitos estabelece, além da
criação dos Comitês de Ética na Pesquisa em instituições que desenvolvem
pesquisas, determinadas regras e procedimentos para que os projetos de
pesquisa sejam aceitos por estes órgãos institucionais:

a) Consentimento Livre Esclarecido: Consiste em documento escrito em
linguagem acessível, que deve incluir: justificativa; possíveis riscos e benefícios
esperados; forma de acompanhamento e assistência; garantia de esclarecimento
ao longo da pesquisa; liberdade de recusar a participar ou retirar seu
consentimento durante a realização da pesquisa; garantia de sigilo; formas de
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ressarcimento e, formas de indenização. Além disso, o termo de consentimento
deve obedecer aos seguintes requisitos: elaboração pelo pesquisador
responsável; aprovação pelo Comitê de Ética em Pesquisa; ser assinado ou
identificado por impressão dactiloscópica pelo sujeito ou seu representante
legal; e, ser elaborado em duas vias.

b) Ponderação entre Riscos e Benefícios: Consiste no comprometimento
de se buscar o máximo de benefícios com o mínimo de danos e riscos, sendo
permitido riscos potenciais quando oferecerem elevada possibilidade de gerar
conhecimento para a compreensão, prevenção ou alívio do problema particular
e/ou da sociedade em geral; quando o risco se justifica pelo benefício almejado;
e, quando o benefício for maior ou igual a alternativas estabelecidas para a
prevenção, diagnóstico ou tratamento.

c) Garantia que os danos previsíveis serão evitados: Caracteriza-se pelo
compromisso do pesquisador pela tomada das medidas necessárias para a de
potenciais danos.

d) Relevância social da pesquisa: Revela-se na utilidade dos resultados
do estudo e sua aplicabilidade. É importante destacar que o papel da legislação
não é obstar o desenvolvimento científico, mas delinear exigências mínimas,
que assegurem a compatibilização entre os avanços biomédicos que implicam
na ruptura de determinados paradigmas e a continuidade do reconhecimento
da humanidade enquanto tal, e, como tal, detentora de um quadro de valores
que devem ser respeitados e assegurados (Costa apud Hironaka, 2003)

Profissional de Educação Física & Pesquisa Acadêmica

Ao Profissional de Educação Física compete:

Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos,
bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar
treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e
interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos,
todos nas áreas de atividades físicas e do desporto (Brasil, 1998).

Ante a vasta competência profissional, nos deparamos com a necessidade
de desenvolver pesquisas, como processo antecessor natural da elaboração de
informes científicos e mesmo técnicos, com a qualidade aspirada por aqueles
que se utilizam destas informações.

Conforme Melo & Lima (2004), o desenvolvimento de pesquisas na área
de saúde, especialmente os Profissionais de Educação Física, envolve em grande
parte seres humanos, sendo mister a avaliação dos projetos de pesquisa antes
da sua fase de execução, objetivando analisar, do ponto de vista ético, as
condições necessárias para garantir aos participantes da pesquisa integridade
e dignidade.
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A acentuada evolução tecnológica tem permitido o uso de novos
instrumentos e novas técnicas no desenvolvimento de pesquisas no âmbito da
atividade física e do desporto, muitos deles já utilizados há algum tempo, mas
de aplicação e domínio restrito para grande parte dos Profissionais de Educação
Física, como: radiografia, ressonância magnética, exames sangüíneos, entre
outros. Além disso, novas substâncias têm sido desenvolvidas visando otimizar
o resultado da prática de atividade física e no desempenho esportivo, utilizando-
se do recurso placebo nestes estudos.

Os trabalhos de pesquisa não se resumem a novas tecnologias e
substâncias, expressa-se pelo desenvolvimento de estudos com portadores de
necessidades especiais; dependentes químicos; esquizofrênicos; cardiopatas,
pneumopatas, além de populações indígenas, esta com aspectos peculiares
como a anuência antecipada da comunidade através de seus líderes.

É importante destacar que toda e qualquer pesquisa realizada com seres
humanos deve ser submetida aos Comitês de Ética na Pesquisa (CEP), e não
apenas aqueles que requeiram exames invasivos. Projetos de outras áreas de
conhecimento como antropologia, direito, pedagogia, entre outros estão sendo
submetidos aos CEPs, sendo necessária uma formação multidisciplinar destes
comitês, objetivando uma análise qualitativamente melhor além de evitar o
corporativismo, tendo inclusive um representante da comunidade, para a defesa
dos interesses desta.

Considerações Finais

O Profissional de Educação Física, envolvido com o desenvolvimento
de pesquisas na seara das Ciências do Esporte e Ciências da Saúde, deve
conhecer profundamente às normas contidas na Resolução 196/96 do Conselho
Nacional de Saúde, em especial ao contido no capítulo VI, referente ao
protocolo de pesquisa, tomando o cuidado de apresentá-lo de modo completo,
sob pena de ter o projeto devolvido para apresentação completa e/ou
arquivamento.

A inobservância dos dispositivos pertinentes gera a responsabilização
do Profissional por omissão, devendo ser apurada a sua responsabilidade
profissional (junto ao órgão de classe: CONFEF), administrativa (junto a
instituição de trabalho), civil (reparação de danos causados), e, em casos
especiais a responsabilidade penal (junto à sociedade).

O disposto na resolução 196/96 não consiste em texto arbitrário, criado
ao acaso, pelo contrário, representa a corporificação de preceitos básicos de
respeito à integridade e dignidade humana, frente ao desenvolvimento célere
e desordenado das ciências biológicas, bioquímicas e médicas, fixando normas
de preservação dos sujeitos envolvidos na amostragem, bem como, do próprio
Profissional de Educação Física, assegurando que a participação, os métodos
e/ou técnicas utilizadas e a divulgação seguem parâmetros éticos, e, portanto,
o isentando de possíveis problemas profissionais, administrativos, cíveis e
criminais.
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TC. VI – “Ética: A disciplina verdadeira da correta Educação (Formação)
do Profissional de Educação Física”.

Dias Jr, Enio;1

Borja, Alexandre;2

Prof. Dr. Beresford, Heron.3

1 Mestrando em Ciência da Motricidade Humana
da Universidade Castelo Branco RJ;

2 Mestrando em Ciência da Motricidade Humana
da Universidade Castelo Branco-RJ (UCB-RJ);
3 Universidade Castelo Branco – RJ (UCB-RJ).

Resumo

O presente ensaio teve sua origem na motivação de se contribuir, ainda
que singelamente para as reflexões e debates, no III Seminário de ética em
Educação Física, acerca do tema: A ética, a bioética e o processo de formação
profissional em Educação Física. O objetivo a que nos propomos foi o de
defendermos ou demonstrarmos a ética como sendo a verdadeira disciplina
da correta educação (formação) do profissional em Educação Física.

Introdução

Pode até mesmo parecer bastante estranho para muitos indivíduos e até
mesmo desnecessário para outros que em 2004 ainda estejamos debatendo
acerca da moral e da ética considerando que tais problemáticas já eram assunto
de debates alguns séculos antes de Cristo. Mas esta “estranheza”, não procede,
quando refletimos sobre a moral e a ética, a partir do conceito apresentado por
Beresford (2004), onde:

Moral ou a moral: é tudo aquilo que uma determinada sociedade, num
determinado espaço de tempo, consensualmente, admite ou julga ser
certo ou justo no que diz respeito à conduta e ou ao comportamento
social de um indivíduo ou de um grupo de indivíduos a ela pertencentes.
(p. 54)

Eis por que debatemos neste momento, sobre a moral em 2005, em
particular no III Seminário de Ética em Educação Física. Seminário onde
debatemos, as normas de conduta e de comportamento social do profissional
em Educação Física, determinando o que é justo, visando normatizar o agir
deste profissional, sob o ponto de vista moral. Pois, após a criação e
implementação do Conselho Federal de Educação Física e dos Conselhos
Regionais – o sistema CONFEF/CREFs – e, consequentemente a regulamentação
do profissional de Educação Física, promulgado em 1 de setembro de 1998,
originando, uma sociedade de profissionais, sobre a qual pesa a possibilidade
de “[...] conflitos e dilemas naturais à esta atividade de múltiplos fundamentos”,
como descreveu Steinhilber (2004, p. 11).
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No conceito apresentado por Beresford (2004), sobre a ética,
encontramos:

Ética: é a ciência da moral. É justamente através de algum princípio
ético que podemos analisar se a conduta ou comportamento social de
algum indivíduo ou de um determinado grupo de indivíduos deve ser
considerado como, moral, imoral ou como more. (p. 55)

Observamos então, que é a partir da ética que podemos avaliar a conduta
e o comportamento social de um indivíduo, sob o ponto de vista moral.
Entretanto, tratamos de uma ética profissional específica, portanto, da
deontologia, neste caso, a do profissional de Educação Física.

De acordo com o que apresentamos, podemos dizer que o debate acerca
da moral e da ética será “sempre” um tema atual, pois, estará sendo ajustado
de acordo com as necessidades circunstanciais do Homem33 no contexto
histórico em que estiver inserido.

Neste ponto do estudo, podemos até mesmo questionar: Porquê os
Homens, Seres34 racionais, necessitam de normas que orientem o seu agir?
Parece-nos óbvio que, justamente por sermos racionais, é que normatizamos
o nosso agir. No entanto, nos deparamos ao longo da história com fatos como
guerras, racismo, atentados terroristas, degradação do planeta em que vivemos,
violência urbana, enfim, um agir desumano, por parte destes Seres racionais.

Talvez, uma possibilidade de explicação a esta forma “racional de agir”,
possa ser encontrada nas palavras de Platão, quando este afirma que:

O ser humano, nós afirmamos, é uma criatura doméstica, civilizada e,
no entanto, se por um lado, graças a uma correta educação combinada
a uma felicidade natural se converte ordinariamente na mais divina e na
mais dócil de todas as criaturas, à falta da educação suficiente e bem
orientada, é a mais selvagem de todas sobre a Terra. (p. 248)

No entanto, essa afirmação de Platão, é assim encontrada em Comenius:

O homem é um animal bastante manso e divino se amansado por uma
verdadeira disciplina; se não receber disciplina alguma ou se receber
uma disciplina falsa, será o mais feroz dos animais que a terra pode
produzir. (p.75)

Com base na afirmação de Platão e na citação de Comenius sobre a
referida afirmação, elaboramos a nossa questão maior acerca deste estudo, ou
seja, até que ponto é possível demonstrar que a ética é a verdadeira disciplina
da correta educação (formação) do profissional em Educação Física?

33 Utilizamos a palavra Homem com letra “H”, de forma maiúscula, no sentido ontológico
do termo, onde o mesmo tem o significado de abrangência de toda humanidade, da qual
é integrada por homens e por mulheres, e com a letra “h”, de forma minúscula, o gênero
(homem).
34 Da mesma forma, utilizamos a letra “S”, para diferenciar Ser (espécie) do verbo ser.
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No que diz respeito aos termos “verdadeira” e “correta”, na formulação
desse problema, justificaremos mais adiante, a nossa intenção para tal
redundância.

Objetivando apresentarmos uma possibilidade de resposta que venha a
contribuir, ou pelo menos em parte, colaborar para a solução do problema
que deu origem a este estudo, o fundamentaremos no pensamento de alguns
autores, com o propósito de demonstrar a ética como a verdadeira disciplina
da correta educação do profissional em Educação Física e, portanto, no processo
de formação do profissional em Educação Física e de contribuir assim, para a
reflexão e com o debate acerca do tema: A ética, a bioética e o processo de
formação profissional em Educação Física.

Urgi a necessidade de demonstrar a ética como a verdadeira disciplina
da correta educação (formação) do profissional em Educação Física

Segundo Cícero, no período 51 a 44 ac.:

[...] há uma diferença entre o homem e o animal; pois este obedece
exclusivamente aos sentidos, só vive o presente, o que está perante dele
e não tem qualquer preocupação de passado e de futuro. O homem, ao
contrário, com auxílio da razão, que é seu galardão, percebe as
conseqüências, a origem, o passo das coisas, compara-os uns com os
outros, liga e reata o futuro ao passado; envolve de um golpe de vista,
todo o fluxo de vida, e faz guarnição do necessário para iniciar uma
profissão. (p. 34)

No entanto, no que se refere à conduta e ao comportamento social do
Homem em relação ao animal, Vigotski (2001), assim o descreve:

De igual maneira, há muito em comum no comportamento dos animais
e do homem, e pode-se dizer que o comportamento do homem surge
nas raízes do comportamento animal [...] Entre outras coisas os instintos
e emoções, i.e., as formas hereditárias de comportamento são tão
semelhantes nos animais e no homem que sugerem, sem dúvida, uma
fonte comum para sua origem. (p. 41)

Todavia, Vigotski (2001, p. 41), afirma que a diferença entre o homem e
o animal é uma “diferença de princípio”, na qual, sob o ponto de vista da
biologia, reduz-se a “diferença entre esses comportamentos a diferentes graus
de comportamento e sutileza do aparelho nervoso”. Pois, no que se refere ao
“ponto de vista dos reflexos condicionados, toda a experiência e todo o
comportamento do animal podem ser reduzidos a reações hereditárias e a
reflexos condicionados”.

A partir desse ponto de vista – dos reflexos condicionados – Vigotski
(2001), elabora duas fórmulas para demonstrar, que o comportamento do
Homem diferencia-se do animal não apenas pelo fator “biológico” mas que:
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[...] o fator decisivo do comportamento do humano é não só biológico,
mas também social, que traz consigo momentos inteiramente novos para
o comportamento do homem. A experiência do homem não é mero
comportamento do animal que assumiu a posição vertical; é uma função
complexa decorrente de toda experiência social da humanidade e de
seus grupos particulares. (p. 44)

Nesse sentido, Mondin (1980, p. 181), comenta que “o homem não é
um ser natural, mas cultural”, tornando-se assim, “em grande parte artífice de
si mesmo”. Pois, “[...] o homem não é apenas produto da natureza e nem só da
história, mas em parte da natureza e em parte da história, e este amalgama
entre natureza e história chama-se cultura.” No entanto, este Ser racional “em
grande parte artífice de si mesmo”, age algumas vezes, de forma a permitir que
seus sentimentos e suas vontades superem a sua razão, e acaba por agir de
forma desumana, violentando a sua própria natureza, a de ser Humano, como
nos alerta Leonardo Boff (2002, p. 32): “A cultura dominante, hoje mundializada,
estrutura-se ao redor da vontade de poder que se traduz pela vontade de
dominação da natureza, do outro, dos povos e dos mercados”. Ao agir desta
forma, o Homem confirma que: “A violência humana excede a de qualquer
outra espécie, inclusive os tiranossauros” (BOFF, 2002, p.12).

Discorrendo sobre a violência do Homem, Arendt (1994), comenta a
partir da interpretação dos naturalistas, que:

[...] a violência sem provocação é “natural”; se ela perder a sua
“rationale”, basicamente, a sua função na autopreservação, tornou-se
“irracional” e esta é supostamente a razão pela qual os homens podem
ser mais “bestiais” do que outros animais. (p. 46)

Para Arendt (1994, p. 48, grifo nosso), “[..] o ódio e a violência que às
vezes – mas não sempre – o acompanham pertencem às emoções ‘naturais’ do
humano, e extirpá-las não seria mais do que desumanizar ou castrar o homem”.
Porém, [...] a ausência de emoções nem causa nem promove a racionalidade.”

Roger Dadoun (1998), defende a tese do “Homo Violens”, onde
demonstra que a violência é uma característica do Homem, apresentado sua
tese a partir da seguinte proposta:

Nosso propósito agora é o de introduzir uma outra característica do
homem, que consideramos primordial, essencial, e até mesmo constitutiva
de seu ser, a saber: a violência. Homo violens, tal como o apresentamos
e analisamos aqui, é o ser humano definido, estruturado, intrínseca e
fundamentalmente pela violência. (p. 8)

Ao elaborar seu estudo acerca do “Homo violents”, Dadoun (1998), a
partir do estudo etimológico, assim descreve o termo violência:
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A etimologia latina poderia ser aqui evocadora, e servir, quando
necessário, de caução. “Violência” vem do latim vis que significa
“violência”, mas também “força”, “vigor”, “potência”; vis designa mais
precisamente o “emprego da força”, as “vias de fato”, assim como a
“força das armas”. (p. 10)

Dadoun (1998), demonstra a partir do termo latino vis, a “carência
essencial” ou a “essência de um ser”, a violência, assim discorrendo:

Muito esclarecedor para nós é o fato de que vis serve para marcar o
“caráter essencial”, a “essência” de um ser – o que solidifica nossa
hipótese da violência como essência do homem (essência bem singular,
na verdade, posto que “autodestrutiva” por vocação). (p. 10)

Porém, a “ação ou efeito de violentar, de empregar força física (contra
alguém ou algo) ou intimidação moral contra (alguém) [...] (HOUAISS, 2002,
grifo nosso). Portanto, é “qualquer força material ou moral empregado contra
a vontade ou a liberdade de uma pessoa [..]” (LAROUSSE, 2001).

Assim, podemos dizer que a conduta e ou comportamento do Homem,
contra a moral de outrem, é uma conduta e ou um comportamento violento.
Porém, como vimos, não podemos extirpá-la, pois isto, seria “desumanizar”
ou castrar o Homem, já que a violência é sua “característica”. Então, como
discipliná-lo, pelo menos, para que não aja de forma violenta contra outrem?

No conceito de Beresford (2004, p. 34), apresentado anteriormente, sobre
a moral, onde, a partir do que uma “determinada sociedade [...] admite ou
julga ser certo ou justo no que diz respeito a conduta e ao comportamento
social [...]”. Mas o que é ser “justo”? De acordo com Cunha (1986, p. 459) é
agir em “conformidade com a eqüidade, à razão [...]”. No entanto, a partir de
uma fonte platônica, Reale (1990), comenta que “[...] não há justiça sem homens
justos, nem homens justos sem adequada educação da vontade”.

Então, observamos que para ser justo o Homem, deve agir “segundo
razões de eqüidade”, a partir da “educação da vontade”. Portanto, educar a
vontade do Homem, é uma forma, de disciplinarmos a sua conduta e ou o seu
comportamento, afim de que não aja de forma violenta contra outrem. No
entanto, educação “[...] é o ato de transmissão não só de um conhecimento
instrucional, mas principal-mente na transferência de uma escala de valores
que deve ser bastante refletida e conscientemente aceita” (WERNECK, 1991,
p.47, grifo nosso). Neste sentido, apresentamos uma classificação dos valores,
a partir de uma visão teológica, no entanto, com um enfoque antropocêntrico,
proposta por Finance (1962 apud BRESFORD, 1999, p.104), onde os valores
estão assim dispostos:

• Valores Infra-Humanos.
- Valores de Sensibilidade.
- Valores Vitais ou Biológicos.

• Valores Humanos Infra-Morais.
- Valores Econômicos.
- Valores Noéticos.
- Valores Estéticos.

• Valores Morais.
• Valores Religiosos
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A partir dessa classificação, podemos dizer que os Valores Morais e os
Religiosos são os bens maiores do Homem, por atenderem “[...] às aspirações
essenciais da natureza humana” (HOUAISS, 2002), sob o ponto de vista
teológico. Entretanto, lembramos que “em nome de algumas religiões” muitos
Homens mataram e continuam matando, até hoje. Assim, os “Valores
Religiosos”, não nos parecem ser, valores nos quais devemos fundamentar a
educação da vontade.

No que diz respeito aos “Valores Morais”, devemos ser criteriosos, ao
referendarmos tais valores, pois, há várias concepções de morais sociais.
Contudo, a moral do tipo consensual, a partir de princípios racionais, objetivos
e universais, é que, neste momento, sugerimos aqui, como forma da educação
da vontade. Tais princípios acerca da moral consensual visam normatizar a
conduta e o comportamento do Homem, a partir do que lhe diferencia dos
demais animais, refletida, portanto, na equidade do Ser Humano, com o
propósito único de torná-lo humanizado. Corrigindo-o ou o orientando, por
meio de uma escala de valores Humanos, os seus sentimentos e as suas
vontades, levando-o a ter consciência para que aja de forma “autêntica, real e
genuína”, portanto, “verdadeira” (HOUAISS, 2002), de ser Humano. É neste
ponto, que demonstramos a nossa intencionalidade em utilizarmos os termos
“verdadeira” e “correta” na formulação do problema.

A partir desses princípios, consagramos a ética, como a verdadeira
disciplina da correta educação (formação) da conduta e ou do comportamento
do Homem. Contribuindo, assim, para demonstrar, a possibilidade da ética ser
a verdadeira disciplina da correta educação.

O Código Brasileiro de Ocupação – CBO (2002), apresenta as seguintes
condições gerais de exercício do profissional de educação física: “Os
profissionais prestam serviços no campo dos exercícios físicos com objetivos
educacionais, de saúde e de desempenho esportivo. “No referido código, a
descrição sumária, sobre este profissional, está assim representada :
“Desenvolvem, com crianças, jovens e adultos, atividades físicas [...]”.
Observamos então, que os profissionais de educação física, prestam serviços
com “objetivos educacionais”, tendo como beneficiários: “crianças, jovens e
adultos”. Portanto, torna-se imprescindível que este profissional tenha uma
correta educação, fundamentada em uma verdadeira disciplina, pois este tem
como objetivo a transferência de uma escala de valores Humanos, em todas as
fases do desenvolvimento do Ser Humano. Neste momento, parece-nos urgir a
necessidade de demonstrar a ética como a verdadeira disciplina da correta
educação do profissional em Educação Física, não só como autodisciplinadora
e ou disciplinadora, mas para evitar algo pior, que este profissional venha a
transmitir uma “disciplina falsa”. Pois, poderá transmitir uma escala de valores,
que não leve os Seres Humanos, a corrigir os seus sentimentos e suas vontades,
possibilitando que este, venha a agir de forma “bestial”, sem consciência do
ser Humano.
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Conclusão

Concluímos, a partir deste ensaio, que a ética é a verdadeira disciplina
da correta educação (formação) do profissional em Educação Física, o levando
a ter uma consciência moral, para que aja legitimamente de forma humana,
não apenas baseado nos princípios legais próprios dos aspectos jurídicos, mas
também, por princípios éticos relativos aos aspectos morais inerentes do assunto
em questão.

Assim, consideramos que, de alguma forma, pudemos contribuir com as
reflexões e com os debates acerca do tema: A ética, a bioética e o processo de
formação profissional em Educação Física. Pudemos, também apresentar uma
possibilidade de solução para o problema que deu origem a este ensaio, ou
seja: até que ponto é possível se demonstrar que a ética é a verdadeira disciplina
da correta educação (formação) do profissional de Educação Física?
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TEMA “C”

TC. VII – “Uma proposição sobre a dialética entre a verdade e a mentira
como indicador construtivo de responsabilidade social, na avaliação
de condutas/comportamentos sociais, sob o ponto de vista da moral,
de professores de Educação Física, registrados no Sistema CONFEF/
CREFs, através de dilemas éticos”.

Santoro, Patrícia;*
Pugliese, Rossana;*

*Mestrandas em Ciência da Motricidade Humana
da Universidade Castelo Branco.

Prof. Dr. Beresford, Heron.**
** Universidade Castelo Branco – RJ.

Resumo

O presente artigo tem por objetivo apresentar uma proposição sobre a
dialética entre verdade e mentira, como uma reflexão facilitadora, que contribua
no ato de atribuir juízos de valor, através de dilemas éticos, às condutas e
comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral, de professores de Educação
Física, registrados no sistema CONFEF/CREFs. Isto porque, muito embora tal
assunto não seja normalmente comentado ou deixado “escondido”, ele se
constitui, essencialmente, em uma espécie de pano de fundo da dialética
referida, seja durante todo o processo onde tese e antítese “esgrimam” para
evidenciar quem está com a “verdade” e quem está “mentindo”, como também
na síntese ou na própria emissão de um juízo ou julgamento na instância moral,
onde a decisão acerca da controvérsia entre verdade e mentira terá que ser
assumida. Ora, como tal decisão inevitavelmente será ela mesma julgada pela
história, com o tempo, em muitos casos, pode-se observar que os pólos
antitéticos entre verdade e mentira podem ser invertidos. Por outro lado, pode-
se perguntar: será que existe um indivíduo que possa afirmar, peremptoriamente,
que jamais mentiu? Neste artigo, portanto, será desenvolvida uma proposição,
evidenciando a correlação da análise conceitual de verdade e mentira, à luz
das doutrinas dos limites do conhecimento humano, enfatizando o relativismo,
como atributo relevante na análise de dilemas éticos. Isto tudo, com o propósito
de contribuir, de alguma forma, para uma reflexão construtiva acerca da
complexidade que envolve o tema da responsabilidade social inerente à atuação
ou intervenção do profissional de Educação Física.

Introdução

A sociedade humana, em transformação evolutiva, vem deflagrando a
necessidade de novas vertentes nas atividades e funções, para sua sustentação
e progresso. Novas profissões se delinearam, em virtude da complexidade das
relações sociais, oriundas da evolução de costumes e do desenvolvimento da
ciência e tecnologia.
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Exercer uma profissão é exercer uma função social, não existem profissões
mais ou menos importantes, todas são necessárias, todas tem sua
responsabilidade e seu valor na sociedade.

A palavra profissão tem sua origem etimológica no latim “professione” e
teve diversos significados naquele idioma, atualmente, pode-se dizer que
profissão é: “o trabalho que se pratica com habitualidade a serviço de terceiros,
ou seja, prática constante de um ofício” (SÁ, 2000, p. 129).

Beresford (1999, p. 82) conceitua valor como sendo: “Tudo aquilo que
preenche positivamente uma determinada carência, privação ou vacuidade
do ente do Ser em geral, e do Ser do Homem de forma muito particular, ou
especial”.

O ato de agregar ou segregar valor está relacionado ao fato de admitir ou
julgar situações do convívio social, sob o ponto de vista moral, mas o que é
moral? O termo moral pode ser definido como: “tudo aquilo que uma
determinada sociedade, num determinado espaço de tempo, consensualmente
admite ou julga ser certo ou justo no que diz respeito à conduta ou ao
comportamento social de um indivíduo ou de um grupo de indivíduos a ela
pertencentes” (BERESFORD, 2004, p. 54).

O ato de avaliar ou julgar o que é certo ou justo, consubstancia-se a
partir de uma avaliação. Utiliza-se para tal, um princípio ético, o qual nos
permite avaliar se a conduta ou o comportamento social de um indivíduo, ou
de um grupo de indivíduos, pode ser considerado moral, imoral ou more.

E o que é ética? “Ética é a ciência da moral” (BERESFORD, 2004, p. 55).
Já o termo, ética profissional ou deontologia, cuja origem é a palavra

grega deontos (o que é obrigatório), pode ser explicada como: “o conjunto de
deveres profissionais de qualquer categoria profissional minuciados em códigos
específicos. Assim, a ética através dos seus princípios básicos e a deontologia,
normatizam e apontam caminhos para o exercício profissional” (SANTOS, 2004,
p. 77).

A construção de um código de ética é um instrumento que legitima uma
categoria profissional. Em 1º de setembro de 1998, a Educação Física é
reconhecida legalmente como profissão, através da Lei nº 9.696, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de setembro de 1998, criando-se a partir de
então, os Conselhos Federal (CONFEF) e Regionais de Educação Física (CREF)
e um Código de Ética para a mesma. A implantação do código de ética e do
código processual de ética, asseguram a legitimação social e o aspecto moral
de tal legitimação, respectivamente, uniformizando o exercício desta com
responsabilidade social.

As aplicações das penalidades ficam restritas as Comissões Regionais de
Ética – CRE que funcionam como Tribunais Regionais de Ética – TRE, pertencente
aos Conselhos Regionais de Educação Física e, no caso de recurso, este será
processado e julgado pela Plenária do CREF e somente após, devido a um
novo recurso, a sentença vai para a Comissão Permanente de Ética que funciona
como o Tribunal Superior de Ética, pertencente ao Conselho Federal de
Educação Física.
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Ficando as penalidades restritas ao julgamento, e conseqüentemente, a
interpretação do fato ocorrido, por parte do CREF e do CONFEF, tendo como
base o código de ética profissional, o qual leva em consideração a
responsabilidade social do profissional de educação física.

Mediante o exposto, evidencia-se que a essência do problema é a
dificuldade em estabelecer reflexões, sobre a dialética entre verdade e mentira,
na avaliação de condutas/comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral,
de professores de educação física, registrados no sistema CONFEF/CREFs,
através de dilemas éticos, levando-se em consideração, sua responsabilidade
social.

O que nos remete ao seguinte questionamento:

Até que ponto é possível se estabelecer uma fundamentação teórica
acerca da dialética entre verdade e mentira, que possa servir de referência
para avaliar condutas/comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral, de
professores de educação física, registrados no sistema CONFEF/CREF, através
de dilemas éticos, que sirva de indicador positivo na construção da
responsabilidade social desta categoria profissional?

Sendo assim, como aspecto norteador do trabalho tem-se como hipótese:
Supõe-se que uma fundamentação teórica acerca da relação entre verdade

e mentira, através da Teoria dos Valores e das Teorias da Verdade, mediante a
análise dos Limites do Conhecimento Humano, seja adequado para fornecer
indicadores que permitam o exercício da responsabilidade social na avaliação
de condutas/comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral, através de
dilemas éticos ocorridos com profissionais de educação física, registrados no
sistema CONFEF/CREFs.

Limites do Conhecimento Humano:

Sempre que nos indagamos a respeito do conhecimento estamos,
automaticamente tratando do problema da verdade. Podemos então, estabelecer
a analogia que o conhecimento é o processo pelo qual o sujeito se coloca no
mundo e, com ele, estabelece uma ligação? Beresford (2004) enfatiza sobre
o tema das possibilidades ou dos limites do conhecimento humano, que
devemos tratar das variáveis da relação absoluta ou relativa de tudo aquilo
que o homem aponta como fruto de seu conhecimento.

Pois, a essência da aquisição do conhecimento de um determinado valor,
não está em defender-se antecipadamente um determinado método como sendo
a melhor estratégia cognitiva estagnando-se desta forma em paradigmas
decorrentes de pré-compreensões. A solução está em analisarmos os
pormenores da natureza específica de cada objeto de estudo, segundo Beresford
(1997), em função principalmente da situação problemática geradora da
investigação, dos objetos gerais e específicos, das peculiaridades de um ou
mais métodos que melhor se adequem a mesma, e também, das limitações dos
mecanismos de cognição (imediatos – intuição formal e mediatos – racionais e
discursivos).
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A partir das considerações sobre os limites do conhecimento humano,
podemos enveredar em reflexões sobre as doutrinas do conhecimento dos
valores.

Doutrinas sobre os Limites do Conhecimento dos Valores:

A seguir serão abordadas, de forma bastante resumida, três correntes
distintas de pensamento, que apresentam formulações doutrinárias, a respeito
das possibilidades do conhecimento humano alcançar ou não a verdade ou o
que seja considerado verdadeiro. São conhecidas como as correntes/doutrinas
dogmáticas, céticas e relativistas:

Doutrina Dogmática ou Dogmatismo é aquela que defende a idéia de
que o homem tem condições ilimitadas de conhecer, através da razão ou
intuição, todas as verdades enquanto realidades.

Doutrina Cética ou Ceticismo corresponde a uma atitude de dúvida com
relação ao homem conhecer qualquer tipo de verdade, a qual pode também
ser traduzida por uma atitude de reserva ou desconfiança.

Doutrina Relativista ou Relativismo esta doutrina vem a discordar das
duas anteriores, defendendo a idéia de que o conhecimento é sempre parcial,
é sempre relativo. Fato este que torna o saber sempre provisório, ou em
condições potenciais de ser refutado. Estando a verdade aqui consubstanciada
pelo tema do conhecimento humano, vejamos a seguir o tema da mentira,
mediante a relativização proposta pelo presente artigo.

A Mentira:

As reflexões sobre o que seja imoral nos remetem, necessariamente, para
o pólo antagônico da questão, ou seja, para o que seja moral. Neste caso,
como não poderia deixar de ser diferente do conhecimento humano em geral,
adentramos no que aparentemente seja antagônico. Por isto, todo ramo do
saber se propõe a investigar também as anomalias, sendo assim, a ética, também
pode, segundo alguns autores, analisar a mentira como objeto de conhecimento.

Segundo Sá (1996), a mentira necessita ser entendida com base nas
relações lógicas que podem produzi-la. As circunstâncias que motivam a
mentira oferecem o conjunto das relações lógicas: essenciais, dimensionais e
ambientais, que motivam esse fenômeno. Estas ligações lógicas nos conduzem
ao agente, o sujeito que realiza, ou seja, o ser que se torna ou se faz “mentiroso”.

Refletimos então, nas proposições lógicas sobre alguns aspectos inerentes
à mentira. Esta pode emergir de uma falsidade total, de uma meia falsidade, de
uma simulação e até de uma ocultação parcial ou total da verdade.

O sujeito que admite que não mente, porém divulga o que lhe foi imposto
como dogma, deixa de ser mentiroso, nem por isso deixará de veicular a mentira,
se o referido dogma for baseado em falsidade. Logo, não será um mentiroso
em sentido absoluto. Aquele que mente consciente de que está veiculando o
que é falso, se torna um mentiroso autêntico e absoluto.
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Da intencionalidade do que se informa e do número de pessoas a quem
se informa, decorrem as conseqüências, os danos causados pela mentira (como
por exemplo, a profissão do professor, pois este auxilia na formação das pessoas
e suas palavras possuem um grande valor). Ou ainda, algumas mentiras que
podem ser válidas (caso muito freqüente com os médicos), que os efeitos se
materializam em uma finalidade virtuosa de qualificada expressão.

Tudo repousa na identidade entre o sujeito e o objeto, em face da mentira
(SÁ, 1996). Existem casos em que exigem a ocultação de realidades, como o
do dever ético do sigilo, pois a verdade pode chegar a ser perniciosa se dita
com toda dureza, ou estar vinculada aos aspectos das exigências do agir
profissional.

Porém há um limite de tolerância para a mentira no campo profissional,
não justificando a negligência, a ausência de uma completa diligência na
solução dos problemas de um cliente, muito menos, algo que possa resultar na
quebra de confiança.

Conclusão

Baseado na fundamentação teórica apresentada questionou-se:
Até que ponto é possível se estabelecer uma fundamentação teórica

acerca da dialética entre verdade e mentira, que possa servir de referência
para avaliar condutas/comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral, de
professores de educação física, registrados no sistema CONFEF/CREFs, através
de dilemas éticos, que sirva de indicador positivo na construção da
responsabilidade social desta categoria profissional?

Tal questionamento foi respondido tendo como aspecto norteador a
suposição que uma fundamentação teórica acerca da relação entre verdade e
mentira, através da Teoria dos Valores e das Teorias da Verdade, mediante a
análise dos Limites do Conhecimento Humano, seja adequado para fornecer
indicadores que permitam o exercício da responsabilidade social na avaliação
de condutas/comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral, através de
dilemas éticos ocorridos com profissionais de educação física, registrados no
sistema CONFEF/CREFs.

A verdade, analisada na perspectiva dos limites do conhecimento
humano, demonstra ser relativa, no que diz respeito a sua abrangência, pois
não existe verdade absoluta, bem como não existem somente mentiras
desprovidas de valores positivos.

A verdade e a mentira são relativas ao contexto apurado, pois ambas
mediante a Ética Profissional ou Deontologia possuem perspectivas particulares
a serem consideradas, em uma avaliação de condutas e comportamentos sociais,
sob o ponto de vista moral.

O Relativismo, doutrina a qual defende a idéia de que o conhecimento é
sempre parcial, é sempre relativo, ilumina a idéia de que um juízo de valor
deva considerar a verdade e a mentira como partes de um processo de
responsabilidade social daquele profissional, podendo assim, para finalizarmos
fazermos nossas as palavras de Sá (2000):
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Enquanto a moral pode ser variável, como a reconheceu Aristóteles, a
ética não se subordina ao subjetivo, mas ao objetivo, em face de nosso
comportamento exigível em relação a terceiros. [...] Faltar à verdade ao
semelhante é, por natureza, aético e ante-sistemático perante o social, e só
pode haver tolerância no rompimento dessa relação obrigatória quando um
bem muito maior possa ocorrer em favor de terceiros ou do sistema. A moral
pode variar, mas o dever ético não o pode (p. 233).
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TC. VIII – CONFEF/CREFs: A Responsabilidade como princípio

                                                           Borja, Alexandre Magno; 1
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Resumo

O presente trabalho tem por objetivo estabelecer uma reflexão teórica
em torno da Ética, ficando nela explicitado um Princípio através do qual o
sistema CONFEF/CREFs possa avaliar a conduta ou comportamento social,
sob o ponto de vista moral, de um profissional ou grupo de profissionais do
referido sistema. Isto se evidencia, pois o Princípio de Responsabilidade baseado
no apelo de um bem em si, se efetiva pela sensibilização de um acordo entre
as condutas ou comportamentos sociais, sob o ponto de vista moral, e seus
efeitos últimos para com a sobrevivência da atividade humana. Dessa forma, o
Princípio de Responsabilidade pode ser ratificado como um meio para o sistema
CONFEF/CREFs avaliar a conduta ou comportamento social, sob o ponto de
vista moral, de um profissional ou grupo de profissionais do referido sistema.

Palavras-chaves: Ética, Responsabilidade, Moral.

Introdução

A primeira versão do código de Ética da Educação Física brasileira,
estabelecida pelo sistema CONFEF/CREFs em 21 de fevereiro de 2000, no
intuito de tornar-se um referencial para a intervenção social do Profissional de
Educação Física, foi originada a partir do Iº Simpósio de Ética no Esporte e na
Atividade Física realizado em outubro de 1999.

Decorrido o tempo de quatro anos após esse primeiro simpósio, foi
novamente promovido pelo sistema CONFEF/CREFs, o IIº Seminário de Ética
que estabeleceu o ano de 2003 como o ANO DA RESPONSABILIDADE ÉTICA.

Nesse aspecto, um código de Ética Profissional visa substituir uma ética
individual por uma Ética coletiva, apresentando princípios e normas de conduta
julgados como mais apropriados ou dignos de serem cumpridos pelos
Profissionais em suas atividades de trabalho, visando a melhoria dos serviços
prestados à sociedade.

Entretanto, essa substituição de uma ética individual por uma Ética
coletiva, faz emergir diversas controvérsias, como por exemplo, a que levanta
Da Costa (2003, p32), onde assinala que a saída estratégica desses problemas,
referindo-se ao “quadro de referências não muito confortável para se discutir a
ética profissional [...] especificamente com respeito à comunidade da Educação
Física”, é a da resistência e a da experimentação.
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De outra forma, aponta Beresford (2003, p.8) que “somente o aspecto
jurídico [...] não assegura uma ampla legitimação de um determinado ato ou
fato social. Para este fim, se torna necessário levar em consideração, [...] o
aspecto moral da questão, baseado em um princípio ético”.

Ainda no contexto das controvérsias, Reppold (2003, p. 6) afirma que se
confunde a ética com leis, pelo fato da adesão ao Código ser realizada por
uma imposição externa, ou seja, refere-se ao fato de quando o Profissional se
registrar, estar automaticamente aderindo ao Código de Ética, “a ética deve ser
aberta e reflexiva. Em outras palavras, não deve estabelecer normas de conduta”.
Mas em que sentido poder-se-ia estabelecer um Código de Ética sem que este
determinasse normas de condutas?

Talvez, a simples compreensão de um Princípio Ético que pudesse
caracterizar ou balizar a conduta ou comportamento social, sob o ponto de
vista moral, de uma classe profissional.

Segundo Tojal (2003, p.6),

Estabelecer o Ano da Responsabilidade Ética é uma forma de ressaltar o
significado da profissão e do profissional junto à sociedade brasileira
[...], oportunizando maior adesão aos princípios e valores filosóficos e
morais que se aplicam ao universo profissional.

Portanto, nesse contexto, cabe identificar um Princípio filosófico aplicável
ao universo do Profissional de Educação Física, especificamente quando é
atribuído para este o Ano da Responsabilidade Ética.

Imbricam-se, portanto, em ambas perspectivas explicitadas em formas
de controvérsias, a carência de Princípio filosófico que ofereça o devido respaldo
ao sistema CONFEF/CREFs para que se possa avaliar a conduta ou
comportamento social, sob o ponto de vista moral, do Profissional de Educação
Física.

Surge então, a partir dessas controvérsias, o seguinte problema: até que
ponto se pode apresentar uma reflexão teórica em torno da Ética, ficando nela
explicitado um Princípio através do qual o sistema CONFEF/CREFs possa avaliar
uma conduta ou comportamento social, sob o ponto de vista moral, de um
profissional ou grupo de profissionais do referido sistema?

Assim sendo, este trabalho tem por objetivo estabelecer uma reflexão
teórica em torno da Ética, ficando nela explicitado um Princípio através do
qual o sistema CONFEF/CREFs possa avaliar uma conduta ou comportamento
social, sob o ponto de vista moral, de um profissional ou grupo de profissionais
do referido sistema.

Por fim, evidencia-se como hipótese deste trabalho a suposição de que
o pensamento de Jonas (1995), acerca do Princípio de Responsabilidade, poderá
se constituir em uma reflexão filosófica sob o ponto de vista Ético, para que se
possa avaliar a conduta ou comportamento social, sob o ponto de vista moral,
do Profissional de Educação Física.
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O Princípio de Responsabilidade

Encontramos junto ao pensamento de Jonas (1995) uma referência
contemporânea para se abordar a Responsabilidade como um Princípio, no
sentido que a caracteriza sob o ponto de vista Ético.

O referido autor inicia sua obra pela tese liminar de que a promessa da
técnica moderna se inverteu para uma perspectiva de ameaça, pois, o território
de ação viabilizado pelas técnicas modernas representa uma espécie de terras
virgens da teoria Ética.

Foi justamente nesse mesmo sentido que Da Costa (2003) evidenciou o
tribalismo tecnológico e o pluralismo ético que vem sendo acompanhado e
desenvolvido paralelamente ao vazio deixado pela diferenciação estabelecida
entre a moral e a religião através da era tecnológica.

Portanto, a transformação da natureza do agir humano pelo advento da
biotecnologia faz igualmente necessário estabelecer um Princípio Ético que
sirva de referência para este agir transformado.

Assim sendo, com o advento da técnica moderna, o Homem passa a
coexistir e experimentar meios tecnológicos que, mesmo a título de terem sido
projetados em vista do que se chama de progresso da humanidade, muitas
vezes serviram para demonstrar o atraso que, paradoxalmente, puderam
promover, vide as experimentações realçadas por Da Costa (2003).

Por outro lado, aponta Tojal (2003, p.5) que o Profissional de Educação
Física deve adotar atitudes de “um saber ou saber fazer, que venha a se efetivar
como o saber bem ou um saber fazer bem, que torne como ideal sublime
dessa profissão, prestar sempre o melhor serviço a um número cada vez maior
de pessoas”.

Jonas (1995, p.166, tradução nossa) faz entender que existe uma espécie
de niilismo moderno, o que chamamos de niilismo ético, que precisa ser
combatido e neste sentido “não importa qual fim eu me fixe [...] identificado
como «valor»”. Pois, este valor é o valor do bem, como um ser que deve ser.

Dessa forma, nos parece que no sentido do sistema CONFEF/CREFs, a
reivindicação de um Código de Ética e por conseguinte a imputação aos
Profissionais para um saber fazer bem, faz emanar, por assim dizer, a
necessidade de um Princípio Ético que balize essa imputação.

Assim sendo, afirmar a Vida e conseqüentemente garantir a perspectiva
desta para as gerações futuras através da conduta ou comportamento social, se
apresenta, sob o ponto de vista moral, como o cerne de um Princípio que visa
balizar a transformação deste agir pela técnica moderna.

Se bem compreendido Jonas (1995, p.168, tradução nossa) entende que
não é a lei moral que motiva a conduta ou comportamento social, “mas o
apelo do bem em si possível no mundo que se endereça em face de meu
querer e que exige ser escutado – conformemente à lei moral. Escutar este
apelo é precisamente o que ordena a lei moral”.

Ainda assim, o referido autor entende que para se aderir à ordem desse
apelo, o lado emocional deve entrar em jogo, assim como a vontade propiciada
pelo lado racional, isto não significa exprimir uma contrapartida ao lado racional
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que também compõe o humano ou, de outra forma, não se trata de retornar à
velha dicotomia Razão X Sensibilidade.

Isso se justifica pela exposição de Jonas (1995, p.169, tradução nossa)
quando salienta que:

Diferentemente da Ética tradicional, o lado emocional deve entrar em
jogo, pois, o bem em si me afeta de maneira a abalar a vontade, eu devo
ser capaz de ser afetado por tais coisas. Ora, a essência da nossa natureza
moral implica que o apelo, tal como a intelecção nos transmite, acha
uma resposta em nosso sentimento. É o sentimento de responsabilidade.

Dessa forma, isso nos permite compreender que o referido autor celebra
a Responsabilidade como o Princípio Ético que balizará a conduta ou
comportamento social, sob o ponto de vista moral, transformado pela técnica
moderna.

Devido a esse fato, Jonas (1995, p.40, tradução nossa) propõe como
imperativo adaptado ao novo tipo de conduta ou comportamento motor sob o
ponto de vista moral, a seguinte sentença: “age de modo que os efeitos de tua
ação sejam compatíveis com a Permanência de uma vida autenticamente
humana sobre a terra”.

Na perspectiva de balizar esse agir transformado, expõe o próprio Jonas
(1995, p.41, tradução nossa) que “o novo imperativo invoca uma outra
coerência: não aquela do ato em acordo consigo mesmo, mas aquela de seus
efeitos últimos em acordo com a sobrevivência da atividade humana no por
vir.”

Portanto, a mudança paradigmática no contexto da Ética, se refere a
perspectiva futura, isto é, o objeto de Responsabilidade é o futuro enquanto
realidade ameaçada pelo tribalismo tecnológico.

Para finalizar, ressaltamos que o imperativo age de modo que os efeitos
de tua ação sejam compatíveis com a Permanência de uma vida autenticamente
humana sobre a terra, através do Princípio de Responsabilidade, se constitui
num meio para que se possa avaliar a conduta ou comportamento motor, sob
o ponto de vista moral, de um profissional ou grupo de profissionais do sistema
CONFEF/CREFs.

Considerações Finais

Lembramos que o presente estudo se principiou a partir do seguinte
problema: até que ponto se pode apresentar uma reflexão teórica em torno da
Ética, ficando nela explicitado um Princípio através do qual o sistema CONFEF/
CREFs possa avaliar uma conduta ou comportamento social, sob o ponto de
vista moral, de um profissional ou grupo de profissionais do referido sistema?

Para contribuir com a solução do referido problema, se direcionou para
a consecução do objetivo estabelecer uma reflexão teórica em torno da Ética,
ficando nela explicitado um Princípio através do qual o sistema CONFEF/CREFs
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possa avaliar uma conduta ou comportamento social, sob o ponto de vista
moral, de um profissional ou grupo de profissionais do referido sistema.

Evidenciou-se o alcance de tal o objetivo, pois, o Princípio de
Responsabilidade baseado no apelo de um bem em si, se efetiva pela
sensibilização de um acordo entre as condutas e comportamentos sociais, sob
o ponto de vista moral, e seus efeitos últimos para com a sobrevivência da
atividade humana no por vir.

Por esse aspecto, o Princípio de Responsabilidade vem a suprir as
carências oriundas do agir humano transformado pelo advento da biotecnologia
ou do tribalismo tecnológico que ameaçam a sobrevivência da vida humana
sobre a Terra.

Portanto, esse Princípio pode ser ratificado como um meio para o sistema
CONFEF/CREFs avaliar uma conduta ou comportamento social, sob o ponto
de vista moral, de um profissional ou grupo de profissionais do referido sistema.

Sendo assim, confirmamos a hipótese de que o pensamento de Jonas
(1995), acerca do Princípio de Responsabilidade, pode se constituir em uma
reflexão filosófica sob o ponto de vista Ético, para que se possa avaliar a conduta
ou comportamento social, sob o ponto de vista moral, do Profissional de
Educação Física.

Por último, se esclarece que este trabalho contribuiu de alguma forma
para solucionar o problema que lhe deu origem.
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TC. IX - Os Direitos da Personalidade e a Atividade do Profissional de
Educação Física

Carvalho, Carla Vasconcelos 1

Carvalho, Dalton Ribeiro de 2

BoschiI, Cláudio Augusto 2
1 Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, Minas Gerais, Brasil

2 Universidade de Itaúna, Itaúna, Minas Gerais, Brasil

Resumo

Este trabalho tem como fim analisar a questão da bioética nas atividades
do profissional de Educação Física, com ênfase na noção de direitos da
personalidade. Tais direitos, resultantes da qualidade de seres humanos, incluem
os direitos à vida, à integridade física e ao próprio corpo, os quais não podem
sofrer disposição ilimitada. O profissional de Educação Física, um profissional
da área da saúde, deve agir com respeito a estes direitos, respondendo por
suas ações e omissões, conforme prescrições normativas estabelecidas em
diversas dimensões legais.

Palavras Chaves: Personalidade – Direitos – Responsabilidade

A noção de direitos da personalidade surgiu no início do século XX,
influenciada pelas tradições germânica e americana, e vem agora recebendo
tratamento pela doutrina civil moderna, porem, longe de alcançar um estágio
de desenvolvimento ideal.

Inexiste um conceito fixo imutável no espaço e no tempo, dos direitos
da personalidade. São, ao contrário, multissemânticos, englobando, desde a
sua origem, bens fundamentais da pessoa humana, assim como bens decorrentes
de sua intimidade.

Em geral, leis e doutrina os identificam como direito privado cujo fim é a
tutela de determinados bens fundamentais ou essenciais da pessoa humanos,
marcados por características específicas que não se encontram em outros
direitos, como inalienabilidade, imprescritibilidade, extrapatrimonialidade,
instransmissibilidade, etc.

O Código Civil de 2002 que reserva um capítulo específico para os direitos
da personalidade, reconhece-lhes no artigo 11 as seguintes características:
intransmissibilidade, irrenunciabilidade e não podendo seu exercício sofrer
limitação voluntária, enumerando-os: direito ao nome, direito à divulgação de
escritos, direito à transmissão da palavra, direito à imagem, direito à vida
privada, direito à integridade física, direito à saúde.

A professora Silma Berti, seguindo as idéias de Walter Moraes, os classifica
quanto a três dimensões distintas: as dimensões físicas, intelectuais e familiais.35

35 BERTI, Silma Mendes. Fragilização dos Direitos da Personalidade. Revista da Faculdade
Mineira de Direito. Belo Horizonte, v.3, n. 5 e 6, p. 241, 1º e 2º sem. 2000.
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Neste estudo, importa principalmente a análise da primeira dimensão, que
inclui o direito à vida, ao corpo, à integridade física, à saúde, e à integridade
psíquica.

Incontestável é o princípio da inviolabilidade da pessoa humana e da
intangibilidade do seu corpo, cujo fim é dar proteção à vida e a integridade
física humana contra agressões exteriores ou privadas.

Direito à integridade física e direito ao próprio corpo são, pois, próximos
e conexos.

Há uma tendência para a ampliação dos direitos da personalidade,
fazendo entrar nesta categoria todo o Direito Civil ultrapassando até mesmo o
âmbito do direito para encontrar acolhida em todas as áreas de conhecimento,
o que inclui as atividades englobadas no campo da Educação Física.

O profissional de Educação Física, especialista em atividades físicas, nas
suas diversas manifestações, deve manter o propósito de prestar serviços que
favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde. Em suas atividades
profissionais, deve observar os preceitos de responsabilidade, segurança,
qualidade técnica e ética no atendimento individual e coletivo, visando à
consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da expressão
e estética do movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de problemas
posturais, da compensação de distúrbios funcionais, buscando o alcance da
autonomia, da auto-estima, da cooperação, da solidariedade, da integração,
da cidadania, das relações sociais e a preservação do meio ambiente.

O Código de Ética dos profissionais de Educação Física, resolução
CONFEF n. 056/2003, torna clara a necessária aplicabilidade da noção de
direitos da personalidade em relação à intervenção do profissional de Educação
Física. Destaca-se, neste sentido, o parágrafo I do artigo 4º que determina que
o exercício profissional em Educação Física deve pautar-se pelo princípio do
respeito à vida, à dignidade, à integridade e aos direitos do indivíduo, com
referência direta aos direitos da personalidade, que devem ser respeitados pelos
referidos profissionais em suas intervenções.

Apresenta também o Código, entre as diretrizes para o desempenho da
atividade profissional em Educação Física, o “comprometimento com a
preservação da saúde do indivíduo e da coletividade e com os
desenvolvimentos: físico, intelectual, cultural e social, do beneficiário de sua
ação”, artigo 5º, I, podendo daí inferir a proteção a aspectos vários concernentes
à personalidade humana.

A tutela dos direitos da personalidade, em especial a preservação da
saúde dos beneficiários, implica sempre a responsabilidade social dos
profissionais de Educação Física, em todas as suas intervenções. Ressaltem-se
ainda os preceitos estabelecidos pela Bioética, quando de seu exercício, os
profissionais de Educação Física estarão sujeitos sempre a assumirem as
responsabilidades que lhes cabem, em variadas esferas normativas. Assim, além
da conexão clara entre direitos da personalidade e as atividades do profissional
de Educação Física, destacam-se as conseqüências jurídicas da intervenção
deste profissional, reguladas pela legislação brasileira.
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Atuando em desrespeito aos direitos da personalidade, o profissional de
Educação Física poderá causar danos ao usuário da prestação do serviço,
sujeitando-se, destarte, às conseqüências de seus atos, segundo dispõe o Código
Civil de 2002, nos artigos 12: pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a
direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras
sanções previstas em lei; 186: aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito; e 927: aquele que, por ato ilícito
(artigos 186 e 187), causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo. Nesse sentido,
a responsabilidade do profissional de Educação Física se enquadra na
conceituação de responsabilidade civil, que pressupõe o dever que alguém
tem de reparar o prejuízo decorrente da violação de um outro dever jurídico”.36

Na esfera penal, também são muitas as implicações. A intervenção
indevida do profissional de Educação Física pode resultar em crimes de lesão
corporal e periclitação da vida e da saúde, entre outras hipóteses tipificadas no
Código Penal, cabendo, conforme a hipótese, punição ao culpado. Busca-se,
assim, além do ressarcimento dos danos no plano civil, a punição daquele que
agiu em desconformidade com seu dever legal.

Pode-se ainda analisar a relação entre o profissional de Educação Física
e seu beneficiário como uma modalidade das relações de consumo,
disciplinadas pelo Código de Defesa do Consumidor no que concerne às
necessidades dos consumidores de respeito à sua dignidade, saúde e segurança,
de proteção de seus interesses econômicos, de melhoria da sua qualidade de
vida, e de transparência e harmonia das relações de consumo.

Reconhecendo a vulnerabilidade do consumidor, o Código de Defesa
do Consumidor garante a este, vários direitos, entre eles a proteção à vida, a
saúde e a segurança contra os riscos provocados no fornecimento de produtos
e serviços.

Vê-se, pois, que a noção dos direitos da personalidade traz uma
contribuição relevante para o bom desempenho do profissional de Educação
Física. Quer-se, pois, com esse estudos, colaborar para a conscientização do
profissional de Educação Física no que concerne às implicações jurídicas
decorrentes de sua intervenção e ao esclarecimento de seus direitos.

36 CAVALIERI, Sérgio Filho. Programa de Responsabilidade Civil. 5. ed. São Paulo:
Malheiros, 2003. CF p. 24
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TC. X – A Criança e o adolescente em Situação de Risco: A Crise Ética
da Sociedade Brasileira e a Intervenção do Profissional de Educação Física.

Vargas, Angelo1

Nascimento,  Valéria 2

Lames, Cayo3

 Filizola, Roberta4

Resumo

O estudo aborda a questão das crianças e adolescentes carentes e em
situação de risco, uma vez que apresentam a condição natural do período de
infância e adolescência quase que extintos e mesmo são expulsos de
possibilidades de vivência. Apesar de destacar que esse é um procedimento
que permeia a vida da Sociedade Brasileira desde longa data, principalmente
devido a existência de bolsões de pobreza, é possível afirmar que as crianças,
tanto a indígena quanto a negra e a branca, são herdeiras seculares de um
constante abandono, sendo de se perceber que a sociedade dos grandes centros
acostumou-se com essa situação de deploração da vida das crianças que se
drogam e acabam praticando a mendicância. Assim, no interior de toda uma
crise ética que assola a sociedade brasileira, é interessante que se destaque
que uma das saídas considerada dignas e pertinente, é a utilização da prática
esportiva como um dos meios para a educação integral, visando a eliminação
de quaisquer tipos de exclusão e opressão ao indivíduo, mas que só poderá ser
norteada pelos pilares da moral consensual da sociedade. Portanto, este estudo
chega a concluir que por competência técnica e pela observância da ética, o
Profissional de Educação Física é o agente que reúne todas as habilidades
necessárias para atuar em um projeto de intervenção social.

Introdução

As análises acerca da infância no Brasil têm proporcionado manchetes
para o mundo inteiro. Indubitavelmente o Brasil é objeto de julgamento pelas
comunidades internacionais, encontrando-se no banco dos réus da opinião
pública.

1 Professor da UFRJ, UCB e UNESA, Doutor em Ciência da Motricidade Humana pela
Universidade Técnica de Lisboa; Mestre em Educação pela Universidade Federal do Rio
de Janeiro.
2 Professora da UNIGRANRIO, Mestre em Ciência da Motricidade Humana pela
Universidade Castelo Branco.
3 Professor da UNESA e CUMSB, Mestrando em Ciência da Motricidade Humana pela
Universidade Castelo Branco.
4 Profissional de Educação Física
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Segundo os dados do IBGE (1995), cerca de 500 mil crianças são
exploradas sem salários e sem escola. Os dados referem-se à crianças entre 5
(cinco) e 9 (nove) anos de idade e o País ocupa o terceiro lugar no ranking
latino-americano de utilização de mão-de-obra infantil.

Para Freitas (1997), os diagnósticos referentes à infância brasileira
proporcionados por organismos governamentais e supra-governamentais, como
o UNICEF, por exemplo, têm oferecido dados alarmantes sobre a situação geral
da criança no planeta e atestado a grande dificuldade operacional que
acompanha as instituições diretamente relacionadas ao bem-estar infantil, como
a escola e a saúde pública. Ainda  para o mesmo autor, uma visão panorâmica
do século XX através dos documentos com as suas variáveis descritivas,
normativas e ideológicas, permitiria que inferíssemos que as situações de risco
e carências infantis têm sido historicamente associadas a outro fenômeno: o
desenvolvimento econômico.

A história da criança brasileira é uma narrativa de preconceitos, de
colonização, de escravagismo, de exclusão e de extermínio.

O encurtamento do tempo destinado à infância, parece estar
incontestavelmente marcado na história do Brasil. É possível perceber que nas
grandes cidades brasileiras como o Rio de Janeiro, o cidadão comum
acostumou-se com a miséria das crianças.

Os olhares da sociedade estão anestesiados pela triste, mas comum, visão
de crianças e adolescentes esmolando, se drogando e comumente, carregam
sobre os ombros outras crianças menores. Nos grandes centros urbanos do
Brasil, já há mais de duas décadas a infância parece ter deixado de existir para
meninos e meninas das populações pobres. É a banalização da violência infantil.

É inegável que a sociedade brasileira procurou a absolvição pela violência
imposta à criança, já que o ECA (Estatuto da criança e do Adolescente)
representou a redenção dos valores sociais.

O espírito da Lei é democrático e assistencialista. Outorga à criança e ao
adolescente um papel social com o aval jurídico, posto que já não mais são
considerados objetos de relações jurídicas e sim sujeitos de direitos.

É indubitável que as propostas de soluções devem emergir do contexto,
alicerçadas nas ações interdisciplinares.

As intervenções no problema infantil na última década são marcadamente
unidimensionais o que na maioria das vezes tem levado a ações inócuas.

Ao se penetrar no universo de relações destas crianças e adolescentes
que vivem nos limites de seus controles humanos,  é possível afirmar que este
contingente de pessoas já foi expulso do jardim de infância, agora, correm
riscos da negação de seus direitos básicos e naturais como pressupostos para a
plena cidadania e aí, estarão irremediavelmente expulsas da pátria.

Nesta trajetória da história da criança brasileira, o momento atual, permite-
nos inferir que as crianças que estão fora das escolas, tornam-se uma espécie
de laboratório para a elaboração de programas de ações sociais. Entretanto,
propostas de intervenções eficazes, devem considerar as características pessoais
dos sujeitos e as forças que emergem dos seus contextos de vida.
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Características Sócio–Antropológicas das Crianças em Situação de Risco.

Traçando uma dimensão histórica da situação social brasileira desde a
época colonial, pôde-se observar  no Brasil, em relação à infância abandonada
o resultado de um país enquadrado na sistemática internacional como colônia
portuguesa de 1500 a 1822 e como país dependente, subdesenvolvido ou de
terceiro mundo, há mais de um século e meio.

Segundo Furtado (1983), que aborda a herança histórica brasileira, somos
advertidos a respeito da  nossa insuficiência sobre o fato de que a implantação
portuguesa na América teve como base a: “empresa agrícola-comercial e que
a nossa singularidade se localiza por ser o Brasil o único país da América
criado, desde o início, pelo capitalismo comercial sob a forma de empresa
agrícola”.

O fato é que a empresa agro-mercantil se apoiou no trabalho escravo e
permaneceu ligada à escravidão: primeiro do índio, depois do negro durante
350 anos. A apropriação e exploração das terras brasileiras esteve sempre
voltada para a exportação e mediatizada por agentes metropolitanos, o que
impediu a formação de uma classe comercial brasileira com consciência dos
interesses específicos e capaz de impor o seu poder ao colonizador.

Como país, o Brasil é pobre entre as nações mais avançadas do mundo.
Como pai-país pobre e mãe-nação pobre não existe nenhuma surpresa no fato
das crianças brasileiras estarem em risco. Ë uma condição lógica.

É possível afirmar que as crianças, são herdeiras seculares de um constante
abandono. Tanto a criança indígena quanto a criança negra e a criança branca.

A verdade é que o Brasil de hoje é resultante de uma empresa que,
segundo a visão de Darcy Ribeiro (1979), “queimou milhões de índios e negros
como carvão, durante séculos, em nome do sistema produtivo internacional”.

O pior é que, além de saqueados, escravizados e espoliados no plano
material, tivemos também, segundo Ribeiro, o nosso  espírito corroído ao
intrometer “a idéia da nossa interioridade intrínseca e inclusive da nossa
fealdade inata, em comparação com o homem branco” (Ibid., 1979).

Para o bem ou para o mal, a criança brasileira é herdeira dessa empresa
A criança brasileira abandonada pode  ser vista como “resíduo” de um processo
econômico e social que está longe de ter um fim em curto prazo.

Permiti-mo-nos inferir que as existências de crianças em risco pressupõem
a ausência, em primeiro lugar, de um poder de família. A desestruturação da
cultura indígena e da cultura africana, como parte do processo econômico
brasileiro, resultou em problemas até hoje não solucionados. Se a ausência  ou
a crise é a causa principal do abandono das crianças brasileiras, pode afirmar-
se também que é na família que está a solução para o problema.

Entre todos os grupos humanos, a família desempenha um papel
primordial na transmissão da cultura. Se as tradições espirituais, a preservação
dos hábitos e dos costumes, a conservação das técnicas e do patrimônio lhe
são disputadas por outros grupos sociais, a família prevalece na primeira
educação, na  repressão dos instintos. Por isso, segundo Lacan (1981), ela
preside aos processos fundamentais do desenvolvimento psíquico transmitindo
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estruturas de comportamento e de representação cujo jogo ultrapassa os limites
da consciência.

O menor carente brasileiro é toda e qualquer criança ou adolescente
que não disponha das condições mínimas necessárias para o seu
desenvolvimento físico, emocional e cognitivo pela carência de atendimento
nas áreas de saúde, higiene, alimentação, habitação, amparo psicossocial e
estimulação adequada.

O egocentrismo da criança cede espaço na medida em que o indivíduo
começa a interagir com o ambiente social. Através das relações de amizade e
outros relacionamentos interpessoais a criança aprende regras de vida na
comunidade.

O professor assume importância capital no processo de socialização, já
que age diretamente como mediador entre a criança e a sociedade, promovendo
adaptações nos aspectos sociais, afetivos, motores e cognitivos.

A intervenção educacional tem sido a base de facilitação para a regulação
das relações entre indivíduos, permitindo-lhes aprendizagem de habilidades
sociais e as práticas esportivas assumem importância capital.

Para o poder público, pode parecer mais barato a manutenção de um
estabelecimento reeducacional do que o desenvolvimento de medidas de
prevenção na escola ou na comunidade.

Ao manifestar comportamentos agressivos, a criança ou o adolescente
poderá apresentar sintomas de ansiedade, medo, repressão, agressão moral e
verbal.

Muitas vezes podem ocorrer conflitos entre valores morais edificados
em casa ou na escola e os valores da rua. Estes conflitos axiológicos, geralmente
surgem, quando o indivíduo se adapta a novos valores, associando-se
intimamente com a violência, a fome, o ódio e o desespero passando a
interpretar a realidade de outra forma, podendo gerar comportamento marginal.

Pelas bases históricas percebe-se que o Estado se aliou às elites brasileiras
para construir uma base de sustentação civil, relegando para segundo plano
no quadro da cidadania o resto da sociedade, resultando esta aliança na situação
de abandono da infância e da adolescência no Brasil.

Segundo Luck(1992), as principais razões deste fenômeno de miséria
está no desenraizamento de migrantes que são atirados para a periferia das
grandes cidades, e em conseqüência, a desestruturação das famílias, com lares
em colapso, num país destruído pelo mau uso das suas próprias riquezas, pelo
desemprego e pelo alto índice de alcoolismo e consumo de drogas.

O problema da criminalidade tem se agravado no cotidiano da sociedade
brasileira e o fenômeno, não respeita classes social nem tão pouco faixas etárias.
Entretanto, por razoes diversas, a criminalidade infanto-juvenil, segundo
estatísticas dos órgãos de comunicação social, tem aumentado substancialmente
nos últimos dez anos (LUCK; CARNEIRO, 1992).

Segundo Miranda Rosa (1980), o problema da criminalidade “está em
relação com o grau de desorganização social. Quanto mais intenso os processos
de desorganização, mais aguda a incidência de criminalidade”.
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Para Abreu (1995), os fatores sociais têm um impacto maior no que
respeita os menores do terceiro mundo, pela fragilidade de pessoas ainda em
formação, na difícil fase da adolescência e pré-puberdade.

Gestualidade e Exclusão Social.

A gestualidade parece assumir importância fundamental na forma de
soluções para o problema das crianças e adolescentes em situação de risco. O
estudo dos gestos dos marginalizados significaria o encontro do sentido
profundo de tudo o que é recalcado e reprimido pela sociedade. Reduzidos a
um silencio radical, colocados à margem de qualquer tipo de representação,
meninos e adolescentes vão criar a sua própria linguagem gestual de seres
excluídos. Sem portas para o diálogo, matéria-prima da sociabilidade e da
humanidade em si, eles manifestam-se através de um repertório gestual próprio.

No gesto, o homem traz inscrita, toda sua história e, portanto, na
gestualidade está a chave para sua compreensão global. O gesto absorve a
linguagem, já que constitui um sistema simbólico por excelência.

Durante o relacionamento interpessoal, o gesto pode significar
aproximação ou repulsa. No relacionamento social, o domínio de um
determinado código gestual pode significar aceitação e comunhão ou exclusão
e marginalidade.

No mister de identificar o repertório gestual dos menores e adolescentes
da cidade do Rio de Janeiro, podemos encontrar as pistas que levam à uma
exclusão programada e à negação das parcelas menos favorecidas de uma
sociedade baseada na exclusão. Ao estudar este repertório de gesto pode-se
chegar a um gesto extremo: o gesto de “lesa-humanidade”.

É indiscutível que a comunicação gestual está repleta de valores que por
sua vez estão inseridos no contexto em que ocorrem as relações sociais.

A marginalização do menor no Brasil decorre de características físicas,
emocionais e comportamentais.

O Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8. 069/90 emerge da
necessidade de se vislumbrar o menor sob o ponto de vista da Cidadania e não
apenas no sentido punitivo da lei.

Um dos problemas mais graves diz respeito à prostituição do menor  que
aparece de forma trágica através do abuso sexual de um membro da própria
família. São inúmeras as conseqüências a níveis orgânicos e psicológicos.

A criminalidade é um dos fatores que elevam o percentual dos menores
em situação de risco, principalmente meninos de 17 anos, ligados ao tráfico
de drogas.

O uso de drogas por crianças é bastante sensível e nas grandes cidades
brasileiras é comum assistir as crianças e adolescente a cheirar cola de sapateiro.
Para jovens pobres, a criminalidade passa a ser um meio de ascensão social.

O extermínio de menores é um problema gerado a partir da década de
80 e está diretamente relacionado com a omissão das autoridades.

A trajetória das leis destinadas ao tratamento das crianças no Brasil data
de 3  séculos. As crianças “expostas” e  “desvalidas” de 1693 são vistas pela
Sociedade Civil e pelo Poder Público como “menores viciosos”.
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Conclusão

De acordo com o boletim do UNICEF (1993), a pobreza e o baixo nível
de rendimento da população no Brasil, em África e alguns países da Europa é
acentuado gradativamente.

No Brasil, são inúmeros os projetos de intervenção social para a
valorização do ser humano que surge sem o patrocínio do Poder Público.  São
as chamadas Organizações não - Governamentais (ONGs), que procuram
atenuar os problemas da criança carente. No contexto europeu, países como
Portugal, Grã-Bretanha e França, mantêm projetos de intervenção junto às
crianças e adolescentes em situação de risco.

Para alguns autores, a atuação  não governamental, no que diz respeito
à projeção da infância no Brasil, data de 1738. Historicamente a sociedade
tem procurado uma forma de mobilização para suprir a omissão do Estado.

A Associação Multiprofissional de Proteção à Infância e Adolescência
(ABRAPIA), desenvolve no Rio de Janeiro, um trabalho de pesquisa e
desenvolvimento de projetos para educadores na tentativa de alcançar a
prevenção da violência contra a criança.

As populações pobres do Brasil vivem em condições de habitação muito
precárias, e, de 1970 a 2004, a população favelada da cidade do Rio de Janeiro
duplicou. Em habitações de uma só divisão é comum viverem membros de
uma família, geralmente um casal e três crianças. A rua é constituída por um
espaço onde as crianças vão estabelecer as suas relações com o mundo, ou
seja, mendigam, comem, trabalham e dormem. A migração das famílias do
campo em direção às grandes cidades tem agravado a situação urbana. Em
busca de melhores oportunidades de vida, os migrantes encontram a violência,
a poluição e poucas oportunidades de vida com dignidade.

Ocorre uma tendência entre os autores em denunciar uma cultura sócio-
reducionista desta ação já que na maioria das vezes, implica uma visão
fragmentada dos problemas.

Ao concebermos o esporte como um fator fundamental para o
desenvolvimento do indivíduo, somos levados a asseverar que qualquer projeto
de intervenção, junto às crianças e adolescentes deve contemplar a prática de
atividades físicas e desportivas. Não obstante, trata-se de através da prática
esportiva, como estratégia pedagógica, visar os objetivos que devem priorizar
o treinamento de competências sociais por parte das crianças e adolescentes
alicerçadas nos valores positivos da sociedade contemporânea. Isto posto, não
se trata de implementar o esporte apenas na sua dimensão competitiva, mas
sim, amparar as práticas com todas as possibilidades que o esporte oferece: a
transmissão de valores, as vivências lúdicas e as habilidades motrizes. Estes
fatores uma vez concebidos e considerados pelo Profissional de Educação Física
(agente capaz,  não só no sentido técnico, mas também no jurídico), edificarão
um vetor, cujas sinergias possibilitarão ao desenvolvimento global do indivíduo.

Indubitavelmente, as instancias governamentais e as iniciativas privadas,
ao desenvolverem projetos de inserção social através do esporte, devem
assegurar à nação o exercício do pleno direito à segurança, condição basilar
para o exercício da cidadania.
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Destarte, importa mais uma vez afirmar que a prática esportiva como
um dos meios para a educação integral, visando a eliminação de quaisquer
tipos de exclusão e opressão ao indivíduo, só poderá ser norteada pelos pilares
da moral consensual da sociedade. Assim, por competência técnica e pela
observância da ética, o Profissional de Educação Física é o agente que reúne
todas as habilidades necessárias para em um projeto de intervenção social,
possibilitar que a criança e o adolescente vivam toda a magnitude de suas
humanidades inseridos num contexto que resguarda espaços e tempos sociais.
Como enuncia Vargas (2005),

é preciso investir no esporte como instrumento de reumanizaçao.
Trata-se aqui de um jogo que está sendo jogado diante de nossos olhos e
dentro de nossa consciência, nos estádios, nas praças, nas periferias, nas
salas de aulas, em nossas casas, em nossas vidas. Este é um ato decisivo
de fé e de esperança no esporte e dele depende a sobrevivência da própria
humanidade.
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